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_x̂a_\[4yzZ4̂Zu{\|4\4[Zb4\}zb\_\[~4vZbca�av̀~4}\b\4̀[4�au[4_Z4_abZac̀~4yzZ~4|\u_\_̀4bẐZb4̀[4bZ�a[cb̀[4_\
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 130062

Nº Processo: 21026004802201646 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Pneus para reposição de estoque do almoxarifado para
atender viaturas Oficiais em proveito da Superintendência Federal de
Agricultura/MS. Conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento, Termo de Referencia. Total de Itens
Licitados: 00013. Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h58. Endereço: Rua Dom Aquino, Nr. 2696 - Jardim Dos Estados
CAMPO GRANDE - MS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130062-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/09/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Sr fornecedores: Atenção a item 7.1.2, do Termo
de Referência, anexo I, do Edital.3

ANGELO RUBENS BARROS
p/ Equipe de Apoio

(SIDEC - 22/08/2016) 130062-00001-2016NE800121

desta publicação, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "f" da Lei
nº 8.666, de 1993. Salientamos que os autos do processo ficam à
disposição de Vossa Senhoria para vistas, na forma prevista no Re-
gimento Interno da Anatel. Para facilitar a obtenção do pedido de
vistas, favor acessar a página www.anatel.gov.br, selecionar a opção
documentos e publicações (à esquerda da página inicial) e, em se-
guida, selecionar vista de processos e documentos, oportunidade na
qual deverá ser feita referência ao Processo Administrativo nº
53504.012072/2015-80.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Ceará, Rio
Grande do Norte e Piauí, tendo em vista não ter sido possível a
intimação por via postal, e por se encontrarem em local incerto e não
sabido, NOTIFICA a ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SA-
TÉLITE FM, CNPJ nº 03.108.860/0001-31, nos termos do § único,
do art. 110, do Regimento Interno da Anatel - RIA, aprovado pela
Res. nº 612/2013, para apresentarem ALEGAÇÕES FINAIS no prazo
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste edital, ob-
servado o disposto no §3º, do art. 82, do RIA. As alegações poderão
ser apresentadas em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o
CNPJ da entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/re-
presentante legal, acompanhado do documento que comprove a sua
condição. O processo prosseguirá independentemente do atendimento
a esta intimação. A íntegra da Notificação pode ser acessada por meio
do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/publicacoes-eletronicas).

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO No- 92-
0002/2016, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m)
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito
implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans-
corrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Fe-
deral - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto ban-
cário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pa-
gamento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial,
e, ainda, afixado no local.

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS
Gerente

CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fis-
tel

Receita Processo Ano

02536732000126 ASSOCIACAO
COM.P/O DE-
SE.DO ALTO DO
RODRIGUES E
FM OURO NE-
GRO

5 0 0 11 4 3 9 2 6 2 1550 535630014772012 2015

11 2 5 1 6 1 5 0 0 0 1 0 7 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE MUSICAS SU-
PER STAR DE
PA R N A Í B A

80302891897 1555 535660004092013 2015

11 2 5 1 6 1 5 0 0 0 1 0 7 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE MUSICAS SU-
PER STAR DE
PA R N A Í B A

80302891897 1560 535660004092013 2015

06788979000190 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE RÁDIO FM
MARANATA DE
ESPERANTINA

80301277907 1555 535660012402013 2015

05685469000125 ASSOCIACAO
CULT.E CIEN-
CIAS P/O DE-
SENV.DE COMU-
NIDADES E AR-
TES

80302105409 1555 5 3 5 6 3 0 0 0 6 11 2 0 1 2 2015

05685469000125 ASSOCIACAO
CULT.E CIEN-
CIAS P/O DE-
SENV.DE COMU-
NIDADES E AR-
TES

80302105409 1560 5 3 5 6 3 0 0 0 6 11 2 0 1 2 2015

08106382000144 ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
C O M U N I TA R I A
DO BAIRRO
PLANALTO -
ARACOP

80303343389 1555 5 3 5 6 3 0 0 11 2 7 2 0 1 2 2015

01237882427 GLEDSON IZIDIO
DE LIMA

80303526203 1555 535630007932015 2015

01237882427 GLEDSON IZIDIO
DE LIMA

80303526203 1560 535630007932015 2015

60357564332 GRACENILDO
ROSARIO DA
S I LVA

80303401508 1555 535660002242014 2015

08252512000157 MOSSORO RA-
DIO SOCIEDADE
LT D A

07008009720 1550 535630000692012 2015

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, uma vez frustrada a in-
timação por via postal e por se encontrar em local incerto e não
sabido, INTIMA MILTON CAETANO DE FRANÇA, CPF nº
488.466.519-87, nos termos do art. 110, parágrafo único, do Re-
gimento Interno da Anatel (RI), aprovado pela Resolução nº
612/2013, interessado no Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) nº 53545.000287/2016-52, para apre-
sentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
data de publicação deste edital no Diário Oficial da União, observado
o disposto no art. 82, § 3º, do RI. As alegações poderão ser apre-
sentadas em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o CPF ou
CNPJ da entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/re-
presentante legal, acompanhado do documento que comprove a sua
condição. O processo prosseguirá independentemente do atendimento
a esta intimação. A íntegra da intimação pode ser acessada por meio
do site da Agência: www.anatel.gov.br/institucional/index.php/publi-
cacoes-eletronicas.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 10/2016 - UASG 413012

Nº Processo: 53578000884201608 . Objeto: Fornecimento de águas
tratada e a prestação de serviços de coleta de esgotos sanitários pela
CAER, para o atendimento da Unidade Operacional no Estado de
Roraima. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de
contratação de concessionária exclusiva de abastecimento. Declaração
de Inexigibilidade em 22/08/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Co-
ordenador Af. Ratificação em 22/08/2016. FABRICIO LEOPOLDO
OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Global:
R$ 15.307,08. CNPJ CONTRATADA : 05.939.467/0001-15 COM-
PANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER.

(SIDEC - 22/08/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 11/2016 - UASG 413012

Nº Processo: 53578000887201633 . Objeto: Prestação de serviços, de
fornecimento de água e prestação de serviço de esgotamento sa-
nitário, a serem executados na Gerência Regional da Anatel no Ama-
zonas (GR 11), por prazo indeterminado. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de empresa concessionária de ser-
viços públicos. Declaração de Inexigibilidade em 22/08/2016. DA-
NIEL SIMOES COELHO. Coordenador Af. Ratificação em
22/08/2016. FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NE-
VES. Gerente Regional. Valor Global: R$ 106.699,05. CNPJ CON-
TRATADA : 03.264.927/0001-27 MANAUS AMBIENTAL S.A..

(SIDEC - 22/08/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato GR11 Nº 020/2014-Anatel; Data
da assinatura: 22/08/2016; Contratada: DANDY LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA; Objeto: Prorrogação da vigência por 20 (vinte)
meses a partir de 22/08/2016 a 22/04/2018, com base no art. 57, inc.
II, da Lei 8.666/93; Valor mensal estimado de R$ 25.275,08; PT:
24.125.2025.2424.0001; ND: 339039; NE: 2016NE800063 no valor
de R$ 108.438,29 para atender as despesas do exercício de 2016;
Signatários, pela contratante: Fabrício Leopoldo Oliveira Katavatis
Neves e Daniel Simões Coelho; Pela Contratada: Daniel Expedido
Rebouças.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e Fundação Cristã Educativa.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cristã Educativa.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Pires do Rio,
Estado de Goiás.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2016. Gilberto Kassab -
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e a Sr. Uliysses Borges de Oliveira Júnior - Administrador da
Fundação Cristã Educativa.
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2016 - UASG 413004

Nº Processo: 53516002551/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pres-
tação de serviços de desmontagem, remoção, acondicionamento e
transporte das Estações Remotas de Monitoragem - ERM instaladas
nos municípios de Cambé e Foz do Iguaçu , no estado do Paraná.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 23/08/2016 de 09h00 às
12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Vicente Machado, 720 Batel
CURITIBA - PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/413004-05-7-2016. Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/09/2016 às 09h30 n site www.comprasnet.gov.br.

MARCIO ROGERIO FLIZIKOWSKI
Pregoeiro

(SIDEC - 22/08/2016) 413004-41231-2016NE800319

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO

PA U L O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo de Apuração de Infração Contratual
53504.012072/2015-80 - RECURSO

Notifica, em função estar em local incerto e não sabido, a
empresa DANILO APARECIDO DE SOUZA COSTA, CNPJ
19.678.976/0001-46 acerca do Processo Administrativo de Apuração
de Infração Contratual supra, em função da inexecução dos termos
em tela, e que, a autoridade competente decidiu pela aplicação da
sanção contratual de multa relativa a 10% (dez por cento) do valor do
material adjudicado totalizando R$ 2.749,68, culminada com o im-
pedimento de licitar e contratar com a União, com o respectivo
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Infor-
mamos que a GRU - Guia de Recolhimento da União foi emitida e
encontra-se como não quitada. Desta forma, fica V.S.ª NOTIFICADA,
para oferecer recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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àbcdabefgh̀`̀ai
ce

.���71�
��z8}z�|}�~�

` ii ii ~� }���14/6�~ [���2-01-}�1

�{Z.|8|~
8}���|
z.{8|���|
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àbcdabefgh̀`̀ai
ce

.���71�
�.�}z�~}
��Z|Z8z�}~�

` ii ii ~� }���14/6�~ �7/�5�/4�/

�{Z.|8|~
8}���|
z.{8|���|
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Escritura Publica de Constitui

ção de Fundação, como abaixo I

declaram:-

,\ Saibam quantos esta púbJ.ica I

escritura de constituição',de fi.mdação virem que, ao primeiro dia
do mes de julho do ano de.imil, novecentos e oitenta e seis (01-'

. I
07-86), nesta cidade de Pires do Rio, Ter!.Q.oe Comarca de igual I

nome, Estado de Goiás
T

em Cartório, perante mim Afonso Antonio
Gonçalves, 2º Tabelião, por me haver sido esta di:Jttibuida, con-
forme talão nº 7882, compareceram como outorgmltes os Srs. Ulys-
se s Borges de' Oliveira Junior- e.ol. _.G o 208595-SSPjGO. e elC. 085
724701/82, ministroevangelico; bras:'..leiro;casadó,residente e do.
miciliàdo nesta cidade, na. rua lliarcilio Simão. Rosa, nº 38; V/agn;r
Antonio Vieira- C.l.RGo82605-SSPjGOo e ClCo 012.334.401-87, br~
sileiro, .casado, contabilista, residente e domiciliado nestacida
de, na rua Manoel Gonç,?-lves de -<"raujo, nQ 79; e Jayme Gonçalves'- !:
Caixeta- C.IoRG. 335538-SSP/GO. e ClC. 018.818016Jr-34, 00 brasilei- I.
ro, casado,. ministro evangelicO, resi?-ente .e domiciliado em. são I \

MigUel do .h.yaguaiao,i na rua 02, nº 68, neste ato representado por . 1
1

Emival:Nariano Ribeir~-C. I.RG ~ 646835-SSP/MG~'o~.bras~}~~p:;casa:-:;.. _"~::~o,:l'
do, funcion~io p~blico ,res~dente e domici~iado ~e.~f.á::i¥.J...-'aade"~:!'.'f;o~o"1
conforme prqcuraçao lavrada as fls. 63 do Llyro nº 26~:1?~?a.rtorlo, w.~" i

do lº Oficio de SãooI,li.guel do Araguaia- Go., que depó:í:::3~,\i€OTegi~ -"k~~W~'i~
trada fica em Cartório ar~uivada, todos meus conhecidos e das I '\

t~stemunhas adiante nomeadas e no final assinadas,:do ~ue dou:fé/ I,

E perani'e' essas mesmas te~te~unJ-;a~, pelos ~utor£?fIÍ~.e'some foi di-:-

o

1
to ~ue: a)- Por ato legal € Jurldlco;'~:arqulvadO~"'D.a .Junta Comercl I

do Estado de Goiás,; sob o nº 330167'6; ode 15-l2":'7p~,' consti tuiTam I I
uma, sociedade :comerci-al por cotas de responsabilidade lJirrid:tada,' "'~;í
com sede n'esta. cidad~, na Av. 'Eg°ídio Fo Rodrigues, nQ 57, c'am: o 1

capital s0cia.:l:-"de cento e dois cruzados (Cz$ 102 ;00), cabendo' a... .i
cada um dos osóci.os, 00 ora outorg2.l1.tes, t'rinta e quatro. (34) cotas" j

~ no' valor de 0n ~ruzado (Cz::~1,00), cada uma; b- li. refe;'ida sacie j
~ ªade teyecoko. tOem,por finaliclade a exploração dos serviços de~ I

: rtadi.ofusãõ, -g;i..ra;ndos09 a deno::.ünaç~o ode PJ.DIO CRISTÃ EDUC.b.TIVAI I
LTDA., concessionária dos ser.riços de r2.dio:fusão~: confo"me at0s I I
legais e contratuais, est2.beJ.cci~ú::: 8!é: 2.L'c:retcs governamentais, t

I j

o
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Escritura Publica de Constitui

ção de Fundação, como abaixo I

declaram:-

,\ Saibam quantos esta púbJ.ica I

escritura de constituição',de fi.mdação virem que, ao primeiro dia
do mes de julho do ano de.imil, novecentos e oitenta e seis (01-'

. I
07-86), nesta cidade de Pires do Rio, Ter!.Q.oe Comarca de igual I

nome, Estado de GoiásT em Cartório, perante mim Afonso Antonio
Gonçalves, 2º Tabelião, por me haver sido esta di:Jttibuida, con-
forme talão nº 7882, compareceram como outorgmltes os Srs. Ulys-
se s Borges de' Oliveira Junior- e.ol. _.G o 208595-SSPjGO. e elC. 085
724701/82, ministroevangelico; bras:'..leiro;casadó,residente e do.
miciliàdo nesta cidade, na. rua lliarcilio Simão. Rosa, nº 38; V/agn;r
Antonio Vieira- C.l.RGo82605-SSPjGOo e ClCo 012.334.401-87, br~
sileiro, .casado, contabilista, residente e domiciliado nestacida
de, na rua Manoel Gonç,?-lves de -<"raujo, nQ 79; e Jayme Gonçalves'- !:
Caixeta- C.IoRG. 335538-SSP/GO. e ClC. 018.818016Jr-34, 00 brasilei- I.
ro, casado,. ministro evangelicO, resi?-ente .e domiciliado em. são I \

MigUel do .h.yaguaiao,i na rua 02, nº 68, neste ato representado por . 1
1

Emival:Nariano Ribeir~-C. I.RG ~ 646835-SSP/MG~'o~.bras~}~~p:;casa:-:;.. _"~::~o,:l'
do, funcion~io p~blico ,res~dente e domici~iado ~e.~f.á::i¥.J...-'aade"~:!'.'f;o~o"1
conforme prqcuraçao lavrada as fls. 63 do Llyro nº 26~:1?~?a.rtorlo, w.~" i

do lº Oficio de SãooI,li.guel do Araguaia- Go., que depó:í:::3~,\i€OTegi~ -"k~~W~'i~
trada fica em Cartório ar~uivada, todos meus conhecidos e das I '\

t~stemunhas adiante nomeadas e no final assinadas,:do ~ue dou:fé/ I,

E perani'e' essas mesmas te~te~unJ-;a~, pelos ~utor£?fIÍ~.e'some foi di-:-

o

1
to ~ue: a)- Por ato legal € Jurldlco;'~:arqulvadO~"'D.a .Junta Comercl I

do Estado de Goiás,; sob o nº 330167'6; ode 15-l2":'7p~,' consti tuiTam I I
uma, sociedade :comerci-al por cotas de responsabilidade lJirrid:tada,' "'~;í
com sede n'esta. cidad~, na Av. 'Eg°ídio Fo Rodrigues, nQ 57, c'am: o 1

capital s0cia.:l:-"de cento e dois cruzados (Cz$ 102 ;00), cabendo' a... .i
cada um dos osóci.os, 00 ora outorg2.l1.tes, t'rinta e quatro. (34) cotas" j

~ no' valor de 0n ~ruzado (Cz::~1,00), cada uma; b- li. refe;'ida sacie j
~ ªade teyecoko. tOem,por finaliclade a exploração dos serviços de~ I

: rtadi.ofusãõ, -g;i..ra;ndos09 a deno::.ünaç~o ode PJ.DIO CRISTÃ EDUC.b.TIVAI I
LTDA., concessionária dos ser.riços de r2.dio:fusão~: confo"me at0s I I
legais e contratuais, est2.beJ.cci~ú::: 8!é: 2.L'c:retcs governamentais, t

I j
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riOI'C'Sdessa cl'cc..niz2.çG.o, clG\;i ...lê-.....:l'2nteequipc.dé. (? eô funcionc.Ele::ltc- o-.

na forma de. disposi ti ','0 nc a:cL';'co 24 do CódiGO Civil, resol V'õ'l:::m C?

com Ânuencia do Poder Conced8~ltc, dotar os bens de.ssa sociedade 1 ;;;

pará criaç:2.c de U-:-:':=: T<'~:'''''1':~'7:( ',l.:.•:'ti:'ié'.:.:J::a T)l'C"'c',-:.~:':']' Dele:. fCT:-.~ _ i c::>
- " -. '.' ' .. ' - -r::':~;.-'icl~-~'-ar+l'e-'-.l'C' c:::.çao Clvlca, r.lcY'[:"..L, C:':,-,..:- 1"0.:;':':.:.., .:~Cl.llC2.ClC:1:':"..l,:..;_...,~, u_~ L '-, """-

C""')
literária, cienti:i:ic:-. de ]')OV(; brasileiro, Dem.como especificQ:ITJe~ M
te pela promoção de outras e~tilades constituidas com as mesmas' co
finalidades pela Igrej2. de Cristo de :!?ires do rtio-Go. CGCo 02469 ;:
120/000l~68, e suas Igrejas filhas. Tudo dentro dos principios I ~

legais da fOTI~ação c~istã da nacio~alidade. brasileira, podendo, 1 ~

conseguente e subsidiáriamente promover serviços de assistencial ~
socialo 1-.Fundação estéÍ sendo constituida com o objetivo primei-, L
ro de receber por trllilsferencia e concessão 'deferida a Radio Crie
tã Eclucati va Ltdcoo Caso c r:iinstério das Comt:nicaçõcs não aprove I

esta transferencia a Fundação será desfeita. d)- A ~~daçã~, ora
criada, ter.á sua manutença garantida pela renda advinda pela ex-
ploração do patrimônio dotado, bem como de outros proventos obti
dos a qualCluer justo título; e )-Ps:ra tanto, fica insti tuidapor I

esta escritUl~a publica a Fundação Cristã Educativa Clue será adIT~
nistrada na forma estabelecida pelos Estatutos declarados por es
te mesmo título e a seguir transcritos: Estatutos da Fw1dação7
CRISTÃEDUCATIVA:Capitulo lº- Da denominação- sede- fins~ natu
reza. Artigo lº - A Fundação Cri?tã Educativa, com sede em Pire;
do Rio-Goiás, é consti tui.da para as finalidades abaixo e obede-
cerá ao uresente. Estam.uto e as disposições legais cabíveis. )~ti.•. .,\ -
go 2º.- A F1L~daçãotem per f~alidade.pro~~~ar pel~ ~ormaçã? ~i

~~~:' em~~~~~á~~;t~a~~v~d~~:~~~:~~~, c~~~~~ci~c~~~~~f~~~~~.~~~~:~.!: ; fi
da, escrita e d:elevisada., hem ,coI!loespecialmente pela prorr.oçQo I ~;..~ ~ ;

de outras entidades consti tUida~, com a mesma finalidade pcla,1gre .S :;' J
ja de Cristo de Pires do Hio_ Go'o, ou por ClualCluer de suas Igre-
jas filhas dentre os princíp~os legais e da formação cristã da I

nacionalidade brasileira, podendo, conseCluente e subsidiúriamen-
te promover serviços .de natureza assistencial, IIiantendo,.para I

; tanto, excluindo qualCluer intuito lucrativo, jornais., rádio-emis ')...~ ~ D4~

soras, serviçosd.e televisão, agências noticiosas.e similares; .• ~ ti: ~
: bem como orfanatos, seminários, 'ihsti tuições educacionais réli- I. Ce ...,~. ~ lJt %
. -iosasesecul~çso Paragrafo I-,...A./1-ssDciação,::por ..:todos os~.seus' ~ 8'Z:.~ a
. ~. . . .: : . ~ ~:;;...[ o
" ;r~4;pres, se :-ob:niga' a cumprir r-?:g~ro~amenM~pa-as'_as leis, :;'regu .~. ~ ~.~
.:...j~ntos e instituições vigentgj3~P-~Áque .~eriJi'ãm:~a,vigorar, rei'e- o

:'" ,.c:i:ri-tésà radiofusão ~pr.ensa e '-eau-cação. Parágr~io 11- J... fundacão ~ \~f
;:in¥terá seJ;Viços;)3upsidiários de. n'atu:reza~assistencial para o iê~~ ' '
vb,; desde que 'habili'tada. financeü:'amente e se:I:1prejuizo d2.8 f ~~~ / I
lidades primárias. Parágrafo 111- A Fundação é por tempo inde g~~ 1.8 &:\I~' ;

, o •.....~ I C ~

1minad o.:: C::;p,i:t~ó 2º- Do Patrimônio. Artigo}g .:;;.:0 Patrimonio: ~'~a~l~~ .~~ ,
lFundaçao e formado,de todos os bens adotado'~f-,J)e.r',esta escTi't1J-l=~~~~ .g~--:.' .~~
Ia~q~ como'l?e~o.s q~e vie:r-em a se::- J?0S'SU~d~'~~;~~ob<qúal~uerjusi ~'~a~~~(3::;- ~ I
ltl tulo, ..pela ~daçao .•"Paragrafo UDlCO: As :r;endas serao aplice ~~h~8o ~;g L,":

isefupre e exclusivamente ,para as finalidades sociais dentro de:;:~a~~.~.';;~~...
,País. Capí.tulo 3º< ... Da .t>uministração: Artigo 4Q :.... A J,.dministl~~oc.H~~~~~: ~
I .. . '" 'o ~ , ~ 1:>.(')da Fundação s . , . '. °d" '. ' ' =l~~~~~ Z e la O)

I e:ra exerCl apor uma dlTetorla composta por.trE VI~~°Eõ~ w g-'c5CO '
.. '- ~..Jõ~Q;I~ ~ L..--O o

l ( ) .. ,.. _ VI UJ"5"::t (,...... ~ -Q) (l) c C)
1 3 membros, com mandato vltáliclO nao reI!lUIlerados. Paro.grafo ~~hm~ « til E'Qj ó
A diretoria' séra consti tuida pelos tresfundadores d~ Ft'i.ndac~~:;:f~~I :g. ~~...J ii:
. . .' o o o (,) o

;Srs~ Ulysses Borges de Oliveira Jlmior, Y,'agner i-.ntcnio Vicil'é ~~~i ~ :c
I. _ I-Jl t: __

:.JaymeGonçal v'es Caixeta, os quais ocuparão, respecti V2:1£ n"c e , ~~~<3 -@ .
. .' wt_ ~
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AUTENTiCAÇÃO
presente fotocópia é reproduçao fiel do(s) documento(s)

que me foi ôpreseniado, Dou íé
(Lei n° 8,935194 - rt,7°. ,

de Rio-G ' •. ,1 de 2015,

os
\;-1

., ___..:.~~::;:n - -:21' sob sua
, "..,~.., d,:. -:';'8 - o~-i '" ç a~o p", ra'.. ~_..L.....,) \...to. ,,::;)I ..•.....__ ~ •• c:..

,;~,~r:: -::::,"':: '- -- ~:cdigiros documentos d
cOillUl1icadoscos associados, redieir corresp
128; auxili~r o ~iretor Financeiro e a redi

-lancetes da Associação; b) substituir o Dir
;':' ,~ç- r'l'" -fi '-'~, C2.,n-;-;-"110IV - Dos Depart8.1Il
::. •. \,., l",...Ã '._ I •••• __ • , ._~ ••.•.•••••• "" ...,_ .-.. li V' •• _.........:::

.,t'UI'2. (:onS8cucao ae SUQ~ flnalldades, a
.-Eentos quant~s se fizerem necessário ,
ção típica, direção executiva fOl~ada de elmentos
:PTGsidente, e escolhidos pelos' Diretoreso Parágrafo único 7' ca-
da depártamento terá D~ diretor encarregado, nomeado pelo Presi
dente, nome indicado pelos Diretores da Fundação. Artigo 8Q - A
repro sentação ativa, passiva, judicial ou não, de cada depé:.rta-:-
:rnento, bem assim a gerência plena de cada uma, caberá ao d.ire '
tor nomeado para' chefia-la"dando este relatorio aO Presidente I

do qual receberádiretrize-s"de trabalho. Parágrafo único - Para
03 ef~i tos deste artigo,o,ato de nomeação poderá constar de a-
ta devidamente registrada,' em conformidade com que estabelce o
Artjgo 9º - Aos diretores de departamentos,.cabem, de modo geral
e especial, a escolha de auxiliares, a elaboração de planos ge

'rais de trabalho a orientação geral dos serviços, sendo permiti
do a delegação de gerencia a terceiros desde, que no cas~ do d;

-partamento de Radiofusão, ap~ovados pelo Dentele mediante a I

aprovação da Presidencia. -Capitulo v- Das>disposiçõesgerais I

e transitarias.' Artigo 10º - Instituida por tempo indeterminado
1 a FUndação só poderá ser: extinta nos casos,~previstos em Lei, d£.
vendo em caso de extinção ser o seu patrimônio entregue a Igre-
ja de~àr~sto de ,Pires do Rio- Goiás, (ou as Igrejas filhas, daque

:la, no' caso de propriedades' iocalizadasem cidades onde existem
essas Igreja@-)., 'sociedade civil de ,carater religioso, beneficen
te, filantrópico e-educacional,' cultural e de Assitencia social,
devidamente no'Cartório de.Registro de Pessoas Ju.:ridicas - des-
te. cidade de Pires do 'Rio- Goiás" sob o n~ ,025,às' ,fls. '48/9 do
Livro LI, em'27-03-72, e CGC/I~IFsbb,o',nº,:01181809/0001~20; b)~
Reconhecida cbmo -de utilidad'e Públic~ pelél.' Câmara :Municipal de 1

Pires do Rio-Goo, pela,~Lei nº 19.090 77o ...Artigo 11- As alterações
dos Estatutos soclais'só poderaõ ser efe'tuadas :pela' dire,toria ,,:,
-em reunião' 'ordinária','ou 'extra~rdinaria .com"'a/aprov:açãodorepré
:sen~ante do'Ministério Publico local •. Parágrafo 1~ :Nenhuma,àlte'
-;râ~a -'contratual ou'estatutaria p0derá :,ser realizada '-i,S'em'a anu;ri
,'ci'à 'do Ministério das Comunicações; Parágrafo 11-, Os"ád1ninistra
dores da entidade serão brasileiros -natos :e 'a sua investidura .1

no cargo somente 'poderá ocorrer-él.pós~haY~Tem-sido 'aprovados~e~

lo I,:i;n~,~~fr,~o'dâs' :~ê~munica~~~@"; .~t{;'~~~;~'~,os 6~~'~'~~';:i~'~;'~,I:

no~ i)?E.~fs,~:ritoeos,~statut~~~g,~~,~::esolvidos :pe~a d¥etoria. 1trtigp,
,l~Ê~~~~~.~~~.s~~-..c;?~~~,~~~,.ç~9.~az parte, ' lntegJ?an,,te da Fund~"7"~I

. - "-,,,'.:...d'_~ ~+-~ :&'l"c~+.::l:va-r.::Ltda:~.doravante ,sob.a denominaçao
'------ ' I

f'
I

-(8 :0~5B"ÇOOSSV BlJ sa+aOUBTBq a S05UBTBq,so 'a+ualJ1=sa.Id:o moo aq..
uaôU+unç , XBU1=SSB a X1~1=pax '0~5B~OOSSV Bp S~B~~' so+uamnoop so-

~,::~E~X ~_(~_:~:~I:~_I~oTB~o~asnB Bns ap opUBnõ 'a+uap~sa~,o x~n+
---- --~~o-T-~ ~I--T --11'-1111 ~~~ --~? ~~'
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,.;

.::tE: ?Te 3ijente, Diretor Fina:::~ceiro e Sec1"'eté~::~iú.. :?G.1"'é.cr:~:;'°ú:!:I- Oe.
,

• C' d~ T,'I .; ~ • -a --',.I.. r', 1" c' , .,.."-'1'"')'!.. ..- •.•.••:..["', 71"'- i7'.,. __I" (' '. i'-c".•.rgo", v.. ...J.,LrC\"o1"').aS o '\ _ i.Jc.... _ lOS. -'•......':;'L'~ --.: - -,--,-.1.- - •. : ~:.-_:_, ~.:.:' c:.

lecimento, ou iID.}Jedimento,de carater particular de 'um dos membro
da Diretoria, o cargo por ele ocupado sera preenchido pelo títu-
l~r do cargo imediatamente abaixo. Nessa'hipotese, o cargo que
:['j,car vag.o por SelJ.titular ter ass'L'..1l:.id.co c;:;.rcú 5.,cirrú:.:.~eré. OCL"_l)~:.

do nor "Dessoa que estiver em estrei.t.2. rElaçs.ü C OI!'. a vi,la e furl-
1

cio~'lame~to da Fundação, cujo nome.será declzJado eleito e empos-
sado dando-se ciencia do fato aos interessados, pela afixação de
comunicado em lugar acessivel~ na porté.~ria da sede da Fundação, I

d~sde que tal nome teI"..ha sido previ2.1nente submetido a' aprovação I

do Dentel. Parágrafo 11[ - Caso um dos membros da Diretoria quei-
ra demitir de seu cargo, poder~ faze-lo, apresent~ndo um,nome t

com estreito conhecimento da vida e funcionamento da Fundação, ,'0

qual após'. o remaílej~en-todos cargos sucessórios,'ocupará o car-.
go vago, desde que seu nome seja aprovado com unanimid~e pelos'
outros membros da Diretoria e referendado pelo Dentel. Parágrafo
v- O novo diretor será ~scolhido en.tre past<?res;. ou membros da I

Igreja de Cristo de Pires do Rio ou sua~ Igr~jàsfiihas, devendo
ser seu nom.esubmetido .de .préviaanuência .do Dentel,' .conforme a
legislação em vigor. Parágrafo YI- Se:lverificarem vagas nas Dir~
torias de departamento., a Que título;lj'or, serão preenchidos pelo
P're:idente, o ,que 'mais ,tardar~ até l5!ld~as após a .efetivaçãõ ~a:
vacancia. Paragrafo VII- os DiretoreSjnao respondem, nem subsldl

. riamente, pelas obrigações .sociais. Artigo 5º - A diretoria reu-
nir~se-a ordinariamente, ao menos 04 vezes ao ano e extraordina
riamente quantas vezes 'for necessário por determinação do ,pres~=
dente ou a pedido dos' diretores mediéillte publicação nos jornais'
ou carta protocolar. 'Parágrafo I - AS reuniõe s serão' dirigidas '
pelo Presidente a quem cabe o voto .de qualidade, sendo que as d~
cisões devem ser 'sempre por maioria absoluta. Parágrafo 11- Da.s'
reuniões Devem.ser lavradas at'as em livro' espe'cialo .Parágrafo /
111- Nas convocações far-se-á a indicação do dia, local, hora 'e
assento, observand6-se.co:inanteceden~ia de tlO mínimo,tres diaso'
Art~go 6º- COI!l~ete-a Diretoria,órg~o.'soberano da. instituição t.2.
d'as as atribuições necessárias 'à ,administração ..e ao govérno'.Gera'
da Fundação, especialmente: 'a) - Garantir ...a realizaçãO das fina-'
lidades. :daentidacle; b)- .Expedir .regulamentb ..para cada departame
t'o;. c) .-.resolver: ,sobre !:.aliena.9Qe,s.patrimoniais ,e. acéitaç~o de,

yif. 'o, ' " ' A '.. . .

_p f., . ~1?,.eIlse serviços CJ.ueenvolVem.~~ca.r.gos dej{ln;}~1á'.?_~."d".~.mi~
.~ n'... i!~;t;as formalldades legal~!~~~iZ#"'Eas .r;~~$.\'.¥Ji.F'" ~,J;~,
:I i I",) dos.'depart amentos, re lat Ogo.~~~~,~:),~ç o ge:râJC,,?-.¥~e);~~;ill6'
~ ::. ~. "'--lI p~lo preso:Ld~nte-.:.durante O' pTlme:Er,o'~:r,ll!leBtreseguJ.nte]@:º~~a..oexer
:::~ ~ ::: .. ?i~iO findo;'-e.)~~~~~~rmaro' os Estatutos, garantidos seJIi.prea. nat£
l::l ~ ~ Qare'za,:,.~.:,as finalidful~e7' .da instituiÇão;:,f)':" .Estabelecer, venciínentos
,:t..~ . ';~';S:~.g~ . :p.~~-t?:.:,pessoal. Pa:r.~grc:fo I - .ri.Q presidente-o cab'era':;'~;':'represEmta-

;~ ~ Q. -.... 'çãó'..at.iva. e passiva, judicial ou extra judicial,' ,da' emtid8.a..e, o /
r:f.:lil O.o C) . .i~ ê.CD CIo exercicio de .todos os ~t9s no:pnais da ~istrà.ção, ,.a. d;istr.ibui

C':l ~ ';" :: ção dos se'rviç,os e.encargos ~ntr'e'o's dem.á:j..s,~iret~res 'de..departa
,~ .~ ~ .mentos,:--.8;tribuiç~es estas _.que;P9dera.çãà se~ ..exercidas .pessoalmen
~ ~ -..o te.9:V;; 'medi.ante outorga_de mandato, por .procuração .e.special' a Um

.J .dos Diretores. Parágrafo 1I~' Compete .ao Diretor Financeiro: 'a) -
auxiliar ,'o Presidente no. exercício de suas flUlções ;.']3) . ...:.Bxe~u-'
+,,-,...,.. -- "'+~~"'I'~' ,.'\...~ +'~~-11r -'l-~,:,1íií'~.:l~~T~'" '''?iTTT'';.:l~Tlt-. ,,'\ T"•..r......;

,'--'o

..

:J
,!

.'
i
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Aos vinte e cinco de agosto de hum mil, novecentos e oitenta e seis"
reuniu-se em Sessão Extraordinária em sua sede, à Avenida Egídio Frag,
cisco Rodrigues, 54, nesta cidade de Pires do Rio, Goiás, a Diretoria
da Fundação Cristã Educativa a fim de criar uma filial da Fundação na
cidade de Itapuranga, Goiás. O Presidente, Pr. Ulysses Borges de Oli
veira Jr, deu por aberta a sessão com uma oração a Deus e expôs aos
~resentes, Pro Wagner Antônio Vieira, e e Emival Mariano Ri beiro, este
ultimo como PrQcurador do Secretário, Pro .Jaime Gonçalves Caixeta, cog,
forme Procuraçao aprese~tada (procur. de 20/06/86, registrada no Ca£
tório do ~Q OfíCio de Sao Miguel do Araguaia, livro 26, folhas 63) r~
pito: expos o_motivo da reunião, dizendo aos presentes que era nece~
sário a criaçao da filial de Itapuranga para o funcionamento da Emi~
sora adquirida, Rádio Primavera de Itapuranga , conforme decisão tom~
da pela Diretoria em sua Última reunião e re~istrada à folha 06 deste
livro. O Presidente deu relatório da aquisicao aos presentes, dizendo
que o negócio foi concretizado sem maiores problemas. O Pro Wagner a
presentou a proposta de criação da filial, no que foi prontamente ~
poiado pelo Procurador do Pro Jaime. O Presidente, vendo que havia u
nanimidade ent~e os presentes deu Eor criada a filial de Itapuranga T
dentro do Departamento de Radiofusao e nomeou para0 cargo de Diretor
da mesma Pro Joaquim Sebastião Pereira da Silva, brasileiro',-casado. ,
ministro evangélico, portador da Carteira de Identidade n2 683884 -'
'SSP/MG, residente em Itapuranga, Goiás, conforme o Capmtulo Quatro '
dos Estat~tos, Artigo 7,~8, e 9. Nada havendo a tratar, o Presidente.
deu por encerrada a sessao. Eu, E~.val Mariano Ribeiro, por ordem do
Secretário, lavrei a presente at, e vai assinada por mim e demais
presentes. Em testemunho da ve de píres do Rio, 25 de ~gosto de
1986. (As) Pr. Ulysses Borges e Q iveira, Pro Wa~er Antonio Vieira,
Emival Mariano Ribeiro.Eu ~ ,-secretario (pp) , escrevi,
datilografei e assino.

a REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS E NATURAIS, TITUlOS, DOCUMENTOS

PROTESTOS E TABELIONATO 2" DE NOTAS-CNPJ/MF, 02887313/0001-39
, Rua Benedito G. de Araujo, 136. Pires do Rio. Goiás - CEP 75.:,200-000. Fone: (64)3461-1585

bel. Afonso Antonio Gonçalves - TABELIAO / OFICIAL

Consulte este selo am nUp l/extrarudJclai ~/ao IUS br/selo
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C~Si]r Li~.lIbild(J <.:(' Ji(, !B(lrgu

Esc. Juram,/Sub - Ollclal

Cartório do •• Of1cio e Anexos

"v. "nhangu"ra (FORUM)

A.R~HlJll VfDAL RABEW cnSTA

TItular

Aos vinte e cinco de agosto de hum mil, novecentos e oitenta e seis,
'reuniu-se em Sessão Ex traordinária em sua sede, à Avenida Egídio Fran
cisco Rodrigues, 54, nesta cidade de .Pires do Rio, Goiás, a Diretoria
da :F\mdação Cristã Educa tiva a fim de criar uma filial da Fundação na
cidade de Itapuranga, Goiás. O Presidente, Pr._Ulysses BorgesAde Oli
véira Jr, deu por aberta a sessão com uma oraçao a Deus e.expos aos
J;resentes, :Pr. Wagner Antônio Vieira, e e Emival Mariano Ribeiro, este
,Ultimo como Pr~curador do Secretário, Pro .Jaime Gonçalves Caixeta,co~
forme Procuraçao aprese~tada (procur. de 20/06/86, registrada no Ca~
tório do lQ Ofício de Sao Miguel do Araguaia, livro 26, folhas 63) r~
pito: expôs o motivo da reuni~o, dizendo aos presentes que era nece~
B~rio a criação da filial de Itapuranga para o funcionamento ~a Emi~
sora adquirida, Rádio Primavera de Itapuranga, conforme decisao tOID~
da pela Diretoria em sua Última reunião e registrada à folha 06 deste
livro. O Presidente deu relatório da aquisiçao aos presentes, dizendo
que o negócio foi concretizado sem maiores problemas. O ~r. Wagner a
presen tou a proposta ..de criação da filial, no que :foi prontamente ~
poiado pelo Procurador do Pr.Jaime. O ~residente, vendo que havia u
nanimidade ent~e os presentes deu Eor criada a filial de Itapuranga T
dentro do Departamento de 'Radiofusao e nomeou para.-o cargo de Diretor
da mesma Pro Joaquim Sebastião':Pereira da Silva, brasileiro, casado,
ministro evangélico, portador da Cartei.ra.de Identidade n2 683884 - '
SSP/MG, residente em Itapuranga, Goiás, conforme o.CapJbtuloQuatro
dos.Estatutos, Artigo 7, 8, e 9. Nada havendo a tratar, o Presidente.
deu por encerrada a sessão. Eu, E~'val Mariano Ribeiro, por ordem do
Secretário, lavrei a presente at~ e vai assinada por mim e demais
presentes. Em testemunho da~v~de .Pires do Rio, 25 de agosto de
1986. (As) Pro Ulysses Borges en~~iveira, Pro Wa$Uer Antônio Vieira,
EmivalMariano Ribeiro.Eu ~}\tY1~; secretario (pp) , escrevi,
dat;Llografei e assino. (I C '.

. V arfo rIo do 1'. Ofie io
rO 2 741 833/0 OO1.39" P rc' .. -.:" GI, :..Dts

. l."l,r(1r~,; l l ( .' ,
1 ("Ift'ira

---_._-_ ..-.._~_._.__ .
. ';::n " ,';; :'.0 v;11or dI

'.; ~ ::;,:-:1 P rl.l~ (1(

AUTENTICAÇÃO
CARTÓRTO DO 29 OFtCTO

Con COTI,1,;, orlg1nRI. .Jn('/.)

1t).,('lIr-,q",n- o.. '~d ..~S-AL!._:..__..de.~-?::Xj.:..
•• o" •• 0 • •••• ~~ ~ •••• :~~3._ : ,Pr.':~.':•.. - .

•..•...... ~.~:~pq. Vide; Rt:.1>elo.' L"()~ta
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~Jir~ do" .I(j, ,j6 oi! í os. I 197..5J::..
,i .'. .! J.): .I. ./ ),1\, J
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PROTESTOS E TABELIONATO 2. DE NOTAS-CNPJ/MF. 02887313/0001-39
Rua BenedIto G de Araujo, 136 • Pires do Rio - Goiás' CEP 75_200-000 - fone (64)3461-1585

bel Afonso AntoniO Gonçalves ~ TABELlAO / OFICIAL
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ho de 1.9860

vu:et

.<...-!O 3~iTbor:.~,-,';,,: .,' (.:.:'. _';:.~!n:r<:.';,~-.''':ltedo I,~inistéTio ~V'r:'~,~:-c:o,/

IJ~l';' (1.U8 1(; :"',~,"::'í..' ,-<;(;ci3.1 fosse: reconllecidr:. a trc..nsfeTencic.. I

C;l1.C os élludidos c ,~,('.I:.:.cé~dosout oTcante s faziam no at C' de dc::.::;í-1
;;'io e posse dos direitos e das ações que, na qualidade de só-'
c:ios cotifJt::c~ "::,l~:e-:.~_:-- P.T~ todos os bens e havere;c. C2.ne cC'r~::::L::"t.'..l.C~:'
.,..;/ '1 T:"'l r'..:''''f~ r D~.l";I.1 (1-r"l'jr:ot;"'í.'.:J ~...:...' a L.Ldr 'bn;.""'lf'":- c:~: .. -: .-:,,-' ,'.. L'- C. _.•OJ.JE.. __,O c__ ,_._._~ J., _'-'. HO;' -w.J.UC ...•.L.lV [, 8.., -_.~ e~~~ .., -,---,'

.. ,.-.J ' 1 t.-:J
qllE,i::. c, l'1121d2.c;,2..o}12.S;j8.s. usar, gozar ivreoen e e '.J.ispor clel1-'
tT(; '3 os termos do::; Estatuios outorgados, como seus que fiC<J!~~1
senJo 2)02:' força. desta escritura. Finalruente declar81G o::.:outOT-

CC.nt:',s que po..l~c. efeitos fiscais deram aos bens o valor de: trc-
zcr .•.~(;,~ Eil cruzados (Cz~~ 300.000,00). Lei nº 8043, de ;:'3-12-75
COl"::fcl"I:J.e recii)c nº 161774. E como assim disseram, pedir2.I£! que 1

Ja"Tassc esté: escritUI'El, que lhes sendo lida em voz alto., outor
gilr':::'lI!.e assinaEl com as testemunhas Silvio Donizete Felipe e Luiz
J~ltonio de Aquino, brasileiros, maiores, residentes ncstá cid~
ele, reconl18cidos ele mim Afonso Antonio Gonçalv8rj, 29 T~'.bcliu.o,
que escrevi, subscrevo, dou fé e assino (a) Afonso P...ntonic Gon

çalv '. Pires do Rio, 01 de julho de 1.986c (as) UJ.ysses Bar-I
gesjd Oliveira junior .• ': gn r Antonio Vieira (a) p.p. fuivall

Mar~a o Ribeiro. TestG I s ( s) Silvio Donizete Felipeo Luiz
Ant . o de A'i~noo N A I, A Trasladada em seguidao I

Eu ~ , Escrevente, datilo-

&~>i, do Jié

V

l.

."1

.' --_. •.•. - - -- - - . -- -
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-ESTATUTOS CONSOLWAUOS DA FUNDAÇÃO CRISTA IWUCATlVA-
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E NATUREZA. Artigo I" - A FUNDAÇÃO CRIST~
EDUCATIVA COM SEDE À AVENlDA EGIDIO FRANCISCO RODIUGUES, 54, PIRES DO RIO, GO., E
CONSTITUID~\ PARA AS FINALIDADES ABAIXO E OBEDECERÁ AOS PRESENTES ESTATUTOS E AS
DISPOSIÇÕES LEGAIS C;\13ÍVEIS. ARTIGO. r -A FUNDAÇAo 'I'El\:I PqR FINALIDADE PlZOPL!GNAR
PELA FORMAÇÃO CÍVICA. r\fIORAL, CULTURAL, EDUCACIONAL, CIENTIFICA, RELIGIOSA, ARTISTICA
E LITI2RARIA DO POVO IlRASILEIRO, ATRA VI'~S DA IMPRENSA FALADA, ESCRITA E TELEVISADA, :'"
J3EM COMO, PELA PROIYIOÇÃ.O DE OUTRAS ENTIDADES CONSTITUÍDAS COM A MESMA FINALIDADE ',,-\~\\
PELA IGREJA DE CIUSTO DE PIRES DO RIO - GO, OU POIZ QUALQUER DE SUAS IGIZEJAS FILHAS,

. DENTRE OS PRINCÍPIOS LEGAIS E DA FORl'vlAÇÃO CRISTÃ. DA NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PODENDO. CONSEQUENTEMENTE E SUBSIDIARIAMENTE, PROMOVER SERVIÇOS DE NATUREZA
ASSISTENCIAL, MANTENDO PARA TANTO. EXCLUINDO QUALQUER INTUITO LUCRATIVO, .IORNAIS,
R:A.DlO i':MISSORAS, SERViÇOS DE TELEVISÃO, AGI~NCIAS NOTICIOSAS E SIMILARES, BEM
COMO, INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA. PAHAGHAFO I - A FUNDAÇAo, POR TODOS SEUS
ADMTNISTRAD01U~S, SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODA AS LEIS, REGUL;\MENTOS E
INSTITUiÇÕES VIGENTES. OU QUE VENHAM i\ SER, REFERENTES A RADIODIFUSÃO, ll'vIPRENSA E
EDUCAÇÃO. PARÁGnAFO 11 - A FUNDAÇÃO MANTERÁ. SImVlçOS SUBSIDIARIOS UI<: NATUREZA
ASSISTENCIAL PARA O POVO, DESDE QUE HABILITADA F1NANCEIRAMl:NTE E SEfVI PKEJUIZO DAS
FINALIDADES PRIMARIAS. PARÁGRAFO 111 - A FUNDAÇÃO É POR TEMPO INDETERMINADO.
CAI)ÍTULO II - PATRIMÔNJO - ARTiGO 3" - O PATIUMàNIO INICIAL DA FUNDAÇÃO É FORMADO
PELA RADlO CRISTÃ EDUCATIVA, CONFORME ESCRITURA DE DOTAÇÃO E INSTITUiÇÃO DA
FUNDAÇÃO LAVRADA E REGISTRADA SOB NU 077, As FLS OI DO LIVRO A-I DO CARTÓIUO DE
REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE PIRES DO RIO - GO., EM 09107/86, DOADA PELOS
INSTITUIDORES DA FUNDAÇÃO SRS.: ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR, c.l. RG 2()!)5Y5 SSPGP E
CPF 085.724.701.82, MINISTRO EVANGI~L1CO, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE NESTA CIDADE;
WAGNER ANTONIO VII':IRA, c.l. RG 82605 SSPGO E CPF 012.334.401.87, BRASILEIRO, CASADO,.
CONTABILISTA, RESIDENTE NESTA CIDADE E JAlfVlE GONÇALVES CAIXETA c.l. RG 3353X SSPGO E
CPF 018.818.162.34, BRASILEIRO, CASADO, MINISTRO EVANGI~LlCO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO., ASSIM COMO PELOS QUE VIEREM A SER, POSSUíDOS SOB
QUALQUER JUSTO TITULO PELA FUNDAÇÃO. PARÁGRAFO I _ AS RENDAS SERÃO APLICADAS
SEMPRE EXCLUSIVAMENTE PARA AS FINALIDADES DENTRO DO PAÍS. PARÁGI{AFO II -
CONSTITUEM RECEITAS DA FUNDAÇÃO: A- OS RESULTANTES ÓE EVENTUAIS DIVIDENDOS DE
PRESTAÇAo DE SERViÇOS: 13- CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
COLABORADORAS DA FUNDAÇí\O: C- DOTAÇÕES OU SUBVENÇÕES EVENTUAIS, DIRETAiVIENTE DA
UNIÃO, DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS, OU ATRA VI~S DE ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA. D- AUXILlOS, CONTRll3UIÇÕES E SUBVENÇÕES DE ENTIDADES PRIVADAS OU
PUBLICAS, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS; E- GANI.IOS DE. SEUS BENS PATRIMONIAIS,
FIDEICOMISSOS, USUFRUTOS E OUTROS INSTJTUIDOS EM SEU FA VOR. F- PRODUTOS DE OPERAÇÃOS
DE CREDITO, INTERNAS OU EXTERNAS PARA FINANCIAMENTO DE SUAS ATIVIDADES. G- RECURSOS
ADVIN.DOS DE CONVENIOS, CONTRATOS ACORDOS OU AJUSTES; H -RENDIMENTOS DECORRENTES
DE TITULOS, AÇÕES, OU PAPI'~IS FINANCEIROS DE SUA PROPRIEDADE, 1- QUAISQUER OUTROS
RENDIMENTOS DE QUE VENHA A SER TITULAR. PARAGRAFO III - AS DOAÇÕES E LEGADOS COM
ENCARGOS E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESTIMOS FINANCEIROS, SEJA EM BANCOS, OU ATRAVÉS
DE PARTICULARES, SOMENTE SERÃO ACEITOS E EFETUADOS APÓS A EXPRESSA AQUIESCENCIA DO
CONSELHO CURADOR E MANIFESTAÇÃO DO MINISTERIO PÚBLICO. l'ARAGRAFO IV - A DECISÃO

. PARA ALIENAÇÃO OU PERMUTA DE BENS PARA A AQUISIÇí\O DE OUTROS MAIS RENDOSOS OU
ADEQUADOS AS FINALIDADES DA FUNDAÇÃO SERÁ DA COMPETENCIA DO CONSELHO CURADOR.
COM PREVIA MANIFESTAÇÃO E APROVAÇÃO DO fVllNISTERIO PUBLICO. CAPITULO III - DOS
ORGÃO ADMINISTRATIVOS E SUA COMPETENCIAS - ARTIGO 4" - A FUNDAÇÃO TEM COMO ORGÃO
DELIBERATIVO E DE ADMINISTRAÇAo SUPERIOR O CONSELHO CURADOR. PARA O CONTROLE
INTERNO, TEM O CONSE~HO FISCAL E AINDA Ui'vlA DIRETORIA EXECUTIV i\. ARTIGO 5° - OS
MEMBROS ELEITOS OU CONDUZIDOS PARA COMPOR OS CONSELHOR CURADOR E FISCAL DA
FUNDAÇÃO TERÃO MANDATO DE 'Il~S 4.!::i0S, PODENDO SER REELEITOS QUANTAS VEZES SE FIZER
NECESSÁRIO E ENQUANTO TENHAM INTERESSE E CONDIÇÕES PARTICULARES E LEGAIS PARA
GER1R A FUNDAÇÃO. PARAGRAFO I - A POSSE SE DARÁ IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA
DO TERMO DE POS~SE E COMPROMISSO CONSTANTE DA ATA DE ELEiÇÃO, LA VIZADA NO LIVRO DE
ATAS DA FUNDAÇAO E REGISTRADA NO CARTORJO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS. TITULOS
E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PIRES DO RIO, INDEPENDENTEMENTE DE CAUÇAO PARA
GARANTIA DE REPONSAl3ILlDADE DE SUA GESTÃO E NAÕ RESPONDERÃO SUUSIDIAIUAMENTE
PELAS OBRlGAÇÕES SOCIAIS DA FUNDAÇÃO. PARAGRAFO 11 - A FLJNDAÇÃO~LA SUA]ROPRlA
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J

1 NATUREZA, NÃO DISTIZIUlJl.J2!YIlJEN DQ;;~LJLCLill.S., ..r.£\.!ZTIQrAçOES ~.ASJllif:1 Ijf\~ __º_\LQUALQUE~
REMUNERAÇÃO J\_QS_ME.MJJKOS_llQ_ÇQtlSI:JJIQ_c..URADOILk:.--C.ONSgJ",lJ1Ll:1.S_ÇAl, OS QUAIS
ASSUMEM SUAS FUNÇÕES VOLUNTARIAMENTE PARA UIVI SERVIÇO IJENErvIERITO, OS QUAIS
DEVERÃO SER ESCOL/lIDOS DENTRE OS PASTOIZES OU MEMBROS DA IGREJA DE CRISTO DE PIRES
DO RIO. GO., OU DE SUAS lGIZE.lAS FILHAS, DEVENDO SEUS NOMES SER SUBMETIDOS A PREVIA
ANUENCIA DO ÓIZG;\O DO MINISTERIO DAS COIY1UNICAÇOES, CONFORME LEGISLAÇi\O DA

'RAD\ODIFUSÃO EM VIGOR. ARTIGO 6"'- O CONSELHO CURADOR SERÁ COMPOSTO POR TRES
MEMBROS, CABENDO A ELES A ESCOLlIA. ENTRE SI DO CONSELHEIRO PIZESIDENTE. PAHAGRAFO I
_ O CONSELHO CURADOR REUNIRSE-Á ORDINAIUAMENTE UMA VEZ AO ANO NO MÊS DE ABRIL
'PARA EXAME E APROVAÇ'i\O DE BALANCETES E CONTAS DA FUNDAÇÃO E

• EXTRAORDINARIAMENTE QUANTAS VEZr;;S SE [<'[ZER NECESsARIO POR CONVOCAÇi\O DO SEU
PIZESlDENTE OU A-PEDIDO DOS DEMAIS CONSELHEIROS. OU AINDA A PEDIDO DO CONSELHO
F1SCAL DlRJGIDO AO PRESIDENTE DO CONSELHO CURADÓR. PARAGRAFO Il - AS CONVOCAÇÕES
SERAo FEITAS POR CARTA PROTOCOLAR OU POR EDITAL AFIXADO EM LUGAR VISIVEL NA
ENTRADA DA SEDE DA FUNDAÇÃO COivl ANTI':CEDENCIA DE OITO DIAS. I'ARAGRAFO III - DAS
REUNIÕES: AS REUNiÕES SERi\O DIRIGIDAS PELO CONSELHEIRO PRESIDENTE, A QUEM CABE O
VOTO DE QUALIDADE, SENDO QUE AS DECISÕES DEVEM SER SEMPRE POR MAIORIA ABSOLUTA
DOS MEMBROS E DEVEf\.1 SEIZ LAVRADAS EM LIVRO ESPECIAL. NAS CONVOCAÇÔES FAR-SE-A A
INDICAÇÃO DO DIA, LOCAL, HORA E ASSUNTO. PARAGRAFO IV - A ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
SERÁ EXERCIDA PELA DIRETORIA EXECUTIVA, COMPOSTA POR DlRETOI~ EXll.C.UTIVO, DIRETQR
FINANCEIRO E SECRETÁliLQ, CUJOS MEMBROS SERÃO ESCOLHIDOS PELO CONSELHO CURADOR E,
MEDIANTE COMUNICAÇÃO FORMAL PODERÃO SER VOLUNTARIOS OU CONTRATADOS PELO
CONSELHEIRO PRESIDENTr PARA O QUE RECEBERAo REl'vlUNERAÇÃO EM REGIJ'vIE DE CLT.
PARAGIZi\FO V __ (~ VEDADA A DISTRIBUiÇÃO Dl: LUCIWS, BONIFICAÇÕES OU VANTAGENS A
DIRIGENTES DA FUNDAÇÃO, SOB QUALQUER PILETEXTO. ARTIGO 7(1 - O CONSELHO FISCAL É O
ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO DA FUNDAÇÃO E SERÁ COMPOSTO DE TIU::S MEMBROS
VOLUNTÁRlOS, SENDO UM PRESIDENTE, E SERÃO INDICADOS E NOMEADOS PELO CONSELHO
CURADOR. PARÁGRAFO I _ O CONSELHO FISCAL ACOMPANHARA TODAS AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELA FUNDAÇi\O, EXAMINARÁ OS BALANCETES, CONTAS E RELATORIOS
APRESENTADOS PEL/\ DIRETORIA EXECUTIVA, EfVUTINDO PARECER ATRAVI;:S DE RELATORIO
DIRIGIDO AO CONSELHO CURADOR. I'ARAGHAFO li - O CONSELHO FISCAL REUNIR-SE-A SEMRE
QUE JULGAR NECESSÁRIO, OU POI~ CONVOCAÇÃO DO CONSELHO CURADOR. AS REUNIÕES E
RELATORIOS SERÃO LA VIZADOS EM LIVRO DE AT,\S PROPRJO. ARTIGO 8" - COMPETE A DIKETORJA
EXECUTIVA. COMPOSTA POR TRES MEMBIWS VOLUNTARIOS. OU CONTRATADOS, TODAS AS
ATR1I3UIÇÕÚS DELEGADAS PELO CONSELHO CURADOR PARA EXECUTAR A ADMINISTRAÇÃO DA
FUNDAÇAo, ESPECIALMENTE: A) GARANTIR A REALIZAÇÃO DAS FINALIDADES DA ENTIDADE. U)
EXPEDIR REGULAMENTOS PARA CADA DEPARTAMENTO. C) A ACEITAÇÃO DE IJENS E SERV1ÇOS
QUE ENVOLVAM ENCARGOS OU ÔNUS. OIJEDEClDAS AS FOIUVIALIDADES ESTATUTÁRIAS. D)
ELABORAR OS BALANCETES, BALANÇOS ANUAIS A SEREM APRESENTADOS PELO DIRETOR
EXECUTIVO AO CONSELHO FISCAL E CONSELHO CURADOR PARA AI'ROVAÇAo DURANTE O
PRIMEIRO TRIMESTRE SEGUINTE AO EXERCICIO FINDO. E) ESTABELECER VENCIMENTOS PARA O
PESSOAL. PARAGRAFO I _ COMPETE AO DIRETOR EXI~CUTIVO A REPRESENTAÇÃO ATIVA E
P1\SSIVA; JUDICIAL OU EXTRAJUDJC1{~l<J~{'-El'::lTlDADE,-.º-EXERCíCI0 DE TODOS OS ATOS NORMAIS
DA ADMINISTRAÇÃO, A D1STRIBUIÇAo DE SERVIÇOS E ENCARGOS ENTRE OS DEMJ\lS DIRETORES
DE DEPARTAMENTOS, ATRIBUiÇÕES ESTAS QUE PODERI\O SER EXERClDAS PESSOALMENTE, OU,
MEDIANTE OUTORGA DE MANDATO POR PROCURAÇÃO ESPECIFICA A UM DOS DIRETORES DE
DEPARTAMENTO. PARAGRAFO 11 - COMPETE AO DIRETOR FINANCEIRO: A) AUXJLIAR O DIRETOR
EXECUTIVO NO EXERCíCIO DE SU/\S FUNÇ()ES. B) EXECUTAR OS ATOS QUE LHE FOREM
DESIGNADOS PELO DIRETOR EXECUTIVO. C) SUBSTITUm O DIRETOR EXECUTIVO QUANDO DE SUA
AUSENCIA OU FALTA. D) REDlGJR OS DOCUMENTOS FISCAIS DA FUNDAÇÃO. REDIGIR E ASSINAR,
JUNTAMENTE COM O DIRETOR EXECUTIVO. OS CHEQUES, BALANÇOS E BALANCETES DA
FUNDAÇÃO. E) TEI~ SOB SUA GUARDA OS VALORES E DOCUMENTOS PATRIMONIAIS DA
FUNDAÇÃO. PARAGRAFO III - COMPETE AO SECRETARIO: A) REDIGIR OS DOCUMENTOS DA
FUNDAÇÃO, ATAS, COMUNICADOS, REDIGIR CORRESPONDENClAS E ASSINA-LAS. AUXILIAR O
DIRETOR FINANCEIRO A REDIGIR' OS BALANÇOS E BALANCETES DA FUNDAÇÃO. Íl) SUBSTITUIR
DIRETOR FINANCEIRO, QUANDO DE SUA FALTA. CAPITULO IV - DOS DEPARTAMENTOS - ARTIGO
9" _ PARA A CONSECUÇÃO DE SUAS FINALIDADES. A FUNDAÇÃO CRIARA DEPARTAMENTOS
QUANTOS SE FIZEREM NECESSÁIUOS, DANDO A CADA UM, DENOMINAÇAo TÍPICA, Dm ..EçÀO
EXECUT1VA, FORMADA DE ELEMENTOS NOMEADOS PELO DIRETOR EXECUTIVO E ESCOLHIDOS
PELO CONSELHO CURADOR. ARTIGO lO" - A REPRESENTAÇÃO ATIVA, PASSIVA, JUDICIAL OU NÃO ..
DE CADA DEPARTAMENTO, BEM COMO A GERENCIA PLENA DE CADA UM, CABERÁ AO DlRETOIZ
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'\ NOMEADO PARA CHEFIÁ-LO, DANDO ESTE RELATORIO AO EXEClfrIVO, 06 QUAL RECEI3ERÁ
DIRETRIZES DE TRABALHO. PARAFI~AGO ÚNICO - PARA OS EFEITOS DESTE ARTIGO, O ATO DE
NOMEAÇÃO PODERÁ CONSTAR DE ATA DEVIDAMENTE REGISTRADA. ARTIGO 1I

0

- AOS
DIRETORES DE DEPARTAMENTO CA13EM DE MODO GERAL E ESPECIAL A ESCOLHA DE AUXILIARES,
A ELABORAÇÃO DE PLANOS GERAIS DE TRABALHO, A ORIENTAÇÃO GERAL DE SERViÇOS, SENDO
PERMITIDA A DELEGAÇÃO DE GERENCIA.A TERCEIROS, DESDE QUE, NO CASO DO DEPARTAMENTO
DE RADIOFUSÃO, SEJAM APROVADOS PELO ÓRGÃO DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES,, - -
MEDIANTE APROVAÇAO 00 CONSELHO CURADOR. CAPITULO V - DAS DlSPOSIÇOES GERAIS E
TRANSITÓRIAS - ARTIGO )20 - INSTITUIDA POR TEMPO INDETERMINADO, A FUNDAÇÃO só
RODERÁ SER EXTINTA NOS CASOS PREVISTOS EM LEI, DEVENDO, EM CASO DE EXTINÇÃO, SER O
SEU PATIUMONIO ENTREGUE Á IGREJA DE CRISTO DE PIRES DO RIO (OU AS IGREJAS FILHAS
DAQUELA, NO CASO DE PROPRIEDADES LOCALIZADAS EM CIDADES ONDE EXISTAM ESSAS
IGREJAS), ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA, BENEFICENTE, FILANTROPICA E EDUCACIONAL, CULTURAL E
DE ASSISTENCIA SOCIAL, REGISTRADA DEVIDAMENTE NQ CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS
JURIDICAS DESTA CIDADE DE PIRES DO RIO - GO, SOB N° 025, AS FLS 4S/9 DO LIVRO A-I EM 27/03/72,
CNPJ MF 01l8809/0001-20, RECONHECIDA COMO DE UTILIDADES PU13L1CA PELA CAMARA
MUNICIPAL DE PIRES DO RIO - GO PELA LEI N° 19-09-77, DESDE QUE INSCRITA JUNTO AO CNAS
(CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL). ARTIGO 13" - AS ALTERAÇÕES DOS ESTATUTOS
SOCIAIS só PODERÃO SER EFETUADAS PELO CONSELHO CURADOR EM REUNIÃO ORDINÁRIA OU
EXTRAORDlNÁRJA COM A APROVAÇÃO DO MINISTERIO PUBLICO LOCAL. PARAGRAFO I -
NENHUMA ALTERAÇÃO ESTATlfrARIA PODERÁ SER REALIZADA SEM A ANUENCIA DO MINISTERIO
DAS COMUNICAÇÕES. PARAGRAFO 11 - OS MEMBROS 00 CONSELHO CURADOR E A DIRETORIA
EXECUTIVA SERÃO BRASILELROS NATOS E SUA INVESTIDURA NO CARGO SOMENTE PODERÁ
OCORRER APÓS HAVER SIDO APROVADA PELO MINISTERJO DAS COMUNICAÇÕES. ARTIGO 14° - OS
CASOS OMISSOS NOS PRESENTES ESTATUTOS SERÃO RESOLVIDOS PELO CONSELHOR CURADOR.
ARTIGO 15° - NA DATA DE SUA CONsTrrulçÃO FAZ PARTE INTEGRANTE DA FUNDAÇÃO A RADlO
CRISTÃO EDUCATIVA LTDA, DORA VANTE SOB DENOMINAÇÃO DE RÁDIO CRISTÃ EUCATIV A. Esta
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, entidade filantrópica, educacional e de pesquisas tccnológicas, sem fins
lucrativos, reconhecida Lei de Ultilidade Pública n° 12.972, de 27 de julho de 1998, art. I", está devidamente
registrada no Cart. de Registro de pessoas jurídicas, títulos, documentos, protestos e tabelionato 2° de notas da
Comarca de Pires do Rio, Go. EM 09/07/86, Com as últimas alterações REGISTRADAS SOB N° 077, ÀS FLS 01 DO
LIVRO A-I DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PIRES DO RIO-
G~, no livro A-5, fls v-8~j.. ~753 em II de setembro de 2007. Eu Eduardo Pereira de Moura, secretário, lavrei c

.ssmo o presente.~4
Pires do Rio 20 de Maio de 20 I I

/
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ESTATUTOS APROVADOS

Rcferente a FunJação Cristã Educativa

Conforme Ofício n°. 06012011

1------------
Ministério Público do Estado de Goiás

Primeira Promotoria de Justiça de Pires do Rio/GO

I
I

I

I
i
I

I
1 ------- --------------

fi
REGISTRO DE PESSOAS JURIDlCAS E NATURAIS, TlTULOS, DOCUMENTOS
PROTES1US E TABELIONATO 2° DE NOTAS-eNPJ/MF. 02887313/0001-39
Rua BenecItO G. de Araujo. 136. Plrei do IUO- Goiás - CEP 75,:.200-000 - : 64)3461.1585

nsuUeeste em: " -~- ~1bIS «a.

~ AUTENTICAÇÃO
:gA presente fotocópia é reprodução fiel do(s) documento(s)
:: que me foi apresentado.li Dou fé. (Lei nO 8.935/94 - Art. 7° - v). !_~J ires do o 0,15 deju ho e 013. "
4~ • <

~: .• ,nlf,,,' . OJ
c-c.' l~"t-l . lo

:: Silma Rodrigues' Almeida - Escrevente
Mo

~" .,. . _ .... Uc::c ••.i ou, }U' ••••.~

AUTENTICAÇÃO

0634606:"559

".

\
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Ata da reunião ordinária da FUNDAÇAO CRISTA EDUCATIV A, devidamente
inscrita no CNPJ sob o numero 01731298/0001-72, em sua sede a Av. Egídio F.
Rodrigues 54, Centro, Pires do Rio-Go., no dia 25 de fevereiro de 2012 às 14:00hs. A
reunião foi presidida pela Sra, Prof. Raquel Aparecida Felipe Mendes, Presidenta do
Conselho Curador, com a presença dos demais membros os Srs Paulo Roberto de
Oliveira e Sergio Rubens Cassiano, que expôs a pauta do dia que é a nomeação da
Diretoria Executiva em razão do pedido de demissão Sr. Glaydson Batista, por motivos
pessoais.Conforme estatuto, em seu artigo 6° parágrafo IX, composta dos seguintes
cargos: Diretor. Executivo, Diretor Financeiro e Secretario. A Sra Prof Raquel

-Apârecida-Felipe Mendes, apresentou os -seguintes ncmes: Para Diretor Executivo--
Ulisses Borges de Oliveira Junior, Diretor Financeiro Maria das Neves de Azevedo
Borges e Secretario o Sr. Eduardo Pereira de Moura, que foram unanimemente aceitos
pelos demais membros do Conselho Curador, por aclamação, e foram declarados
empossados imediatamente. Nada mais tendo a tratar a Sra Presidente declarou
encerrada a reunião , determinando a mim João Elias Mendes , que lavrasse a presente
ata, que vai assinada por mim e por todos os presentes.Ass.(Raquel AP Felipe Mendes,
Paulo Roberto de Oliveira e Sergio Rubens Cassiano). Eu

iQ<?---O Cú CJ7 fV1~ V/r Lu-> digitei e assino a presente ata.

O

Pires do Rio, 25 de fevereiro de 2012.

rr~ 0'0 "'

::;
,:.; .::::
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."c; ::.:

~ -
<I:. ::
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j c.{? fJ.--, ~

Jofa) Elias Mendes
V Secretario

:~I i\ ~oy~tfI: -~.~L 1(,. ~IOIOC01Ú li. A-~
.~i -:i..;;;::.:.r:.;:!!t;óa ~:~~::: 'ti :r:frst!~:.:df.i \1ü livro (}
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.022886/2018-09 

Entidade:  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA CNPJ: 01.731.298/0001-72 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: PIRES DO RIO UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2018-2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3071908 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 3071986 (estatuto) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 20 (2991375) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 17 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

3071960 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

12 

14 

15 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3071908 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
12 

13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 16 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3-6 (2991375) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
15/06/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3072009

Data de Envio: 

  15/06/2018 18:03:09

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  informações

Mensagem: 

   

Processo nº  01250.022886/2018-09

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº

01.731.298/0001-72), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência

modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13877/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.022886/2018-09

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, referente ao seguinte período: 15/05/2018 a
15/05/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto n° 88.066,

de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de
23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de
dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 3071989), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E PELO
ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código
Civil.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 07/08/2018, às 19:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3071991 e o código CRC AEB3CF6E.

 

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3071991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23948/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro
75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13877/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3071997 e o código CRC B08A50D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23948/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3071997
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  01250.022886/2018-09

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 3-6 (evento SEI Nº

2991375), pela Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de

radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada na localidade de Pires do

Rio, estado do Goiás, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os

autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e

Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em

questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3072001 e o código CRC AE796EC9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3072001
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18/06/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3811&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 15 de jun de 2018 18:35

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Fundação
Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Pires do Rio/GO, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Sexta-feira, 15 de junho de 2018 18:03:09
 Assunto: informações

  
Processo nº  01250.022886/2018-09

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.
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18/06/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3811&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

-- 
 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 

  
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: 6811
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V 	AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 	JT 79383464 4 BR Correios 	AVIS CN07 9,asll 	 I 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTAÌ CV/AS DE ENTREGA / TENTATIVES DL 	UN 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT  

h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA  

0 
á< 

u~ O 

W> ac 
z~ 
W 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Serviço Público Federa 

ENDEREÇ 	 Ll , 	A 

+.e Serviços .?e C omanic:>çâe Eletrbnica , 
CmnicÇ 	 r ~ji." 	CI!iC11i(t.11i 	E 	i 	 t 
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U(fl 	 1W UF BRASIL 

BRÉSIL 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOM E OU RAZÁ (

ENDERECOI.

CEP f CODE POS

DECLARAÇÃO DE

O F : 2 3 9 4 8 1 2 0 1 8 / S E I -M C T lC
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A v . E g l d i o F r a n c i s c o R o d r i g u e s , n 0 4 6 - C e n t r o

C E P o 7 5 2 0 0 - 0 0 0 P i r e s D o R i o /G O

P R O C : . 0 1 2 5 0 . 0 2 2 8 8 6 / 2 0 1 8 - 0 9

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

TURE DE L'ENVO/

~IORITAIRE

EUR DI~CLAR!

ASS INA TURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU R~CEPTEUR

• •
114 li: 186 m m

'16 ASa 2018

DATA U t. H .t:C t.!jIM I:N lU

DATE DE UVRAT lO N

FC 0463 116

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R .
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVrs DE UVRAISON

JT 79383464 4 BR

hhh

;AR
i

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCiAl 00 REMETENTE I NOM OU RAJSONsoe/ALE DE L'EXPtDlTfUR
:-.

DDDDD-DDD
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BRÉSIL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que,
mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:42:41 do dia 05/09/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/10/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTR... http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01731298000172

1 de 2 05/09/2018 08:43
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
CNPJ:  01731298000172

Presidente:  

Endereço:  Rua 48 - Praça Castelo Branco

E-mail:  

Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:  

Total:  0,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

085.724.701-82 ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR DIRETOR EXECUTIVO  

469.377.301-87 EDUARDO PEREIRA DE MOURA SECRETARIO  

471.979.431-91 GLAIDSON BATISTA DIRETOR FINANCEIRO  

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w...

1 de 1 04/09/2018 16:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA  CNPJ:  01.731.298/0001-72

 Nome Fantasia:   Fistel:  13030095525

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  GO

 Localidade:  PIRES DO RIO  Classe PB:  A2

 Canal PB:  272 (duzentos e setenta e dois)   Canal OP:  272  Freqüência PB:  102,3 MHz   Freqüência OP:  102,3 MHz  Classe OP:  

 Num. Estação:  323035280  Indicativo:  ZYC551  Telefone (Sede):  3461-7464

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  SERRA DO MARANATA   Número:  S/N  Bairro:  ZONA RURAL

  Localidade:  PIRES DO RIO  UF:  GO

  Latitude:  17º 26' 01" 00" S   Longitude:  48º 23' 21" 00" W  Cota da Base da Torre:  810 metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  STEEL - SERV. TECNICOS DE ENG. ELTRONICA LTDA  Fabricante:

  Modelo:  FMS/02  Modelo:

  Código de homologação:  449478XXX0145  Código de homologação:  

  Potência Operação:  2,3 kW  Potência Operação: kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  SANTANA TELECOMUNICACOES E SISTEMAS  Fabricante:  ***

  Modelo:  4 ELEMENTOS  Modelo:  ***

  GMAX:  3,2 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  109,5 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  315º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  4 ELEMENTOS  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  CF 1 5/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  115 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   0,9 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  45  90  135  180  225  270  315  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  127,5  131,5  123,5  109,5  130,5  88,5  80,5  68,5  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  107,5
ERP(kW)  2,69  2,48  1,74  2,39  2,43  2,48  2,69  2,99  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  2,4863

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  
 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  AV. LINO SAMPAIO; SALA 1  Logradouro:  ***

  Número:  61  Número:  ***

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Pires do Rio/GO  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

04/09/2018 15:55:55

  Tela Inicial          

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 1 04/09/2018 15:56
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Pires do Rio

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 15/05/2008 15/05/2018

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 22/03/2001 22/03/2011

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA PEDRO JOSE DE SOUZA Pires do Rio 25/02/2005 25/02/2015

RADIO FM CORUMBA LTDA Pires do Rio 12/06/2011 12/06/2021

Usuário: carlosalberto.mc - Carlos Alberto Amaral do Amaral          Data: 04/09/2018          Hora: 16:02:06

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Carlos Alberto Amaral do Amaral

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/09/2018 16:03
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia:

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 13030095525

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/03/2001 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: MC652/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO ANATEL 61.621/2006.

Endereço Sede

Logradouro: AV EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 46

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA DO MARANATA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/N

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. MICHEL SANTINONE Complemento:

Bairro: SANTA CELILIA Numero: 45

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Latitude: -17.43361 Longitude: -48.38917

Parâmetros Técnicos

Canal: 272 Frequência: 102.3 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Sep 4, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323035280 Número Indicativo: ZYC551

Data Último Licenciamento: 15/10/2004 Número da Licença: 000012/2004-GO

Estação Principal

Localização

Latitude: -17.431 Longitude: -48.389 Cota da base: 800.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 - 50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 85.0 m Atenuação: 0.666 dB/100m Perdas Acessórias: 0.01 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU6272 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Ganho: 7.76 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 300 º Polarização: Vertical HCI: 76 m ERP Máximo: 20.91 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.11 10º: 1.41 20º: 1.72 30º: 2.16 40º: 2.5 50º: 2.85 60º: 3.22 70º: 3.48 80º: 3.74 90º: 4.01 100º: 4.01 110º: 4.15

120º: 4.15 130º: 4.15 140º: 4.01 150º: 4.01 160º: 3.74 170º: 3.48 180º: 3.22 190º: 2.85 200º: 2.5 210º: 2.16 220º: 1.72 230º: 1.41

240º: 1.11 250º: 0.92 260º: 0.63 270º: 0.45 280º: 0.18 290º: 0.09 300º: 0 310º: 0.09 320º: 0.18 330º: 0.45 340º: 0.63 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM5000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 4.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 20.91 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 226 Portaria MC 20/11/1989 27/11/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 58 Portaria MC 21/08/1991 06/09/1991 Aprovação de Local Técnico

Sep 4, 2018 2/3

Anexo DOC DA ANÁLISE (3334453)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 65

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94 Decreto Legislativo CN 21/03/1991 22/03/1991 Deliber. do C. Nacional Técnico

9999 329 Portaria MC 13/05/1997 13/05/1997 Multa Jurídico

9999 117 Portaria MC 17/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 20630 Ato ER 12/11/2001 14/11/2001 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 2016 Portaria MC 08/10/2002 02/12/2002 Renovação Jurídico

9999 224 Decreto Legislativo CN 15/04/2005 18/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 299 Portaria MC 28/07/2010 26/10/2010 Multa Jurídico

9999 300 Portaria MC 28/07/2010 26/10/2010 Multa Jurídico

53500.055866/201
7-30

8383 Ato ORLE 03/05/2017 22/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.002188/201
8-93

148 Despacho ER07 20/02/2018 21/02/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 20110/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo

ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, utilizando o canal 272 (duzentos e setenta e dois), classe A2, na localidade de Pires do Rio-

GO, referente ao  período 15/05/2018 a 15/05/2028. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo

de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise do laudo

técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados

por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de

15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os

concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da portaria que as tenha aprovado;

 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da

República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária

ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de

concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua

existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão

dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos
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doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de

junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do
requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos

seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,

a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
–  O Laudo de Vistoria Técnica da Estação apresentado,

realizado em 2016,  está incompleto e em desacordo com o

estabelecido na  Legislação.

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado e firmado

em conjunto com o representante legal

(dirigente da pessoa jurídica), nos termos do

item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, que

ateste que as características técnicas da estação

se encontram em conformidade com o

autorizado pelo órgão competente do Poder

Executivo Federal (art. 113, inciso X do

Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963),

acompanhado da respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART devidamente

quitada.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
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apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

11/09/2018, às 08:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às

09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3334475 e o código CRC 68B5C7FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3334475
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35555/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20110/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às

09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3336881 e o código CRC 300235D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35555/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3336881

Ofício 35555 (3336881)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 74

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3336881&crc=300235D7


Outros (origem externa) JU083388563BR (3352542)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 75

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) JU083388563BR (3352542)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 76

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



'REENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIA'. 	..-.. _ 	_ . 	_ 	 ,.,.. 	.,.. 	 .... 

OF: 35555/2018/SEI-MCTIC 
ENDEREÇO / ADRE, 	AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 
I I 	I_ 	AV. Egídio Francisco Rodrigo, N°46 , Centro 

CEP / CODE POSTAL 	
CEP: 75200-000 Pires do Rio/GO 
PROC:. 01250.022886/2018-09 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

DECLARAÇÃO DE CON- 

,S1PAYS 

~`• DO ENVIO ! NATURE DE L'ENVOI 

ORITÁRIA / PRIORITAIRE 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEE>i 	,. 	.)U RÉCEPTEU,4 	 "C 	CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

I 	 _ 	SUREAU DE DESTINATION 

NOME EI.:)O REI BE-DOR NO,3, ., 	r.CcP 	; :    	1 

-  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE D . ï` 	 fi RS ~ . Outros (origem externa) AR RECEBIDO - 35555 (3442934)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 77

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



AVISO DE 	1 

RECEBIMENTO 

AR A JU 08338856 3 BR 

` 'F r̀  ' ` 	LN +A iVAS ot EN REGA i i ENTAï 1VES DE LIVRAISON 

CI MINICO 	 h 	 h  

NOML~ri..~..~ 	 .. 	..:2AISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

éviço Público Federal  
Ministério das Comunicações 

_ ;,fie Serviços de Comunicação- Ele# nki  
Depertaniento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrbnic 
rsp anáda dos Minii érios, Bloco R, Anexo B Saia 300O 
7Q449OO.8rastha-DF 	 - - _- 
CI DE . LCC~ 	

UF 	BRASIL 
BRÉSIL 

rih- 1 11 ~i H ~11n Outros (origem externa) AR RECEBIDO - 35555 (3442934)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 78

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:56:51 do dia 19/10/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/11/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp

2 de 2 19/10/2018 16:53
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
CNPJ:  01731298000172

Presidente:  

Endereço:  Rua 48 - Praça Castelo Branco

E-mail:  

Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:  

Total:  0,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

085.724.701-82 ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR DIRETOR EXECUTIVO  

469.377.301-87 EDUARDO PEREIRA DE MOURA SECRETARIO  

471.979.431-91 GLAIDSON BATISTA DIRETOR FINANCEIRO  

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?ac...

1 de 1 19/10/2018 16:56
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Pires do Rio

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 15/05/2008 15/05/2018

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 22/03/2001 22/03/2011

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA PEDRO JOSE DE SOUZA Pires do Rio 25/02/2005 25/02/2015

RADIO FM CORUMBA LTDA Pires do Rio 12/06/2011 12/06/2021

Usuário: carlosalberto.mc - Carlos Alberto Amaral do Amaral          Data: 04/09/2018          Hora: 16:02:06

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Carlos Alberto Amaral do Amaral

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/09/2018 16:03
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia: PRIMAVERA FM

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 50414161254

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/2008 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: AV EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 46

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Latitude: -17.3019 Longitude: -48.2768

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004213821 Número Indicativo: ZYR260

Data Último Licenciamento: 05/06/2017 Número da Licença: 53500.058630/2017-55

Estação Principal

Localização

Latitude: -17.305 Longitude: -48.28 Cota da base: 764 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.75 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency System

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ANTH/SF158 Fabricante: Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Ganho: 6.27 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 330 º Polarização: Vertical HCI: 62 m ERP Máximo: 2.54 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.35 10º: 0.59 20º: 0.85 30º: 1.11 40º: 1.36 50º: 1.71 60º: 2.16 70º: 2.55 80º: 2.9 90º: 3.22 100º: 3.48 110º: 3.75

120º: 4.01 130º: 4.12 140º: 4.16 150º: 4.15 160º: 4.16 170º: 4.12 180º: 4.01 190º: 3.75 200º: 3.48 210º: 3.22 220º: 2.9 230º: 2.55

240º: 2.16 250º: 1.71 260º: 1.36 270º: 1.11 280º: 0.85 290º: 0.59 300º: 0.35 310º: 0.16 320º: 0.04 330º: 0 340º: 0.04 350º: 0.16

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 2.54 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 81467 Decreto PR 21/03/1978 22/03/1978 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000179572014
65

2177 Despacho MCTIC 31/10/2016 24/11/2016 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94246 Decreto PR 22/04/1987 23/04/1987 Transferência Direta Jurídico

9999 120191 Despacho MC 12/01/1991 Advertência Jurídico

9999 1111 Decreto PR 29/07/1992 30/07/1992 Renovação Jurídico

9999 170 Decreto Legislativo CN 06/12/1995 08/12/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 240196 Despacho MC 24/10/1996 Advertência Jurídico

9999 0 Decreto PR 28/07/2010 29/07/2010 Renovação Jurídico

9999 407 Decreto Legislativo CN 28/11/2013 29/11/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.002645/201
7-69

592 Ato ORLE 02/02/2017 01/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Transmissor Principal

Equipamento não possui código de homologação 

Linha de Transmissão Principal

Antena Principal

Código Equipamento 002480300528 Buscar

Fabricante Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo SP 3000 ágile

Potência de Operação 0.75 kW

Fabricante RFS - Radio Frequency System

Modelo LCF158-50A

Comprimento da Linha 75 m

Atenuação 0.63 dB/100m

Perdas Acessórias 0.5 dB

Impedância 50 ohms

Fabricante Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Modelo ANTH/SF158

Ganho 6.27 dBd

Beam-Tilt 0

Orientação NV 330

Polarização Vertical

HCI 62 m

Nulos

Observações

ERP Máximo 2.5399 kW

Antena 10º

0 ° 0.35 10 ° 0.59 20 ° 0.85

30 ° 1.11 40 ° 1.36 50 ° 1.71

60 ° 2.16 70 ° 2.55 80 ° 2.90

90 ° 3.22 100 ° 3.48 110 ° 3.75

120 ° 4.01 130 ° 4.12 140 ° 4.16

150 ° 4.15 160 ° 4.16 170 ° 4.12

180 ° 4.01 190 ° 3.75 200 ° 3.48

210 ° 3.22 220 ° 2.90 230 ° 2.55

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Estação Principal Estação Auxiliar RDS

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac556f745&wfid=b_radiodifusao_mc_tec&...
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Informar atenuação da antena em dB: -10 log ( (E/Emax)2) , sendo que:

(E/Emax)2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado.
(E/Emax)2 = (EH/Emax)2 x (EV/Emax)2

(EV/Emax)2 = 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0º

Localização

240 ° 2.16 250 ° 1.71 260 ° 1.36

270 ° 1.11 280 ° 0.85 290 ° 0.59

300 ° 0.35 310 ° 0.16 320 ° 0.04

330 ° 0.00 340 ° 0.04 350 ° 0.16

Cota da base (m) 764 Buscar

Latitude 17 ° 18 ' 17 '' N S

Longitude 48 ° 16 ' 49 '' E O

� Fechar

�Mosaico Inicio SRD: Sistema de Controle de Radiodifusão ID: 57dbac556f745

Dados do mapa ©2018 Google

S
pe

ct
ru

m
-E

 b
y 

AT
D

I

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac556f745&wfid=b_radiodifusao_mc_tec&...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23445/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal
221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ
sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

 

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 20110/2018/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do Ofício n° 35555/2018/SEI-MCTIC, de 11/09/2018, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 17/10/2018, a Entidade protocolou ,
documento SEI nº 01250.062175/2018-69, em resposta ao Ofício supracitado, no qual envia novo Laudo
de Vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda
o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– De acordo com a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART apresentada, a vistoria foi
executada em localidade fora da unidade da
federação do registro do Conselho Regional de
Engenharia do profissional habilitado responsável.

 

– Apresentar do profissional responsável pela
vistoria, a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional de
Engenharia da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado não foram relacionados todos os
equipamentos de medição utilizados.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de
medição utilizados na vistoria.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
25/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às
07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3481467 e o código CRC 75068464.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3481467
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42248/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23445/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às

07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3488705 e o código CRC 4736191B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42248/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3488705
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;:i:L] 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

OF: 42248/2018/SEI-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  
AV. EGÍDIO FRANCISCO RODRIGUES, N°46- CENTRO 
75200-000 PIRES DO RIO /GO 
PROL: 01250.022886/2018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

• • 	 '- ' 	' 	 PESO (kg) ' s o • 	 „eight 
Recebedor 

AR MP 
Assinatura Doc. 

JU 08348894 1 BR 

III 111 Iii! II 11 	I 11111111111111 III 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
_ DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE  

ENDEREÇO 	
OF: 42248/2018/SEI-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

CEP 1 CODE POSn  
AV. EGÍDIO FRANCISCO RODRIGUES, N°46- CENTRO  
75200-000 PIRES DO RIO /GO 	

PAYS 

PROC: 01250.022886/2018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

DECLARAÇÃO DE CON1 	 ZA DO ENVIO l NATURE DE L•ENVOI 

Lii PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE 

— — 	 EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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~~~ f 	AVISO DE 
~Ì 	 ~R 	JU 08348894 1 BR RECEBIMENTO r 

Correios 	
AVIS~.CNO7 

DATA DE POSrAOEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADEDE POSTA ENCIUDM jT CO 
I/\1 G 	 p~ 	N 1 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

r~._

10U RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

áio 

W J ó O 

Ww 
z~ 
w 

h 

SEviço Público Núfal 
EN 	

ec 	t ria 1e erviços de Comunica elo Eletranlca 

Departamento e 	a9a e 	
la 	00 d 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27564/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal

221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ

sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de

setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°

9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela

legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente

da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com

a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 23445/2018/SEI-MCTIC,

encaminhada por meio do Ofício n° 42248/2018/SEI-MCTIC, de 26/10/2018, a apresentar as informações

faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 11/12/2018, a Entidade protocolou ,

documento SEI nº 01250.073464/2018-93, em resposta ao Ofício supracitado, no qual informa que está

remetendo em anexo a documentação solicitada e se coloca à disposição para apresentar quaisquer

documentos que se façam necessários a fim de cumprir fielmente com as obrigações relacionada ao

serviço ora outorgado. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi

verificado ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos

autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para

qualquer tipo de movimentações no Sistema de

Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC por motivo

de débito.

 

– Apresentar quitação do referido débito.

– No Laudo de Vistoria Técnica apresentado não foi

relacionado o equipamento utilizado para obtenção

das coordenadas geográficas da estação.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de

medição utilizados na vistoria.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

13/12/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/12/2018, às

17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3687444 e o código CRC 8B1C802F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3687444
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 49538/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27564/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/12/2018, às

17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3687634 e o código CRC 904435D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49538/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3687634
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PROC: 01250.02288612018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1474/2019/SEI-MCTIC

 

 

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal

221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ

sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de

setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°

9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela

legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente

da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com

a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

  

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 27564/2018/SEI-MCTIC,

encaminhada por meio do Ofício n° 49538/2018/SEI-MCTIC, de 13/12/2018, a apresentar as informações

faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 16/01/2019, a Entidade protocolou ,

documento SEI nº 01250.002200/2019-36, em resposta ao Ofício supracitado, no qual envia novo Laudo

de Vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda

o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– De acordo com a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART apresentada, a vistoria foi

executada em localidade fora da unidade da

federação de registro do Conselho Regional de

Engenharia do profissional habilitado.

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART do respectivo Conselho Regional de

Engenharia da localidade onde foi realizada a

vistoria pelo profissional habilitado, conforme

disposto no art. 3° da Resolução Confea n° 1.025

de 30/10/2009, devidamente quitada e assinada pelo

profissional habilitado e por representante legal da

entidade.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

29/01/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/01/2019, às

14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3805186 e o código CRC AC2D8579.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3805186
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3038/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1474/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/01/2019, às

14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3805304 e o código CRC 24B66C90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3038/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3805304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.022886/2018-09

Referência:
 

Interessado: Paula Raquel Pereira da Rocha

Assunto:
 

Protocolo n°: 01250.022886/2018-09

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente

entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 28/03/2019

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Técnico de Nível Superior ,

em 28/03/2019, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4010222 e o código CRC E7C160EB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 4010222
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 12593/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de abril de 2019.

 

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)

Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 54 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Reitero os termos do Ofício n.°3038/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), que encaminhou
cópia da Nota Técnica n.° 1474/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 06/05/2019, às 19:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4055629 e o código CRC A0E6EE27.
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Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 4055629

Ofício 12593 (4055629)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 116

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) AR JU 22749213 1 BR (4193812)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 117

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) AR JU 22749213 1 BR (4193812)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 118

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Outros (origem externa) JU 22749213 1 BR (4250973)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 119

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������

���

�
����	
��
������
���
����	�
��


�
�
�

�
�
������
����

��
������
��������

�

�
������� ��!�"#�!$%��

&'()*'(+,-.&&&'/)+
0
���1�

��0����
�������������23�����������
23�
�
�
���



 454� ��46��57�4�

').&).',-8�

�
�������9��"4�!4:�

����
�
�������
�����
���
�

�
5;57:�� ���"546�:�#!���5��<����� ��=4�54"!4>�

????????�
9��5��

��0
���

�
#@ !A���� �"#�!$%�� 4�45!B! 4 ���#��C�!#4�9�!�#!94:�

-D('*/,/&&�/��EFGEH�IJEKLMNEOLP�

�
#@ !A���� �"#�!$%�� 4"�45!B! 4 �"��#��C�!#4"�"�#7� Q�!4"�

-D(+&/'/&&�/��EFGEH�MRKGH�
,S(,*/8/&&�/�
OGTGKLKNF�KN�HUVLEGWLXYNF�LFFHZGLOGTLF�PGVLKLF�[�ZJPOJUL�N�[�LUON�
,S(,,/D/&&�/�
OGTGKLKNF�LFFHZGLOGTLF�E\H�NF]NZGIGZLKLF�LEONUGHUMNEON�
)S(,&/'/,,�/��JOULF�LOGTGKLKNF�]UHIGFFGHELGF̂�ZGNEO_IGZLF�N�ORZEGZLF�E\H�NF]NZGIGZLKLF�LEONUGHUMNEON�
8&('&/'/&&�/�
OGTGKLKNF�KN�ÙKGH�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.055575/2013-59 

Entidade: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA CNPJ: 01.731.298/0001-72 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média Localidade: Pires do Rio UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 15/05/2018 a 15/05/2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

- - 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

3071986 

fls.1-5 (01/07/1996) 

fl.6/7(25/08/1986) 

fl.8 (08/07/1986) 

fls.9-14 (20/05/2011) 

3333621  

fls.15-19 (21/10/2004) 

fls.20-22 (20/05/2011) 

fls.12-14 (09/08/2018) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

3071986 

fl.16(25/02/2012) 

3333621  

fls.3-8(25/05/2001) 

fls.9-10 (23/12/1986) 

fl.24 (24/08/2015) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
3333621 fls.25/26 (2017) 

ULISSES B O JUNIOR 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5210603 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

5210603 fl.2 

5210603 fl.3 

5210603 fl.4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 5210627 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
5210603 fl.2 

5210603 fl.5 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

PENDENTE 5210603 fl.6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 4271394 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S, C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
27/02/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3991/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.022886/2018-09

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, referente ao seguinte período: 15/05/2018 a
15/05/2028.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 13877/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3071991), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 23948/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3071997), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº
01250.053591/2018-76, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

3.1. Atas de Reunião, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio (obs.: para atas registradas
posteriormente à Ata de Reunião de 09/08/2018);

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade
(atualizar);

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei (obs.: em consulta constatou-se que a Entidade encontra-se em situação
positiva);

3.4. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, por meio
de apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (obs.:
em consulta constatou-se que a Entidade encontra-se em situação positiva);

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (atualizar).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
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apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5210725 e o código CRC 892DD523.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5210725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 8214/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de fevereiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 54 - Centro
75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3991/2020/SEI-MCTIC com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5210787 e o código CRC 22347CB4.
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Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5210787
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NF.:
Pedido:

Contrato: 9912443202
CARTA COMERCIAL
CONTRATO - 10138

Volume: 1/1
Peso(g): 00030

BO303155265BR
AR

Recebedor: __________________________________________________

Assinatura: ____________________Documento: ____________________

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
AV. EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES, 54
CENTRO
75200-000 PIRES DO RIO/GO

Obs: processo 01250.022886/2018-09
serad/ren
oficio 8214
nota tecnica 3991

Remetente:
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E...
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R -

70044-900 BRASÍLIA/DF
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     AVISO DE RECEBIMENTO     AR
DATA DE POSTAGEM

12/03/2020

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM
AGF VIA POSTAL

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
AV. EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES, 54 CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA
CENTRO PIRES DO RIO GO

75200-000

BO303155265BR

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,
 BRASÍLIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

1 - processo 01250.022886/2018-09 serad/ren;
1 - oficio 8214;
1 - nota tecnica 3991;

1º ____/___/____       ____:____

2º ____/___/____       ____:____

3º ____/___/____       ____:____

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE                               [6] NÃO PROCURADO
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE    [7] AUSENTE
[3] NÃO EXISTE NÚMERO            [8] FALECIDO
[4] DESCONHECIDO                     [9] OUTROS
[5] RECUSADO

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR Nº DOC. DE IDENTIDADE
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}YZ��QŜT�����������T TWuv¡uTcu¢sumpTtuTWnzPuTcpvvpsvuTTTTTTTTTTt]\]̂T��r��r£�£¤TTTTTTTTTT¥S�]̂T��̂££̂¦�

T

§̈ ©ª«̈ ¬­®
©̄°±©ª²©§¬©«®ª³©ª̄¨ ­́©ª²®°°®¬°©

���__�1µµ1_5869:;361�=�3�61µµ1WSXYS[QU]USTb]�\Q¶QR]·̧STVTWS¹RSYQ·̧S1111º=891113»9431

Anexo Anatel (11169398)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 144

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	�
 ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"#�$

%&&'�	���(�&�)*�"*+*&�,"-!�".���(*//!�0�!�!0�(*//!���,*&!�(!���!+�!,(1*1!�*�&(/('*/*!�!)'!�(/*!�&�,*"*�' ���

2

23456725428697:;<42 2=697:;<42 222

22>?@ABCDEFGEHDIJIKELM?FNEFO@DINENPF@EAFOQKHPAEA
RSTUVWXVYUZ[\]̂_̀2=abc

Ydef̀2ghijkhilmnoggghpjl

i
aq62r6s2t9869<u456254567286v2t7742s9r6uv4wq6

V
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Anexo Anatel (11169398)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 145

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	�
 ��
����������������������������������������������
����� �!�������!

"�� �	����������#�����!#���#�
�����������$!���%�
�����������������
�����#�� &���'�()�!���*������'*+%,� ���

---------.//01234567891:891;9731/3413<65670=

1111111>9:/5017?@6591;040191>ABCD>BEF1GHIJHKLMGGGHIK

---------NOPQPRS-TU-VWXYZXV[-R\-RPS-V]̂V[̂Y[Y_-̀a\bS-c-RSQS-Rc-dbSUefPSgh

--------

icQ\bjSb-S-k\jUlfQS--mOnbcUUo\-Rc-d\fcQ\U

Anexo Anatel (11169398)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 146

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	�
 ���
��������
����������������������
�����������
��
���������
���
������ !"#�$� �����%
���

"

 �	�����
��������
����������������������
�����������
��
���������
���
������ !"#�$� �����%
��� ���

&'()*+,-),./,0+12.)23.4+,+5-*167829)*1:
9)*/,0+129)*1:2.)2;:1,)<14),-82=*614),-82)2>+,1,615
9)*/,0+12.)23**)01.1678

?@ABCDDEFAEBGHIJKIFLIM?INOFPIFHQRSIFLOJJO?JI PTUTVWEBTGXYVXZV[Z[\FX]G\\Ĝ\
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Correspondência Eletrônica - 11169455

Data de Envio: 
  17/10/2023 19:06:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18440/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA ,
no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Pires do Rio/GO, referente
ao seguinte período: 15/5/2018 a 15/5/2028 .

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 3991/2020-SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício
n º 8214/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 5210725 e 5210787). Em resposta, a
Interessada protocolou requerimentos sob os números 53115.024958/2022-89 e  53115.008782/2023-07,
acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

h ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, atualizada, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

3.4. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, exceto do Sr. Ulysses Borges de Oliveira Júnior, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)
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5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Pires do Rio/GO, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal
Outorgado- Aguardando Dados da Estação)", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
17/10/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11169456 e o código CRC 65CD8E0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11169456
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 31044/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo  - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 18440/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.
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6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
17/10/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11169457 e o código CRC C31D88F2.

Anexos:

Nota Técnica nº 18440/2023 (SUPER 11169456)
Requerimento Padrão (SUPER 11169459)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11169457
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  
Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Correspondência Eletrônica - 11170214

Data de Envio: 
  18/10/2023 10:00:50

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_11169456.html
    Oficio_11169457.html
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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Correspondência Eletrônica - 11170216

Data de Envio: 
  18/10/2023 10:02:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11169456.html
    Oficio_11169457.html
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CPF/CNPJ: 01.731.298/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:52:55 do dia 13/11/2023 , com validade até o dia 13/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PDVPl2iN9G6Xrapl0aId

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Correspondência Eletrônica - 11211385

Data de Envio: 
  13/11/2023 08:15:26

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.022886/2018-09
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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13/11/2023, 14:40 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial -Processo nº:
01250.022886/2018-09
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 13/11/2023 11:20
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA   (CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ),
executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  (FM), no município de Pires do
Rio/GO, responder aos processos nº 53542.003546/2014-65,01250.049473/2019-44 não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te, 
De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 08:15
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.022886/2018-09
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  (CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ), executante do
serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Pires do Rio/GO, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:00:40 do dia 15/12/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/01/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22411/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA ,
no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Pires do Rio/GO, referente ao seguinte
período: 15/5/2018 a 15/5/2028.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos
da Nota Técnica nº 18440/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 31044/2023/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 11169456
e 11169457). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao referido ofício.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Pires do Rio/GO, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal
Outorgado- Aguardando Dados da Estação)", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.
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CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/12/2023, às 06:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11276647 e o código CRC 13AA9A56.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11276647
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37141/2023/MCOM

Brasília, 15 de dezembro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 22411/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
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de medidas administrativas cabíveis.
 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/12/2023, às 06:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11276648 e o código CRC 71A05221.

Anexos:

Nota Técnica nº 22411 ( 11276647).
Requerimento Padrão (11169459).

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11276648
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Correspondência Eletrônica - 11280247

Data de Envio: 
  19/12/2023 09:23:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11276648.html
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Correspondência Eletrônica - 11280259

Data de Envio: 
  19/12/2023 09:27:28

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11276648.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 9390/2024/MCOM

Brasília, 15 de março de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 22411/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Ofício 9390 (11425454)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 180

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
15/03/2024, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11425454 e o código CRC B536E042.

Anexos:

Nota Técnica nº 22411 ( 11276647).
Requerimento Padrão (11169459).

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11425454
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18/03/2024, 08:52 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.731.298/0001-72

Razão Social

10 1 / 1
Emails

Sem dados para exibir.

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Recebedor:
Assinatura:·---------~D~o-c-u-m-e-,ntc-o-: -------

'DESTIN~I_Á~Iº-]

11111111111

FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA
RUA FRANCISCO SOUZA LOBO SN CENTRO

75200-000 PIRES DO RIO/GO
Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILlAlDF
COREP COREP DOC PROC 01250022886/2018-09 OF 9390 NT 22411 SEI 11169459

AR
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1

,.

AR AVISO DE
Correios RECEBIMENTO

VIA POSTAL

18/03/2024

Y J798687 435BR

11111111111111 111

DESTINA TARIO
FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA

RUA FRANCISCO SOUZA LOBO, SN
CENTRO - PIRES DO RIO - GO

75200-{)00

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

COREP COREP Doe PROC 0125002288612018-09 DF 9390 NT 2
2411 SEI 11169459

--------- --------------------------~----------------------------------

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[1) MUDOU-SE [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO
[9] OUTROS _

______ h1° , , _

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

~------------------------------------------L----------------------------------

2° , , _ ______ h

__ • h3° , , _

ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

N DOC. DE IDENTIDADE

----------------~------------~_I

.,

_'
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Correspondência Eletrônica - 11426613

Data de Envio: 
  18/03/2024 09:07:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

  Código de Rastreio: YJ 798 687 435 BR

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11425454.html
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Correspondência Eletrônica - 11427047

Data de Envio: 
  18/03/2024 11:06:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com
    paularaquel.go@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11425454.html
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I

~ Correios AR ~~~~B~;ENTO~ -------------

I DESTINATARIO
FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA

I RUA FRANCISCO SOUZA LOBO, SN

CENTRO - PIRES DO RIO - GO

75200-000

I
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

I
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN
ZONA CIVICOADMINIST- BRASILlA - DF

I 70044-900 ~ ~_~ _

rTENTATIVAS DE ENTREGA

I

2° I I__ ~ ______ h

3° I__ ~/ _ ______ h

VIA POSTAL

18/03/2024

YJ798687 435BR

1111111111111 111II

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

DECLARACAO DE CCNTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

COREP COREP Doe PROL: 012500:::2886n01E1-0!l OF :)39U NT 2
2411 SEI 11169459

--- _- MOTIVO DE ,)~EVOLUCÃO
[1J MUDOU-SE [üJ HECUSADO

[2J ENDEREÇO INSUFICIENTE [6J NÃO PROCURADO

[3J NÃO EXISTE NUMERO [7J AUSENTE

[4J DESCONHECIDO [81 FALECIDO
[91 OUTROS ~

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: , , _

)

ASSINATURA DO RECEBEDOR ./j') r'
~~fT'C\ qn.,~~ck _ ~~_i NOM~EGiVEL DO RECEB~""__'---' ,

I

Aviso de Recebimento (AR) YJ798 687 435 BR (11500216)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 187

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

��� !"#!$%&'"#" (	)*+�,�,-	��
./,	��*�,/
0,

��� !1#%&#2'#(	3�
4,0��,	)4

5 6 7�% (	8��9	:��;<���� $=�#'6(

>�?@(	A;B�:;BCDEFAAA;<�C �G� H�!"�!1'2& 6(	�A�;�;�;C��

5'I�!J2KLH'�(	,
�	3��M�
� 5'I�!5#N#(	
���O���

P#&#!"�!Q�%&H#&�(	;�FA�FCAAE R HS'T�(	C:A	<	��
��
��U���	.�����	��	)��VUW����	4�
U��
�

>#H#& H(	3���X��� Y�Q#6! 2I QZ7'Q�(

[ " ( >#& \�H'#!"#!$2&#T]�(	3�����̂��

_#6̀![1(	CCFA:FCACE

ab2 HS#Tc 2(	,��	�d	:D�:e	
�	;EFA�FCA;�e	̂U�����
�	��	�-*B	
�	CCFA�FCA;�B

��
�����	.�
�

Y�\H#"�KH�(	�U�	�E >��I6 � %&�(	<	��VU���	���	�	�U�	��

f#'HH�(	3����	�������	g����� �K� H�(	CEE

hK%'QZI'�(	
��̂U���O� J1(	i- >$?(	���EAAAA

��
�����	������̂��
W����

Y�\H#"�KH�(	,0�+
�,	�i
�
-	)�,+�
.�-	�-��
i*�. >��I6 � %&�(

f#'HH�(	��+/�- �K� H�(	��

hK%'QZI'�(	3����	
�	��� J1(	i- >$?(	��CAAAAA

��
�����	
�	/����������

Y�\H#"�KH�(	�U�	)��������	��U���j�	��VU���	�U�	,UOU���	4�������	
�	i�
�k >��I6 � %&�(

f#'HH�(	������ �K� H�(	�F�d

hK%'QZI'�(	3����	
�	��� J1(	i- >$?(	��CAAAAA

��
�����	
�	���l
��	3�����̂��

Y�\H#"�KH�(	�U�	)��������	��U���j�	��VU���	�U�	,UOU���	4�������	
�	i�
�k >��I6 � %&�(

f#'HH�(	������ �K� H�(	�F�d

hK%'QZI'�(	3����	
�	��� J1(	i- >$?(	��CAAAAA

��
�����	
�	���l
��	,Um�����

Y�\H#"�KH�( >��I6 � %&�(

f#'HH�( �K� H�(

hK%'QZI'�(	< J1( >$?(


����������	
�	3����	g�����

n�����o����

hK%'QZI'�(	3����	
�	��� J1(	i-

3��p������	/q������

>#%#6(	CC; 1H rKs%Q'#(	DCB;	4to >6#22 (	,� $[?!hLN'�#(	�BA�D�uv

w>x(	�C	� ?#H #� %&�( P Q#6#\ �( 1#2 (	C


����������	
�	�������

C�FA�FCAC�	A��A��C� ;F�

Anexo Consultas ANATEL (11545485)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 188

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


����������	������

�������������� !�"	#$$%&#'(&# �������)*�+,��+-�"	./�&0$

1����23�+���4+,�*,+���*��"	#(5$65&$&% ����������4+,�* �"	6'6$$7$6(0'$5&$#8966

:����;�	<���=�>��

?�=���@��;�

4��+�A��"	#8B	#(C	#87$'D	E 4�*F+�A��"	%(B	#0C	%G7#GD	H I�������J���"	8087&	�

K����������	<���=�>��

IL�+F���MA+N���*��"	$$&%($'$$6&( O���3�"	E<	'$$$	PQ���

R�J�+,�*��"	ST�
	������	:UT�>�������	:����V��=��	?�
� W��X*,+�����YN��� !�"	#76$	ZH

?��[�	
�	K��������;�	<���=�>��

O���3�"	?�\#6(96$S R�J�+,�*��"	�\E	9	��
��	\��UT��=]	E]����

I��N�+��*������4+*̂�"	86	� _��*A� !�"	$70'	
̀5#$$� W������_,���L�+��"	$76	
̀ )�N��a*,+�"	6$	�[��

S�����	<���=�>��

O���3�"	SbKc5E\#6( R�J�+,�*��"	E������	K���=��T��=�����	�	E�������	?�
�

d�*̂�"	07&8	
̀
 e���fg+3�"	$	h Y�+�*�� !���i"	&#6	h W�3��+j� !�"	k����=�� lI)"	0&	� �mW�Ono+��"	67$(	ZH

<�
�;�	
�	S�����	
̀


pq"	'7(( rq"	%7$# spq"	%7$# srq"	%7$# tpq"	%7#6 trq"	%7#6 upq"	%7#6 urq"	%7#6 vpq"	%7#6 vrq"	%7#6 rpq"	%7#6 rrq"	%7$#

wpq"	%7$# wrq"	%7$# xpq"	'7(( xrq"	'78% ypq"	'70# yrq"	'7%( zpq"	'7'6 zrq"	'7&& sppq"	'7# sprq"	&7(6 sspq"	&78' ssrq"	&76

stpq"	&7'( strq"	&7#0 supq"	#7G% surq"	#78& svpq"	#76# svrq"	#7%# srpq"	#7&# srrq"	#7## swpq"	#7$# swrq"	$7G& sxpq"	$78& sxrq"	$70'

sypq"	$7%6 syrq"	$7'6 szpq"	$7&0 szrq"	$7#( tppq"	$7$G tprq"	$7$G tspq"	$7$G tsrq"	$ ttpq"	$7$G ttrq"	$7$G tupq"	$7$G turq"	$7#(

tvpq"	$7&0 tvrq"	$7'6 trpq"	$7%6 trrq"	$70' twpq"	$78& twrq"	$7G& txpq"	#7$# txrq"	#7## typq"	#7&# tyrq"	#7%# tzpq"	#76# tzrq"	#78&

uppq"	#7G% uprq"	&7#0 uspq"	&7'( usrq"	&76 utpq"	&78' utrq"	&7(6 uupq"	'7# uurq"	'7&& uvpq"	'7'6 uvrq"	'7%( urpq"	'70# urrq"	'78%

����
���
��	>��	��
���

pq"	?��	#8B#
'{%G7$({{	E

?��	%(B#0{

%G7#G{{	H

rq"	?��	#8B#
&{6(7#'{{	E

?��	%(B#0{

#G7G({{	H

spq"	?��	#8B
#&{&G7$8{{

E	?��	%(B#

6{%%7G0{{	H

srq"	?��	#8B
##{6%76#{{

E	?��

%(B#6{#7G{{
H

tpq"	?��
#8B##{''78{

{	E	?��	%(B

#%{#676'{{
H

trq"	?��	#8B
##{&076&{{

E	?��	%(B#

'{&(7('{{	H

upq"	?��	#8B
##{&(7''{{

E	?��	%(B#

&{%&7&#{{	H

urq"	?��
#8B##{6(7&{

{	E	?��	%(B

#&{##766{{
H

vpq"	?��	#8B
#&{'$7$#{{

E	?��	%(B#

#{%%7%&{{	H

vrq"	?��	#8B
#&{'G7G&{{

E	?��	%(B#

${607'8{{	H

rpq"	?��	#8B
#&{%G7&#{{

E	?��

%(B#${$7''{
{	H

rrq"	?��
#8B#'{&70G{

{	E	?��

%(B({6G7%%{
{	H

wpq"	?��	#8B
#'{%$70#{{

E	?��

%(B({&(7&'{
{	H

wrq"	?��	#8B
#%{''7'({{

E	?��

%(B({&87'G{
{	H

xpq"	?��	#8B
#6{#&78'{{

E	?��

%(B8{6G76%{
{	H

xrq"	?��	#8B
#6{607&({{

E	?��

%(B8{'G7G&{
{	H

ypq"	?��	#8B
#0{'8766{{

E	?��

%(B0{6G7({{
H

yrq"	?��	#8B
#8{&'70%{{

E	?��

%(B0{#'7'0{
{	H

zpq"	?��	#8B
#({#0786{{

E	?��

%(B0{&$7(&{
{	H

zrq"	?��
#8B#G{8{{	E

?��

%(B0{%87G#{
{	H

sppq"	?��
#8B&${$7G%{

{	E	?��

%(B0{'$7&8{
{	H

sprq"	?��	#8
B&${6&7$6{{

E	?��

%(B0{%&7$G{
{	H

sspq"	?��	#8
B&#{'87#&{{

E	?��

%(B8{#&76%{
{	H

ssrq"	?��	#8
B&&{'(7'6{{

E	?��

%(B8{#7%6{{
H

stpq"	?��	#8

B&'{#%7%&{{
E	?��

%(B8{%G7$0{

{	H

strq"	?��	#8

B&'{6$7$({{
E	?��

%(B({'$7%({

{	H

supq"	?��	#8

B&%{%&7%G{{
E	?��

%(B({%8766{

{	H

surq"	?��	#8

B&6{%#7&#{{
E	?��

%(BG{'7%8{{

H

svpq"	?��

#8B&0{'&7({
{	E	?��

%(BG{''7$&{

{	H

svrq"	?��	#8

B&8{#%7G8{{
E	?��	%(B#

${#%7&0{{	H

srpq"	?��	#8

B&({#$7%&{{
E	?��	%(B#

${%G7G8{{	H

srrq"	?��	#8

B&({'(7$6{{
E	?��	%(B#

#{%6766{{	H

swpq"	?��	#8

B&G{&870G{{
E	?��	%(B#

&{''7&%{{	H

swrq"	?��	#8

B'${#(7%G{{
E	?��	%(B#

'{&07%({{	H

sxpq"	?��	#8

B'${#'7G'{{
E	?��	%(B#

%{'070%{{	H

sxrq"	?��	#8

B'${'#70({{
E	?��	%(B#

6{%#78G{{	H

sypq"	?��	#8
B'${6'7%0{{

E	?��	%(B#

0{%G7#G{{	H

syrq"	?��
#8B'${'07%{

{	E	?��	%(B

#8{687$&{{
H

szpq"	?��	#8
B&G{667&6{{

E	?��	%(B#

({6(7&({{	H

szrq"	?��
#8B&({%&7'{

{	E	?��	%(B

#G{%%7(6{{
H

tppq"	?��	#8
B&({'%7&&{{

E	?��	%(B&

${%%78#{{	H

tprq"	?��	#8
B&8{%07%({{

E	?��	%(B&

#{&876({{	H

tspq"	?��	#8
B&8{#87$%{{

E	?��	%(B&

&{#07$0{{	H

tsrq"	?��	#8
B&8{&&78%{{

E	?��	%(B&

'{&G7(&{{	H

ttpq"	?��
#8B&0{'786{

{	E	?��	%(B

&'{'G788{{
H

ttrq"	?��
#8B&6{#%7%{

{	E	?��

%(B&%{0780{
{	H

tupq"	?��	#8
B&%{&%7&&{{

E	?��	%(B&

%{&87G8{{	H

turq"	?��
#8B&%{07'({

{	E	?��	%(B

&6{'&7''{{
H

tvpq"	?��	#8

B&'{&#76&{{
E	?��

%(B&0{&7&'{
{	H

tvrq"	?��	#8

B&&{&(7'%{{
E	?��

%(B&0{#%7%{
{	H

trpq"	?��	#8

B&#{'(78%{{
E	?��	%(B&

0{'$76#{{	H

trrq"	?��	#8

B&${'%7G&{{
E	?��	%(B&

6{%G7$G{{	H

twpq"	?��	#8

B#G{%87$#{{
E	?��	%(B&

6{%%7G&{{	H

twrq"	?��

#8B#G{#70({
{	E	?��	%(B

&6{%07#'{{
H

txpq"	?��	#8

B#({#07(8{{
E	?��	%(B&

%{6'76#{{	H

txrq"	?��	#8

B#8{%#7#6{{
E	?��	%(B&

'{687&#{{	H

typq"	?��	#8

B#8{#'7##{{
E	?��

%(B&'{(7&8{
{	H

tyrq"	?��	#8

B#0{%'7$%{{
E	?��	%(B&

&{607#G{{	H

tzpq"	?��

#8B#0{#07#{
{	E	?��	%(B

&&{'07(({{
H

tzrq"	?��	#8

B#6{#G76%{{
E	?��

%(B&'{&876{
{	H

uppq"	?��	#8

B#6{#6766{{
E	?��	%(B&

&{#(7#G{{	H

uprq"	?��	#8

B#%{&87$G{{
E	?��

%(B&&{'&7G{

{	H

uspq"	?��

#8B#%{(76&{
{	E	?��

%(B&#{6G7&{

{	H

usrq"	?��	#8

B#'{&07(G{{
E	?��	%(B&

#{6&7(({{	H

utpq"	?��	#8

B#'{&(7#0{{
E	?��

%(B&#{&7G&{

{	H

utrq"	?��	#8

B#&{607%G{{
E	?��	%(B&

${%%7#'{{	H

uupq"	?��	#8

B#'{'#760{{
E	?��	%(B#

G{%#78'{{	H

uurq"	?��	#8

B#6{#(706{{
E	?��	%(B#

({#07&G{{	H

uvpq"	?��	#8

B#6{#&7$({{
E	?��	%(B#

8{6G708{{	H

uvrq"	?��

#8B#6{07G&{
{	E	?��	%(B

#8{%&76'{{

H

urpq"	?��

#8B#6{'7&{{
E	?��	%(B#

8{&%7G({{	H

urrq"	?��

#8B#6{670G{
{	E	?��

%(B#8{078&{

{	H

|���}�=��	>��	��
���

pq"	(7&( rq"	G7(G spq"	#$7G# srq"	#&7&' tpq"	#'7&0 trq"	#'7GG upq"	#%76( urq"	#%7&( vpq"	#'7GG vrq"	#%78& rpq"	#6786 rrq"	#07G&

&65$65&$&%	$8~$6~&8 &5%

Anexo Consultas ANATEL (11545485)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 189

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����


���	����� 
���	����� ����	����� ����	����� ����	����� ����	����� ����	����� ����	���� �����	����� �����	����� �����	����� �����	�����

� ���	����� � ���	����! �"���	����� �"���	���!� �#���	�� �#���	����� �����	����� �����	����� �
���	����� �
���	����� �����	���!� �����	�����

�����	����� �����	����� �����	���� �����	��  ����	�����  ����	���!�  ����	�����  ����	�����   ���	�����   ���	����!  "���	�����  "���	�����

 #���	�����  #���	�����  ����	����!  ����	���!�  
���	����!  
���	�����  ����	�!���  ����	�����  ����	�����  ����	�����  ����	�����  ����	�����

"����	����� "����	����� "����	����! "����	����� " ���	����� " ���	����� ""���	����� ""���	���� "#���	���� "#���	���� "����	���� "����	����

$%��&'�	()*�����

+���%,�%%��	()*�����

-./01234560789:;<2� =2/:>2�	$?)�@�,����	�'�	��A�����
�

B8CD0E8;<:� F2<G;E083/:3H7:D8IJ2�	KL

+���%,�%%��	()*�����	�

-./01234560789:;<2� =2/:>2�	$?)�@�,����	�'�	��A�����
�

B8CD0E8;<:� F2<G;E083/:3H7:D8IJ2�	KL

M��N�	
�	+���%,�%%'�	()*�����

=2/:>2� B8CD0E8;<:�

-297D09:;<23/83O0;P8�	, Q<:;68IJ2�	
RS���, F:D/8T3QE:TT.D08T�	
R U97:/V;E08�	�N,%

(�����	()*�����

=2/:>2� B8CD0E8;<:�

W8;P2�	
R
 X:89YZ0><�	[ HD0:;<8IJ23\]�	[ F2>8D0̂8IJ2� _-U�	, 4̀ F3=ab098�	����	KL

�cd

-./0123FU�

e�f��,�&g�%	
�	
�A),����	
�	h)���i�

jk,	l��A�%%� jk,	c�A),���� +�@�	c�A),���� h�i'� c���	
�	
�A) c���	chm ��n'�	
�	c�A j��)��n�

���� ��!�� c�A���� l� ��S��S���� ��S��S���� h)���i� �

e�f��,�&g�%	
�	
�A),����	
�	(@��o�&'�	
�	M�A��%

jk,	l��A�%%� jk,	c�A),���� +�@�	c�A),���� h�i'� c���	
�	
�A) c���	chm ��n'�	
�	c�A j��)��n�

��������������!

��

���� c�%@�AN� p�+e� ��S��S���� �!S��S���� (@��o�&'�	
�	M�A�� +qA��A�

r�%����A�	
�	c�A),����%	$,���
�%

jk,	l��A�%%� jk,	c�A),���� +�@�	c�A),���� h�i'� c���	
�	
�A) c���	chm ��n'�	
�	c�A j��)��n�

���� �!�!� c�A���� l� ��S�!S���� ��S�!S���� +���%f��s�A��	c����� t)�u
�A�

���� ������ c�%@�AN� p� ��S��S���� (
o���s�A�� t)�u
�A�

���� ���� c�A���� l� ��S��S���� ��S��S���� ����o�&'� t)�u
�A�

���� ��� c�A����	M�i�%����o� �j ��S��S���� ��S��S���� c���v���	
�	��	j�A����� t)�u
�A�

���� �!���� c�%@�AN� p� �!S��S���� (
o���s�A�� t)�u
�A�

���� � c�A���� l� ��S��S���� ��S��S���� ����o�&'� t)�u
�A�

���� !�� c�A����	M�i�%����o� �j ��S��S���� ��S��S���� c���v���	
�	��	j�A����� t)�u
�A�

����������!�S���
�w��

��� (�� h�M$ ��S��S���� ��S��S���� ()����n�	�	m%�	
�	��
��f��?)s�A�� +qA��A�

����������!�S���
�w��

���� (�� h�M$ ��S��S���� ��S��S���� ()����n�	�	m%�	
�	��
��f��?)s�A�� +qA��A�

��������!���S���

�w��

�����!�� (�� h�M$ ��S��S���� ��S��S���� ()����n�	�	m%�	
�	��
��f��?)s�A�� +qA��A�

r��x���	
�	f)�A����,����

��S��S���!	��y��y�� �S!

Anexo Consultas ANATEL (11545485)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 190

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������

��	
��
� � � ���	
�

��	�	
���
��
���	��� ������� � �� �� ��	�
�� 
�� !�"��	�
�

#$%&' ()*)+' , -./0 , 12)34*4& , .+563')&7, -*8*)&8 , 632*734*4& , (&893$: , .+5;(&893$: , <6 , =+23>?@3: , A:>*7;1'@&>3B3>: , -*2*7, C&> , 68&D+E2>3* , -7*''& , -*)&F:83*;4*;1')*$G: , A*)3)+4& , A:2F3)+4& , 1H/ , I-J , 63')&7;K&8*4:8* , 6*'& , C*)* , JC;1')*$G:;/832>3@*7, JC;4:;-*2*7, LM'&89*$%&' ,

��N��OPQ���� RS����T

����
�� 
��
U�VW" X "Y�Z[�RZ
\
��]�̂
\̂�
��T ��N��OPQ����NO "_̀ W�Z�a�ZbcdS���W_Z�Sc�� ������P��O� V Z�U
�̂�
� "Y O�� ea V��
�����b�� ONO ��Of� �� V��\̂�g
� �Nh��Oi��fj�k�d [Qh��Pi��Of[�k�l �jf�[NQ Nj O O�O[����O����m�Pm�O �N�n
̂�


P�[

����
�� 
��
U�VW" X "Y�Z[�RZ
\
��]�̂
\̂�
��T ��N��OPQ����NO "_̀ W�Z�a�ZbcdS���W_Z�Sc�� ��[�[�O�[Q� V Z�U
�̂�
� "Y O�� ea c	
g��
\�
 Oj� ���f� o� ��h�[�i�O�fPPk�d [Ph���i�[jfPPk�l � �j O O�O[�����Q��Pm�Qm�� �N�n
̂��j��Q
 Z
\
��g�
\
p
���
U�
	
\��U
\	��
��W
̂�
	��Qf��PqO���f

����
�� 
��
U�VW" X "Y�Z[�RZ
\
��]�̂
\̂�
��T ��N��OPQ����NO "_̀ W�Z�a�ZbcdS���W_Z�Sc�� ��[�[�j�O�[ V Z�U
�̂�
� "Y O�� ea V��
�����b�� OO� POf� �[ V��\̂�g
� �Nh��Qi��Nf��k�d [Qh��ji�[Pf�Pk�l �f�NPN jO O O�O[����OO���m��mON �N�n
̂��jrN[� Z
\
��g�
\
p
���
U�
	
\��U
\	��
��W
̂�
	��\s�Qf��PqO���f

t
u
v
wx
yz
{
�|
v
}
xv
y�
~}
w�

����������������� tuvwxyz{������x���v�

�xxu�������xv{����}�xv�������y��v�uz���w���v�����y��u�u������v�x�w�v����������w���v��� ���Anexo Consultas ANATEL (11545485)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 191

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�������
�	��	������

����������������������������������� 

����!"�	����	
#!���!�$�!��	��	����"%� 
��&	'('

!�$�(��)%�	������

	*���������+� ����������,�

�!�-

	./01/234.../02

!5	��	����"%�

/..62/142/

���
�"�

21.�+789:89;<=>:� :?:@7�AB�*@AC<D?E97��:8<F787

!��G	���
G �����#��

/0H�/4I�/0J.1K� 

��!L��#��

64H�/MI�63J/3K�N

�!����"�	��	����"%�	�#	�����	��	�����"%�

+<7�*@7?E9=E:��:<O9?P:�A=C<9?7�+<7��<Q<=O:��:?OA9@:�8A��:8:RS�?T�=U?TJ

��������

������

�A?O@:

$#!��V���

W9@A=�8:�+9:

#


��
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f[\Y\]̂\Ŷ c̀�̀_�Yg qrstuvwxvyrx
]o�c\[̀ m̂_[ef[mYZ

]e\]_]�̀g y��v�s���ru�xv�x��r��xvtu��r��

y��v����u�xv�x��trsxvwtvzxwx�

nY[__̀g �t��sx

pce[f�m[̀g qrstuvwxvyrx cag z{
ecp]_̀g ui�� f̀pmZ]p]e�̀g
]o�c\[̀ Ŷc�[Z[Y_
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aYn_[fYe�]g p̀\]Z̀g

y ¥
fµ¶·̧ ¹̂m[g

��¤� � �v �v¤���̄º�»v�� �v¼��¤� � �v �vy� �{�y�½¾¿̄���¼v

ÀÀÀÀÀÀÀÀÀÀ
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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vk_sp̀ab̀eibe�_pei�e��z��������e��_pe}iapcjkkgvqrj�z
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Correspondência Eletrônica - 11545487

Data de Envio: 
  25/05/2024 08:24:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (Fistel n° 50414161254), no município de Pires do Rio/GO,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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9Y2,3*Y�1��
�̂,1Y�\dbY�1Y
cY1c8ij�̂��
2̀�YjcY����
icY

f��������6���g�������ff� f�f�����600�������f

�����f�������f�����������0 \̂ Ŷ98\tuY
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i�cq�98\�c�i8Y�\d��Ŷ ��̂b\1Ŷ �1Y
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

Anexo Parecer Referencial 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11545883)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 231

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sáb, 25/05/2024 18:48
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Processo nº:  01250.022886/2018-09

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-
72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, responder aos
processos nº 01250.049473/2019-44 e 53542.003546/2014-65, não consta nesta Coordenação
eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sábado, 25 de maio de 2024 08:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

27/05/2024, 09:12 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1E-mail Resposta CGFM (11546985)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 240
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84
INTERESSADOS: RÁDIO BARRETOS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Radiodifusão Sonora. Rádio Comercial. Consulta. Manifestação Jurídica Referencial. PARECER
REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Dúvida jurídica específica não enfrentada na MJR.
Licença de funcionamento da estação. Comprovação da regularidade técnica da entidade prestadora do serviço de
radiodifusão.

 
Senhor Coordenador-Geral, 
 
​I - RELATÓRIO
 

1. Cuidam os autos de procedimento administrativo que tem por objeto o requerimento formulado pela Rádio Barretos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.771.137/0001-15, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Barretos/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50413937887, referente ao período de 1º de maio de 2024 a 1º de maio de 2034.

 
2. Com efeito, mediante o Ofício Interno nº 47867/2024/MCOM (11406564), a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE encaminha o presente procedimento, para análise e manifestação, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3234/2024/SEI-MCOM (11390161).

 
3. Sob este aspecto, convém mencionar que há sobre a matéria tratada nestes autos Manifestação Jurídica Referencial
vigente, conforme se pode verificar do teor do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11174745).

 
4. Ocorre que, em sua análise, a SECOE cogitou uma dúvida jurídica específica, haja vista a peculiaridade do caso
concreto, senão vejamos:

 
[NOTA TÉCNICA Nº 3234/2024/SEI-MCOM]

(...)

20. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

(...)

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 5 de
fevereiro de 2024, com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5). Sobre o prazo de vigência
da licença de funcionamento das estações, a unidade consultiva, por intermédio do Despacho nº
00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), exarou o
seguinte posicionamento, a saber:

 

(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da licença de funcionamento da estação por ocasião da renovação de
outorga, no DESPACHO n. 02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00) já me
manifestei no seguinte sentido:

(...)

Conforme o PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
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(NUP: 00738.000159/2023-12), uma das condições para a renovação de outorgas de radiodifusão é que a estação
esteja devidamente licenciada. Certamente isso não justifica concluir que o prazo da licença de funcionamento da
estação no momento da renovação da outorga deve obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação.
Antes de expirar a licença, o radiodifusor deve providenciar a sua renovação e se não o fizer deverão ser aplicadas
as sanções cabíveis. O poder público não pode exigir que o interessado na prorrogação da outorga providencie
uma nova licença de funcionamento da estação se já possui uma licença válida. Portanto, não tem cabimento a
exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

 

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das
demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas
não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis. (grifamos)

 

2 4 . Desse modo, faz-se necessária a remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que esclareça se o entendimento constante no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90) pode ser replicado nesse caso concreto,
uma vez que a licença para funcionamento da estação foi emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações na
data de 5 de fevereiro de 2024 e, segundo o art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962, "Expirado o prazo da concessão ou

autorização, perde, automaticamente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação". Frisa-se, no
entanto, que, apesar da emissão em 5 de fevereiro de 2024, a licença para funcionamento da estação obtida
perante aquela agência possui validade até o 1º de maio de 2034.

 

5. Com isso, remeteram-se os autos em epígrafe, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da
outorga em testilha, especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 23 e 24 acima destacados.

 
6. Estes são, pois, os termos em que se coloca a presente consulta.

 

II – ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), que estabelece a atribuição da Consultoria Jurídica
para realizar o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8. Por consequência, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a consulta apresentada no bojo dos
autos do processo administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de radiodifusão.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
unidade da AGU, visto que a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas. Além disso, as razões
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade.

 
10. Ademais, conforme já mencionado, a questão relativa aos pedidos de renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comercial está substancialmente delimitada em recente Manifestação Jurídica Referencial, a qual segue
vigente (vide PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - 11174745).

 
11. Justamente por este motivo, ressalto que a presente manifestação, por razões de racionalidade administrativa e de
coerência jurídica, irá se limitar ao questionamento específico trazido pela Nota Técnica 3234 (11390161), no caso, o quadro
fático relatado nos itens 23 e 24.

 
12. Para todos os demais aspectos do pedido de renovação, a SECOE deve seguir, integralmente, as orientações trazidas
pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
13. Isto posto, passemos ao exame da consulta.

 

Da licença para funcionamento da estação

 
14. No caso, trata-se de requerimento de renovação de outorga de radiodifusão sonora comercial solicitado perante o
Ministério das Comunicações pela Rádio Barretos Ltda.

 
15. Conforme mencionado na Nota Técnica 3234 (11390161), o último pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração à entidade refere-se ao decênio de 2004-2014.

 
16. Com relação ao período seguinte, de 2014 a 2024, por meio da Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018, a
permissão de outorga foi renovada, muito embora não haja notícia de que o ato renovatório tenha sido apreciado a tempo
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pelo Congresso Nacional.
 

17. Assim, em 20 de junho de 2023, a entidade interessada apresentou de forma tempestiva junto ao Ministério novo
pedido de renovação, agora referente ao decênio 2024-2034.

 
18. É este requerimento o objeto da presente análise.

 
19. Com isso, verifica-se que a dúvida levanta pela Secoe refere-se à regularidade técnica da entidade prestadora do
serviço de radiodifusão, mais especificamente quanto à licença de funcionamento de estação emitida em 5 de fevereiro de 2024,
com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5).

 
20. Isto porque, segundo o art. 36, §3º, da Lei nº 4.117/1962, a licença para o funcionamento da estação perde a sua
validade, de forma automática, quando expirado o prazo da concessão ou autorização. Ou seja, a Secoe sugere a possibilidade da
licença emitida em 5 de fevereiro ter expirado automaticamente no dia 1º de maio de 2024, data em que se encerrou o decênio
2014-2024.

 
21. Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da licença de
funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa pressuposto técnico a ser
cumprido pela entidade interessada na prestação do serviço de radiodifusão, como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795,
de 1963:

 

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A.  Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação
deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

 

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de execução do
serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez, verificar se há licença de funcionamento
de estação válida.

 
23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo
Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

 
17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que
o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.

 

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação, considerando as
características da licença de funcionamento da estação apresentada.

 
25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer tipo de
modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade interessada diligenciar junto à
Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

 
26. Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU de
que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de funcionamento da
estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui
uma licença válida.

 

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

 
27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante o disposto
no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação
da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.

 
28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

 
29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a
existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União.

 
​III – CONCLUSÃO
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30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível extrair
destes autos as seguintes conclusões:

 
a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

 

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar isonomia e
segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para as especificidades
de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame
individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

 

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
31. Caso aprovado, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ciência e
providências subsequentes.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2024.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1490034694 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-05-2024 16:57. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00819/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84​
INTERESSADO: Rádio Barretos Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão empresarial (comercial). Renovação de outorga. Consulta formulada. Prazo de validade. Licença de
funcionamento.

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pelo Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no
que se refere à validade da licença de funcionamento da estação para a análise do pedido renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora.

 
2. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3234/2024/SEI-
MCOM, solicitou o seguinte esclarecimento a respeito da  validade da licença de funcionamento da estação (SEI - 11390161):

 
(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 5 de
fevereiro de 2024, com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5). Sobre o prazo de vigência
da licença de funcionamento das estações, a unidade consultiva, por intermédio do Despacho nº
00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), exarou o
seguinte posicionamento, a saber:

​(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da licença de funcionamento da estação por ocasião da renovação de
outorga, no DESPACHO n. 02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00) já me
manifestei no seguinte sentido:

(...)

Conforme o PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-
12), uma das condições para a renovação de outorgas de radiodifusão é que a estação esteja devidamente
licenciada. Certamente isso não justifica concluir que o prazo da licença de funcionamento da estação no momento
da renovação da outorga deve obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação. Antes de expirar a
licença, o radiodifusor deve providenciar a sua renovação e se não o fizer deverão ser aplicadas as sanções
cabíveis. O poder público não pode exigir que o interessado na prorrogação da outorga providencie uma
nova licença de funcionamento da estação se já possui uma licença válida. Portanto, não tem cabimento a
exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento
das demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação
válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis. (grifamos)

24. Desse modo, faz-se necessária a remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que esclareça se o entendimento constante no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90) pode ser replicado nesse caso concreto,
uma vez que a licença para funcionamento da estação foi emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações na
data de 5 de fevereiro de 2024 e, segundo o art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962, "Expirado o prazo da concessão ou

autorização, perde, automaticamente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação". Frisa-se, no
entanto, que, apesar da emissão em 5 de fevereiro de 2024, a licença para funcionamento da estação obtida
perante aquela agência possui validade até o 1º de maio de 2034.

(...)

 

3. O PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU apresentou as seguintes conclusões diante da
consulta formulada pela SECOE: ​

 
(...)

​III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível
extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
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licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar isonomia e
segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para as especificidades
de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame
individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...)

 

4. Em relação ao item 30, subitem "b", do PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, vale reforçar
que as orientações apresentadas no presente PARECER devem ser aplicadas em conjunto com o PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU em casos concretos similares, sendo assim dispensado o encaminhamento do processo a
esta Consultoria Jurídica, desde que não haja dúvida jurídica específica.

 
5. Deste modo, considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, tem-se, no aspecto jurídico-formal, que
devem ser observadas as conclusões apresentadas no PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

Brasília, 06 de maio de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1490642671 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-05-2024 08:54. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00827/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84
INTERESSADOS: RÁDIO BARRETOS LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Renovação de Outorga. Licença de funcionamento.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
819/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 7 de maio de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1491578072 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-05-2024 10:57. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.022886/2018-09
Entidade: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
CNPJ nº: 01.731.298/0001-72
FISTEL nº: 50414161254
Localidade: Pires do Rio/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/04/2018
 

Período: 15/05/2018 a 15/05/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

*2904929
Págs. 4-5
 
11450569
Págs. 2-3

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
subscrito pelo
representante
legal da entidade
à época, Ulysses
Borges de
Oliveira Júnior,
conforme pode se
verificar do
SIACCO (SEI
3071908 - Pág.
6).
 
O pedido foi
ratificado
pelo atual
representante
legal da entidade
(SEI 11450569 -
Págs. 2-7).
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

11450569
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545485
Págs. 10-14

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 5-7

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

 n/a

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
 

A outorgada
tem natureza
de Fundação
de Direito
Privado, não
sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial.
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545486
Págs. 1-2

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
11169395
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 
11545486
Pág. 6

M 
11545486
Pág. 7

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545485
Pág. 6

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
11169395
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 
11545486
Pág. 3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545486
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
ULYSSES
BORGES
DE
OLIVEIRA
JÚNIOR
11450569
Pág. 8
 
EDUARDO
PEREIRA
DE MOURA
11450569
Pág. 9
 
GLAIDSON
BATISTA
11450569
Pág. 11
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 
 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga?

(X) Sim
() Não

11545485
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11545485
Págs. 7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que tenha
culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de
cassação de outorga ou, ainda,
que trate de eventual
descumprimento do contrato
de concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11546985

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11545486
Pág. 5

 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia,
de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11211364 e o código CRC 98735222.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 11211364
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9460/2024/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ nº 01.731.298/0001-72, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, vinculado ao FISTEL nº
50414161254, referente ao período de 15 de maio de 2018 a 15 de maio de 2028.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cristã Educativa Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado no
Diário Oficial da União do dia 22 de março de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 1-5). O termo de contrato de
concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15
de maio de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 6-10). Posteriormente, a outorga foi transferida à Fundação
Cristã Educativa, por meio do Decreto 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de abril de 1987 (SEI 11545881 - Pág. 11).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia do extrato se
encontra colacionada os autos (SEI 11545881 - Pág. 17).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2008-2018. De
acordo com o Decreto s/nº, de 28 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de
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julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de maio de 2008.
O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do
dia 29 de novembro de 2013 (SEI 11545881 - Págs. 15-16).

 

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de abril de 2018, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 2904929 - Págs. 4-5). Portanto, o
pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2017 a 15 de maio de 2018.

 

10. Mister consignar que o requerimento inicial de renovação foi ratificado pelo então
representante legal da entidade (SEI 11450569 - Págs. 2-7). Em caso análogo, a Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações já se manifestou sobre o assunto, por meio do Parecer nº
00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Veja-se:

 

"21. No caso, cabe observar o preceito contido no art. 662 do Código Civil, o qual confere efeito ex tunc
(retroativo) ao ato de ratificação, in verbis:

'Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são
ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar.
Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à
data do ato.'

22. Ora, como se pode verificar na parte final do art. 662 e no seu parágrafo único, a Lei Civil privilegia o
princípio da conservação do negócio jurídico ou do contrato ao expressar que o ato praticado por quem não
tem mandato pode ser confirmado pelo mandante, principalmente nos casos em que a atuação daquele que
agiu como mandatário lhe é benéfica.
23. Com efeito, considerando a ratificação expressa manifestada pelo mandante, deve-se dar a tal ato o
efeito retroativo aludido no parágrafo único do art. 662 do Código Civil.
24. Está sanada, assim, a suposta irregularidade na representação.

25. Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.
Pelo contrário, é recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

(...)" (Grifamos)
 

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 11211364). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
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II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e Naturais, Títulos, Documentos,
Protestos e Tabelionato 2° de Notas do Município de Pires do Rio/GO, demonstrando que o quadro
diretivo coaduna com o último que foi homologado por este Ministério das Comunicações (SEI
11211364).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada e seus dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Págs. 10-
14).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em três
outorgas, sendo duas na localidade de Pires do Rio/GO, e uma na localidade de Itapuranga/GO; e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
diretor executivo Ulysses Borges de Oliveira Júnior, o diretor financeiro Glaidson Batista e o diretor
secretário Eduardo Pereira de Moura não participam do quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos
serviços de radiodifusão.

 

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas, no município de Pires do Rio/GO pela pessoa jurídica ora interessada e seus dirigentes,
entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato
não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de excepcionalidade contida
no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11545485 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 11546985).

 

18. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11211364).

 

19. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
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regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11545486 - Pág. 1).

 

20. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
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estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 18 de maio de 2024, com validade até 22 de março de 2028 (SEI 11545485 - Págs.
4-5).

 

25. Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações, a Consultoria Jurídica
atuante junto ao Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por meio do
Parecer nº 315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, nos autos de renovação de outorga nº
53115.016300/2023-84 (SEI 11549177), concluindo em sua análise jurídica que:

 

(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da
licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa
pressuposto técnico a ser cumprido pela entidade interessada na prestação do serviço de radiodifusão, como
se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à
contratação deverá:
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I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de
execução do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez,
verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das
demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação
válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da
outorga, Mas obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de
vigência igual ou superior ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica
que exija isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a
manter as condições de habilitação. Se não o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as características da licença de funcionamento da estação apresentada.

25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer
tipo de modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade
interessada diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço,
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2 6 . Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a
entidade outorga possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a
exigência por parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui uma licença
válida.

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial,
consoante o disposto no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à
Secoe a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos.

28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de
modo a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de
verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da
Advocacia-Geral da União.

III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é
possível extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de
nova licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos, sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão
consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de
novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e
os requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...) (g.n)

 

26. Vê-se, portanto, que, de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida. Conforme já apontado no item 24 desta manifestação, a pessoa
jurídica ora interessada obteve o licenciamento da estação no dia 18 de maio de 2024, com validade até
22 de março de 2028, estando, assim, válida, neste momento da análise processual.
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27. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11545485 - Págs.
7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 e e Parecer nº 315/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 11545883 e 11549177).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545892 e o código CRC 4A09A2C4.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11545920)
Minuta Exposição de Motivos (11545921)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.022886/2018-09,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda,
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
nº 01.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545920 e o código CRC 69803924.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545920
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9.460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2018, a
concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa Ltda, conforme o Decreto nº 81.467, de 21
de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, posteriormente transferida à FUNDAÇÃO
CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de
1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio, estado do Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545921 e o código CRC 694FC095.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545921
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13369, DE 29 DE MAIO​ DE 2024
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.022886/2018-09,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda.,
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
nº 01.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556282 e o código CRC A681CAF1.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556282
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 29 de maio de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2018, a
concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa Ltda., conforme o Decreto nº 81.467, de 21
de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, posteriormente transferida à FUNDAÇÃO
CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de
1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio, estado do Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556289 e o código CRC E7917E54.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51269/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13369/2024 (11556282)  e a Exposição de Motivos nº 405/2024
(11556289)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9460/2024 (11436047), encaminho
a Portaria nº 13369/2024 (11556282) e a Exposição de Motivos nº 405/2024 (11556289), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 05/06/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556292 e o código CRC A00B32A5.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556292
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/06/2024 14:44:18
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10380104
   Data prevista de publicação: 10/06/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21692188 ATO PORTARIA MCOM NA 13361.rtf 5113caa4202a588b
e1700f9301ed3625 8,00 R$ 311,36

21692189 ATO PORTARIA MCOM NA 13357.rtf 613d2c0f12fa06b6
5b73036ac6445e9b 7,00 R$ 272,44

21692190 ATO PORTARIA MCOM NA 13351.rtf 629d553ca2c39dea
df65b9e520e98933 10,00 R$ 389,20

21692191 ATO PORTARIA MCOM NA 13344.rtf e73f6816a1c1968d
706371b01c1c62b2 10,00 R$ 389,20

21692192 ATO PORTARIA MCOM NA 13363.rtf 7981614d2f8accc4
a3637489a886c21a 8,00 R$ 311,36

21692193 ATO PORTARIA MCOM NA 13364.rtf 633a8ce36c1d083c
757c3c158b436e27 8,00 R$ 311,36

21692194 ATO PORTARIA MCOM NA 13365.rtf 9afd786cea2c2ff7
70ade9ecd3f2b484 8,00 R$ 311,36

21692195 ATO PORTARIA MCOM NA 13366.rtf 666b3917fac8af7f
fba34e6fb6f9ac1c 8,00 R$ 311,36

21692196 ATO PORTARIA MCOM NA 13369.rtf c8d5cbb972b38de1
64622d7bba274bad 8,00 R$ 311,36

21692197 ATO PORTARIA MCOM NA 13367.rtf d42d72679cb13104
23c45fd05ead1fcc 8,00 R$ 311,36

21692198 ATO PORTARIA MCOM NA 13377.rtf 28c72c63ad77b767
7a8ad1f9dced0dff 8,00 R$ 311,36

21692199 ATO PORTARIA MCOM NA 13378.rtf 13df0661ffcc4392
cce716414b4e2fde 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 99,00 R$ 3.853,08

07/06/2024, 14:44 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10380104 1/1Publicação Envio Portaria 13369 (11569403)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 273
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac556f745

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia: PRIMAVERA FM

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 50414161254

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/03/2028

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua 48 Complemento: - Esquina com a Rua 47

Bairro: Praça Castelo Branco Numero: 288

Município: Itapuranga UF: GO CEP: 76680000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 5.0797kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

10/06/2024 11:06:09 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004213821 Número Indicativo: ZYR260

Data Último Licenciamento: 18/05/2024 Número da Licença: 53500.058630/2017-55

Estação Principal

Localização

Latitude: 17° 18' 17.03" S Longitude: 48° 16' 49.19" W Cota da base: 767.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.50 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency System

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ANTH/SF158 Fabricante: Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Ganho: 6.27 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 215 º Polarização: Vertical HCI: 62 m ERP Máxima: 5.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.88 5º: 4.01 10º: 4.01 15º: 4.01 20º: 4.15 25º: 4.15 30º: 4.15 35º: 4.15 40º: 4.15 45º: 4.15 50º: 4.15 55º: 4.01

60º: 4.01 65º: 4.01 70º: 3.88 75º: 3.74 80º: 3.61 85º: 3.48 90º: 3.35 95º: 3.22 100º: 3.1 105º: 2.85 110º: 2.73 115º: 2.5

120º: 2.38 125º: 2.16 130º: 1.94 135º: 1.72 140º: 1.51 145º: 1.41 150º: 1.21 155º: 1.11 160º: 1.01 165º: 0.92 170º: 0.72 175º: 0.63

180º: 0.45 185º: 0.35 190º: 0.26 195º: 0.18 200º: 0.09 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0.09 225º: 0.09 230º: 0.09 235º: 0.18

240º: 0.26 245º: 0.35 250º: 0.45 255º: 0.63 260º: 0.72 265º: 0.92 270º: 1.01 275º: 1.11 280º: 1.21 285º: 1.41 290º: 1.51 295º: 1.72

300º: 1.94 305º: 2.16 310º: 2.38 315º: 2.5 320º: 2.73 325º: 2.85 330º: 3.1 335º: 3.22 340º: 3.35 345º: 3.48 350º: 3.61 355º: 3.74

Coordenadas por radial

0º: Lat 17°1
3´49.08´´ S
Lon 48°16´
49.19´´ W

5º: Lat 17°1
2´58.13´´ S
Lon 48°16´
19.98´´ W

10º: Lat 17°
12´29.07´´
S Lon 48°1
5´44.96´´ W

15º: Lat 17°
11´54.51´´
S Lon
48°15´1.9´´
W

20º: Lat
17°11´33.7´
´ S Lon 48°
14´15.53´´
W

25º: Lat 17°
11´26.52´´
S Lon 48°1
3´28.83´´ W

30º: Lat 17°
11´28.33´´
S Lon 48°1
2´42.21´´ W

35º: Lat
17°11´58.2´
´ S Lon 48°
12´11.55´´
W

40º: Lat 17°
12´30.01´´
S Lon 48°1
1´44.42´´ W

45º: Lat 17°
12´39.92´´
S Lon 48°1
0´56.37´´ W

50º: Lat 17°
12´49.21´´
S Lon
48°10´0.33´
´ W

55º: Lat
17°13´2.69´
´ S Lon
48°8´59.44´
´ W

60º: Lat 17°
13´40.61´´
S Lon
48°8´28.23´
´ W

65º: Lat 17°
14´33.38´´
S Lon
48°8´27.39´
´ W

70º: Lat 17°
15´12.73´´
S Lon
48°7´59.54´
´ W

75º: Lat 17°
15´56.28´´
S Lon
48°7´39.92´
´ W

80º: Lat 17°
16´37.55´´
S Lon
48°6´59.8´´
W

85º: Lat 17°
17´23.64´´
S Lon
48°6´13.36´
´ W

90º: Lat 17°
18´16.75´´
S Lon
48°6´20.82´
´ W

95º: Lat
17°19´7´´ S
Lon
48°6´47.91´
´ W

100º: Lat
17°20´0.94´
´ S Lon
48°6´30.27´
´ W

105º: Lat 17
°20´52.05´´
S Lon
48°6´42.09´
´ W

110º: Lat 17
°21´37.12´´
S Lon
48°7´12.54´
´ W

115º: Lat 17
°22´38.35´´
S Lon
48°7´1.45´´
W

120º: Lat 17
°23´14.42´´
S Lon
48°7´49.06´
´ W

125º: Lat 17
°23´50.08´´
S Lon
48°8´30.48´
´ W

130º: Lat 17
°24´42.49´´
S Lon
48°8´47.55´
´ W

135º: Lat 17
°25´41.21´´
S Lon
48°9´3.47´´
W

140º: Lat
17°26´32.8´
´ S Lon
48°9´33.02´
´ W

145º: Lat 17
°27´14.97´´
S Lon 48°1
0´14.26´´ W

150º: Lat 17
°28´10.42´´
S Lon 48°1
0´49.97´´ W

155º: Lat 17
°28´38.05´´
S Lon 48°1
1´45.55´´ W

160º: Lat 17
°29´27.69´´
S Lon 48°1
2´33.24´´ W

165º: Lat 17
°30´18.49´´
S Lon 48°1
3´26.48´´ W

170º: Lat 17
°30´13.93´´
S Lon 48°1
4´36.64´´ W

175º: Lat 17
°30´31.68´´
S Lon 48°1
5´41.79´´ W

180º: Lat 17
°30´53.46´´
S Lon 48°1
6´49.19´´ W

185º: Lat
17°30´36.4´
´ S Lon 48°
17´57.02´´
W

190º: Lat 17
°29´55.25´´
S Lon 48°1
8´58.28´´ W

195º: Lat
17°28´42.3´
´ S Lon 48°
19´44.85´´
W

200º: Lat 17
°28´34.22´´
S Lon 48°2
0´44.71´´ W

205º: Lat 17
°27´46.48´´
S Lon 48°2
1´27.58´´ W

210º: Lat 17
°27´17.04´´
S Lon 48°2
2´16.06´´ W

215º: Lat 17
°27´22.74´´
S Lon 48°2
3´29.82´´ W

220º: Lat
17°26´3.75´
´ S Lon 48°
23´39.77´´
W

225º: Lat
17°25´14.4´
´ S Lon
48°24´6.76´
´ W

230º: Lat 17
°24´24.22´´
S Lon 48°2
4´27.97´´ W

235º: Lat
17°24´6.38´
´ S Lon 48°
25´32.33´´
W

240º: Lat 17
°23´21.52´´
S Lon
48°26´2.23´
´ W

245º: Lat 17
°22´28.34´´
S Lon
48°26´14.4´
´ W

250º: Lat 17
°21´38.74´´
S Lon 48°2
6´30.51´´ W

255º: Lat 17
°20´34.92´´
S Lon 48°2
5´49.09´´ W

260º: Lat 17
°19´47.01´´
S Lon 48°2
5´44.92´´ W

265º: Lat
17°19´1.68´
´ S Lon 48°
25´46.13´´
W

270º: Lat 17
°18´16.87´´
S Lon 48°2
4´53.51´´ W

275º: Lat 17
°17´41.15´´
S Lon 48°2
3´57.21´´ W

280º: Lat 17
°17´13.11´´
S Lon
48°23´8.27´
´ W

285º: Lat 17
°16´43.04´´
S Lon 48°2
2´56.19´´ W

290º: Lat
17°16´16.1´
´ S Lon 48°
22´36.88´´
W

295º: Lat 17
°15´19.54´´
S Lon
48°23´27.5´
´ W

300º: Lat 17
°15´15.55´´
S Lon 48°2
2´18.19´´ W

305º: Lat 17
°14´27.09´´
S Lon
48°22´32.9´
´ W

310º: Lat
17°14´8.52´
´ S Lon
48°21´59.2´
´ W

315º: Lat 17
°13´26.89´´
S Lon 48°2
1´52.88´´ W

320º: Lat 17
°13´28.16´´
S Lon
48°21´2.92´
´ W

325º: Lat 17
°12´56.49´´
S Lon 48°2
0´44.13´´ W

330º: Lat 17
°13´31.56´´
S Lon 48°1
9´41.73´´ W

335º: Lat 17
°15´18.65´´
S Lon 48°1
8´16.29´´ W

340º: Lat 17
°15´12.08´´
S Lon 48°1
7´59.67´´ W

345º: Lat
17°15´6.92´
´ S Lon 48°
17´42.53´´
W

350º: Lat
17°15´3.2´´
S Lon 48°1
7´24.98´´ W

355º: Lat
17°15´5.69´
´ S Lon
48°17´6.72´
´ W

Distância por radial

0º: 8.28 5º: 9.89 10º: 10.91 15º: 12.23 20º: 13.26 25º: 13.99 30º: 14.58 35º: 14.28 40º: 13.99 45º: 14.72 50º: 15.75 55º: 16.92
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Relatório do Canal

60º: 17.07 65º: 16.33 70º: 16.63 75º: 16.77 80º: 17.65 85º: 18.82 90º: 18.53 95º: 17.8 100º: 18.53 105º: 18.53 110º: 18.09 115º: 19.12

120º: 18.38 125º: 17.94 130º: 18.53 135º: 19.41 140º: 20 145º: 20.29 150º: 21.17 155º: 21.17 160º: 22.05 165º: 23.07 170º: 22.49 175º: 22.78

180º: 23.36 185º: 22.92 190º: 21.9 195º: 20 200º: 20.29 205º: 19.41 210º: 19.26 215º: 20.58 220º: 18.82 225º: 18.24 230º: 17.65 235º: 18.82

240º: 18.82 245º: 18.38 250º: 18.24 255º: 16.48 260º: 16.04 265º: 15.89 270º: 14.28 275º: 12.67 280º: 11.35 285º: 11.21 290º: 10.91 295º: 12.96

300º: 11.21 305º: 12.38 310º: 11.94 315º: 12.67 320º: 11.65 325º: 12.08 330º: 10.18 335º: 6.08 340º: 6.08 345º: 6.08 350º: 6.08 355º: 5.93

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.08 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 81467 Decreto PR 21/03/1978 22/03/1978 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000179572014
65

2177 Despacho MCTIC 31/10/2016 24/11/2016 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94246 Decreto PR 22/04/1987 23/04/1987 Transferência Direta Jurídico

9999 120191 Despacho MC 12/01/1991 Advertência Jurídico

9999 1111 Decreto PR 29/07/1992 30/07/1992 Renovação Jurídico

9999 170 Decreto Legislativo CN 06/12/1995 08/12/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 240196 Despacho MC 24/10/1996 Advertência Jurídico

9999 0 Decreto PR 28/07/2010 29/07/2010 Renovação Jurídico

9999 407 Decreto Legislativo CN 28/11/2013 29/11/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.002645/201
7-69

592 Ato ORLE 02/02/2017 03/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.052642/202
1-52

6375 Ato ORLE 21/08/2021 16/12/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.094307/202
3-93

11092482 Ato ORLE 06/11/2023 16/11/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.022886/201
8-09

13369 Portaria MC 29/05/2024 10/06/2024 Renovação Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51632/2024/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11556289)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9460/2024 (11545892), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 405/2024 ( 11556282), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2024, às 16:46,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11571952 e o código CRC E8E43CDF.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11571952
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EM nº 00495/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
13.369, de 29 de maio de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa 
Ltda., conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, 
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), 
por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Pires do Rio, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 20748/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 12/06/2024, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11575185 e o código CRC 51F12E52.

 

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11575185
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EM nº 00495/2024 MCOM
 

Brasília, 12 de Junho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.022886/2018-09, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
13.369, de 29 de maio de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa 
Ltda., conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, 
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), 
por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para 
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de Pires do Rio, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9460/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Cristã  EducaƟva,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.731.298/0001-72,  objeƟvando  a  renovação  da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência  modulada, na localidade de Pires  do Rio/GO,  vinculado ao
FISTEL nº 50414161254, referente ao período de 15 de maio de 2018 a 15 de maio de 2028.

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.  As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
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1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cristã EducaƟva Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado
no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 1-5). O termo de contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do
dia  15 de maio de 1978 (SEI  11545881 -  Págs.  6-10).  Posteriormente,  a  outorga foi  transferida à
Fundação Cristã EducaƟva, por meio do Decreto 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado no Diário
Oficial da União do dia 23 de abril de 1987 (SEI 11545881 - Pág. 11).
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7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação materializou-se pela celebração de Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão, cuja cópia do
extrato se encontra colacionada os autos (SEI 11545881 - Pág. 17).

8. Em consulta  à pasta cadastral  da referida pessoa jurídica,  verificou-se  que o  úlƟmo
pedido  de  renovação  de  outorga  deferido  pela  Administração  Pública  se  refere  ao  decênio  de
2008-2018. De acordo com o Decreto s/nº, de 28 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da
União do dia 29 de julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parƟr de
15 de maio de 2008. O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 407, de 2013, publicado no
Diário Oficial da União do dia 29 de novembro de 2013 (SEI 11545881 - Págs. 15-16).

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de abril de 2018, a pessoa jurídica ora
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 2904929 - Págs. 4-5).
Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempesƟvo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2017 a 15
de maio de 2018.

10. Mister  consignar  que  o  requerimento  inicial  de  renovação  foi  raƟficado  pelo  então
representante legal da enƟdade (SEI 11450569 - Págs. 2-7). Em caso análogo, a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das  Comunicações já se  manifestou sobre o assunto,  por meio do Parecer nº
00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Veja-se:

"21. No caso, cabe observar o preceito conƟdo no art. 662 do Código Civil, o qual confere efeito ex tunc
(retroaƟvo) ao ato de raƟficação, in verbis:

'Art. 662. Os atos praƟcados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes,
são ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praƟcados, salvo se este os raƟficar.
Parágrafo único. A raƟficação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à
data do ato.'

22. Ora, como se pode verificar na parte final do art. 662 e no seu parágrafo único, a Lei Civil privilegia o
princípio da conservação do negócio jurídico ou do contrato ao expressar que o ato praƟcado por quem
não tem mandato pode ser confirmado pelo mandante, principalmente nos casos em que a atuação
daquele que agiu como mandatário lhe é benéfica.
23. Com efeito, considerando a raƟficação expressa manifestada pelo mandante, deve-se dar a tal ato o
efeito retroaƟvo aludido no parágrafo único do art. 662 do Código Civil.
24. Está sanada, assim, a suposta irregularidade na representação.
25. Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.
Pelo contrário, é recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.
(...)" (Grifamos)

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos diretores está
em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 11211364). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administraƟvos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja: 57
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Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  emiƟda  pelo  Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas  e  Naturais,  Títulos,
Documentos, Protestos e Tabelionato 2° de Notas do Município de Pires do Rio/GO, demonstrando
que  o  quadro  direƟvo  coaduna  com  o  úlƟmo  que  foi  homologado  por  este  Ministério  das
Comunicações (SEI 11211364).

14. A pessoa jurídica  ora  interessada  e  seus  dirigentes  estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Págs.
10-14).

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em três
outorgas, sendo duas na localidade de Pires do Rio/GO, e uma na localidade de Itapuranga/GO; e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua
vez, o diretor execuƟvo Ulysses Borges de Oliveira Júnior, o diretor financeiro Glaidson BaƟsta e o
diretor secretário Eduardo Pereira de Moura não parƟcipam do quadro de outras pessoas jurídicas
executantes dos serviços de radiodifusão.

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
em duas  outorgas,  no município  de  Pires  do  Rio/GO pela  pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus
dirigentes, entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação
de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade conƟda no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

17. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11545485  -  Págs.  1-3).  Sobre  o  assunto,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e
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Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação
de outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão
pela detentora da outorga (SEI 11546985).

18. Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cerƟdão da Caixa
Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de
irregularidades perante  o  Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço  e  o  Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando
a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11211364).

19. Ademais,  acostou-se aos autos cerƟdão da Receita Federal,  de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ,  tem-se que a  executante do serviço de radiodifusão possui  sede em território nacional  (SEI
11545486 - Pág. 1).

20. Logo,  não  se  vislumbram quaisquer  elementos  que  desabonem a  supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução
do  serviço  de  radiodifusão.  A  documentação  acostada  aos  autos,  especialmente  a  declaração
apresentada  de  que  "a  pessoa  jurídica  atende  as  finalidades  educaƟvas  e  culturais  aƟnentes  ao
serviço,  bem  como  cumpre  com  os  preceitos  e  obrigações  firmadas  em  contrato  com  o  Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM
quanto à inexistência de processo administraƟvo que trate de eventual descumprimento contratual
pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na
renovação da outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do
Decreto nº 52.795/1963.

21. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, a saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a idenƟficação da enƟdade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b)  o  nº  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas (CNPJ);  (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
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GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)
b)  o  endereço  e  as  coordenadas  geográficas  do  local  de  instalação;  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V -  a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/
MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
10)

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da 57
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licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 18 de maio de 2024, com validade até 22 de março de 2028
(SEI 11545485 - Págs. 4-5).

25. Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações,  a  Consultoria
Jurídica atuante junto ao Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por
meio  do  Parecer  nº  315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  nos  autos  de  renovação  de  outorga  nº
53115.016300/2023-84 (SEI 11549177), concluindo em sua análise jurídica que:

(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da
licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa
pressuposto técnico a ser cumprido pela enƟdade interessada na prestação do serviço de radiodifusão,
como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:
[Decreto nº 52.795, de 1963]
Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à
contratação deverá:
I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;
22. Neste senƟdo, a enƟdade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de
execução do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez,
verificar se há licença de funcionamento de estação válida.
23.  Este  é,  pois,  o  entendimento  fixado  no  Despacho  nº  00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo AdministraƟvo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:
17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento
das  demais  exigências  legais  e  regulamentares,  é  necessário  que  haja  licença  de funcionamento da
estação válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.
18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da
outorga, Mas obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência
igual ou superior ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija
isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as
condições de habilitação. Se não o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administraƟvas cabíveis.
24. Dito isto, não vejo nenhum senƟdo em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as caracterísƟcas da licença de funcionamento da estação apresentada.
25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer
Ɵpo  de  modificação  no  status  da  licença  é  de  competência  exclusiva  da  Anatel  e,  assim,  caberá  à
enƟdade interessada diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução
do serviço, sob pena de aplicação das sanções administraƟvas cabíveis.
26. Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/
CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperaƟvo verificar se a enƟdade outorga
possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não jusƟfica a exigência por parte
do Poder Público de nova licença, quando a enƟdade já possui uma licença válida.
Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes
27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante
o  disposto  no  PARECER  REFERENCIAL  n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe
a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.
28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de
modo a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.
29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim
de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade
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da Advocacia-Geral da União.
III – CONCLUSÃO
30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é
possível extrair destes autos as seguintes conclusões:
a) Nos processos de renovação de outorga, é imperaƟvo verificar se a enƟdade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não jusƟfica a exigência por parte do Poder Público de
nova licença, quando a enƟdade já possui uma licença válida emiƟda pela Anatel;
b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos, sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo
a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão
consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de
novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e
c) Todas as demais questões relaƟvas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o
rito e os requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
(...) (g.n)

26. Vê-se,  portanto,  que,  de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há
licença de funcionamento de estação válida. Conforme já apontado no item 24 desta manifestação, a
pessoa jurídica ora interessada obteve o licenciamento da estação no dia 18 de maio de 2024, com
validade até 22 de março de 2028, estando, assim, válida, neste momento da análise processual.

27. Oportuno  registrar  que  a  cerƟdão  emiƟda  pela  Agência  Nacional  Telecomunicações
relaƟva ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negaƟva",
segundo consulta realizada na data de 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Pág. 6).  Logo,  não há
débitos  vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão,  pois,  se
houvesse,  aquela cerƟdão ostentaria a  condição de "posiƟva".  Ademais,  a  consulta  ao extrato  de
lançamento  fornecido  pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita
elaborada por aquela agência (SEI 11545485 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista
no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963,
ficando  dispensada  a  análise  individualizada  pela  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das
Comunicações,  uma  vez  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  do  Parecer  Referencial  nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  exarado  no  bojo  do  Processo  AdministraƟvo  nº
00738.000159/2023-12  e  e  Parecer  nº  315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI  11545883  e
11549177).

CONCLUSÃO

29. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro  de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo
das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na
forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

32. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior,
em 28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545892 e o código CRC 4A09A2C4.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11545920)
Minuta Exposição de MoƟvos (11545921)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545892

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRJO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÔES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

l. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha  a  esta Consultoria  Jurídica  subsídios  para avaliação sobre  a emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 11O e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre a  renovação  de  outorga  para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a  esta  Consultoria, cujo teor versa sobre a análise  jurídico-fonnal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção  de informação  atualizada sobre o  quantitativo  expressivo  de processos  a  respeito à  renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos!, X, XI e XIII, do art. 
4° da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12,  resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de processos  em  matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos. 57
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica  se  restrinja  à verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jwídica 
tem por  objetivo  dar  maior  agilidade  aos  serviços  administrativos,  além  de  permitir  que  os  membros  da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do  art.  3°  da Portaria Normativa CGU/AGU nº  5,  de  31  de março de  2023, a  emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que  tratem  da  renovação  de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais  mediante a simples  conferência  de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos  sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que  o  mencionado Despacho nº  01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de  radiodifusão sonora  podem  ser 
renovados pelo Poder  Público,  por períodos  sucessivos  de 10  (dez) anos,  mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5°, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § !º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos de  renovação  das concessões e permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios  e dirigentes; bem  como a  regularidade fiscal,  trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei nº  4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº  236/1967,  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico, o  que demanda  atenção  na  interpretação dos comandos  legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que,  durante o  exame dos pedidos de renovação das concessões e 

permissões dos  serviços  de  radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas  na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

1O. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os  prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (1O anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/l972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº

14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 

protocolados de fonna extemporànea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  perm1ssao  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art.  3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei 
nº
4.l l 7/1962, no art. 14, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3°, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

!) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 1O em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas curtas poderá,  fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma  ou várias 

frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2° -  Não serão  computadas para os efeitos do presente  artigo, as  estações repetidoras e retransmissoras de 

televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3° - Não poderão ter concessão ou pennissão as entidades das quais faça parte acionista ou catista que integre o 

quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os catistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
   dada         pela         Lei         nº     5.397,         de         J     968)      

§  5° -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de  radiodifusão, em  localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38.  Nas  concessões, pennissões ou autorizações para explorar  serviços  de radiodifusão,  serão  observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 

pennissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 

com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e  diretivo ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no    art.         14  ,         §         3°   ,         do  
   Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado         pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.   sobre 

suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga  se  encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 

redação dada pelo Decreto nº 1O.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações  e deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

li - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na fonna da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão  negativa, nos  tennos do disposto  no  Título  VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de Iº  de maio de 1943 - 
Consolidacão         das Leis   do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do  mesmo  tipo de  serviço  de radiodifusão  na  localidade  em  que  a concessão ou a  permjssão  será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em  Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica tenha  sido  condenado,  em decisão transitada  em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as a   líneas   "  b"         a   "  q"         do         inciso         I         do   

caput   do   art.   1  º         da Lei Complementar         nº   64.   de 1990  .

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram  o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1°, da Constituição Federal, no art. 5°, § 1°, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de l º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das  concessionárias  ou permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa  ao Fundo  de Fiscalização das Telecomunicações  - Fistel  e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item 8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de  renovação de outorga  dos  serviços de radiodifusão sonora  de caráter comercial 
pela  Consultoria Jurídica  junto  ao Ministério  das  Comunicações  e,  ao mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas ape,feiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas  ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de  sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.

5. Destaque-se,  ainda,  que esta  MJR  aplica-se  aos  pedidos de  renovação  de  outorga para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto 
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1- UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar  a atuação das unidades de  assessoramento  jurídico da  Administração Pública  Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica  ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de  processos  em  matérias idênticas  e recorrentes  impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda,  ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

l l. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  endossa  a  utilização  do  parecer  referencial,  nos  termos  fixados  pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2  lnfonnar  à Advocacia-Geral  da  União  que  o  entendimento  do  TCU quanto  à  emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria  comprovadamente  idêntica  e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se  constituindo na  efetiva apreciação  da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A  Manifestação  Jurídica  Referencial tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a    grupos         de         processos         que         tratam         de         matéria         idêntica         e         que         a         manifestação         do         órgão         jurídico         seja         restrita         à   
verificacão         do   atendimento         das exigências         legais   a         partir da   simples   conferência         de documentos.  

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das

   atividades         desenvolvidas         pelo         órgão         consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro requisito,  afigura-se  que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar  significativamente a  prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de  renovação  de outorga para 
prestação do  serviço  de  radiodifusão  representam,  via  de regra,  casos  semelhantes,  demandando  a  apreciação documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso  VI do artigo li da Lei Complementar nº 73 de IO de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos 
aspectos de  natureza  técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e 
responsabilidade do órgão  interessado.  Nesse sentido,  cite-se  o Enunciado nº  7 do  Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos  sobre  ternas  não 
jurídicos,  tais  corno os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2- RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1- CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização,  concessão  ou permissão os  serviços  de  radiodifusão sonora,  e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5°, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital  total  e  do capital  votante  das  empresas  de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a  brasileiros natos ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal  estabelece que compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e renovar concessão, pennissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão,  das exigências legais  e  das finalidades educativas,  culturais  e  morais a que se obrigou, estando  condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis  e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2° da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados  
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade IBase legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação   apresentados   no  
período
compreendido entre os seis e os três meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da

vigência da atual redaç
•
ã
d
o 

d 
art. 4º da

. 
Lei nº 

578,5)_devem ser cons1 er os tempest1vos 
os requenmentos e renovaç o presentados 
nos
12 meses antenores ao tenrnno do prazo de
outorga.

A t
r . 4od 

a
L 

e1
· 

no 5.785 com re
d  

aç
-
ao

d  
a 

MPV  
nº  757 de  2016 convertida na Lei nº 

13.424 de 
2017

. ' '

(III)  Requerimentos  de  renovação 
intempestivos  protocolados  ou  encaminhados 
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio d 2022 devem ser conhecidos como_se Art. 2o da MPV nº 747, de 2016,e art. 2º da 
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·
tempes

·
t1vos fossem. 

d 
Essa regra

. 
se

, . aplica  me1us1ve aos casos _e 
concess10nanas ou
penrnss1onanas  que  tiveram  suas  outorgas 
declaradas  peremptas,  desde  que  o  ato  não 
tenha sido aprovado  pelo  Congresso Nacional 
até 26 de maio de 2022.

L 
e1

. 
n
º 13.424,

d 
e 2017, com re

d 
aça

- 
o
d 

a
L 

e1
· 

no 14
_

351 
de 

202
2.

'

(IV) Requerimentos de renovação 
apresentados por concessionárias cujas

outorgas estivessem venc
·
i
d
das

d 
em 26 de m

. aio de 2022 devem ser cons1 era os tempestivo 
desde que tenham sido apresentados  ate
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência 
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art
. 3od 

a
L 

e1
· 

no 13.424,
d 

e 
2017

, com re
d 

aça
- 

o dada ela Lei nº 14_35J de 
2022.

p '

35. A apreciação do  requerimento  de  renovação também deve  ser  precedida da  análise  do  representante  da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que  o pedido  de  renovação  deve  ser firmado  por  quem  tenha  poder  para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve  verificar se está assinado por pessoa  que detenha poder de  administração  da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente  em que estiverem arquivados os atos  constitutivos da pessoa jurídica; ii)  certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no  Título VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho; e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui  os  recursos 
financeiros  para executar  o  serviço  de  radiodifusão por  novo  período; nenhum dos  sócios  ou dirigentes  participa  de  quadro 
societário ou  diretivo de  outras  pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de  serviço de radiodifusão  na localidade  em que a 
concessão ou a pennissão será  renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar  com a administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa jurídica  atende ao  disposto no inciso 
XXXIII  do caput do  art. 7º  da  Constituição; a pessoa  jurídica não executa  serviços  de  radiodifusão sem outorga;  e nenhum dos 
sócios ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha  sido condenado, em  decisão  transitada em  julgado  ou  proferida por  órgão  judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto,  é  importante  destacar  que  embora  o inciso IV do  art.  113 do  RSR,  exija  a apresentação  de certidão 
negativa de recuperação judicial,  o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação  judicial ou  não, que terá finalidade  apenas informativa. Em outros  termos,  a ausência  de  certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: 
a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter  duas  outorgas do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  mesma  localidade,  quando for a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § lº, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se  que  a análise do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequentJll.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito !Base normativa
i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo 
único, doCBT,eart. l!
0do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4° da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de e larida e p_erante as Fazendas federal, 
estadual, mumc1pal ou d1str1tal da sede da pessoa 
jurídica, na fonna da lei.

Art. 113 inciso VI do 
RSR ' '

•

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos IArt. 113, inciso VII, 
do recursos do Fistel. RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.
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xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as infonnações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3°, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art.  15, § 3°, do 
RSR).

49. É importante  registrar  que  a  análise  documental,  quando outra  pessoa  jurídica  integrar  o  quadro societário  da 
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,  em excesso aos  limites  estabelecidos no  art.  12 do 
Decreto-Lei nº  236,  de 1967; e iii)  nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa  jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", "e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se,  por  necessano,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública.

52. Deste  modo  e observados os requisitos acima, tem-se  que  o  pedido  de renovação de outorga para  prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga  só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso Nacional.  Em  caso  de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir  uma  portaria de  renovação  de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. l º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a pai1ir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as  
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
l,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão,  em  que  a  análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SECOE, não  constatou a  existência  de  óbice  para  o 
deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria  Jurídica  poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo  dispensado  o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Gera\ da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a  adequação  da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações, editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio  do  SUPERSAPIENS, o Departamento de  Gestão Administrativa da Consultoria-Geral  da  União  sobre a emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos  do  Processo Administrativo à Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 007380001592023 l 2 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CON.TUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº Oi 250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47 l ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023  16:27. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n.  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que  trata  dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db47lffc

l-- i- 1

[!]li=...         .,..  .
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1314323157 e chave de acesso db47lffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 1 Edição: 109 1 Seção: 1 1 Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.369, DE 29 DE MAIO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,  observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº 

01250.022886/2018-09, resolve:

Art.  1°  Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda.. 

posteriormente  transferida  à  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº 

Ol.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda  média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município de 

Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão,  cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de junho de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 15 de maio de 2018, da concessão outorgada
originalmente à Rádio Cristã Educa�va Ltda., posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº
01.731.298/0001-72), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pires do Rio,
estado de Goiás.

 

1. Encaminho a EXM 495 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 14/06/2024, às 21:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5823184 e o código CRC E77770F2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SUPER nº 5823184
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 01250.022886/2018-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 738/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.022886/2018-09. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00495/2024 MCOM, de 12 de Junho de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no município
de Pires do Rio (GO).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00495/2024 MCOM (5822507), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.022886/2018-09, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.369, de 29 de maio de
2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez
anos, a parEr de 15 de maio de 2018, no município de Pires do Rio, Goiás, sem direito à exclusividade, para a empresa FUNDAÇÃO CRISTÃ
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.731.298/0001-72, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05/10/2023 (5822493), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos
consulEvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto
se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, de 28/05/2024 (5823180), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 28, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 28/05/2024 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​5822496), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no  SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]​​​​​​​; e ​​​​​​​

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​.​​​​​​​  

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecEvo termo
adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina
a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulEvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que
envolvam matérias  idênEcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idênEcas e recorrentes  impactar,
jusEficadamente, a atuação do órgão consulEvo ou a celeridade dos serviços  administraEvos; e b) a aEvidade jurídica exercida se restringir à verificação do
atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaEvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5997602 e o código CRC E96AF00A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5997602

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 23 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 495/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 23/08/2024, às 18:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6028868 e o código CRC 97B5944E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6028868
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.022886/2018-09   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 800 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.022886/2018-09

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.022886/2018-09, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA , CNPJ nº
01.731.298/0001-72, na localidade de Pires do Rio/GO.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.022886/2018-09, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 19/09/2024, às 17:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/09/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
25/09/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6101665 e o código CRC 9E4BA031 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6101665
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 13.369, de 29 

de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a 

partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã 

Educativa Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã Educativa, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 

de Pires do Rio, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.471, de 13 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a par>r de
15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã Educa>va Ltda., posteriormente transferida à
Fundação Cristã Educa>va, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de
Goiás.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/11/2024, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 14/11/2024, às 12:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237289 e o código CRC 79EF6908 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6237289
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MENSAGEM Nº 1.471 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 13.369, 
de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, 
a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã 
Educativa Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã Educativa, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pires 
do Rio, Estado de Goiás. 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 
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 01250.022886/2018-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1653/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
junho de 2024, que renova, a parCr de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio
Cristã EducaCva Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã EducaCva, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238373 e o código CRC B2CFB487 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 6238373

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6237466​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 14/11/2024, às 12:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238483 e o código CRC E9549946 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6238483
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}\bvZ]\_̀[�4
4
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 130062

Nº Processo: 21026004802201646 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Pneus para reposição de estoque do almoxarifado para
atender viaturas Oficiais em proveito da Superintendência Federal de
Agricultura/MS. Conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumento, Termo de Referencia. Total de Itens
Licitados: 00013. Edital: 23/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h58. Endereço: Rua Dom Aquino, Nr. 2696 - Jardim Dos Estados
CAMPO GRANDE - MS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130062-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 23/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/09/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br. In-
formações Gerais: Sr fornecedores: Atenção a item 7.1.2, do Termo
de Referência, anexo I, do Edital.3

ANGELO RUBENS BARROS
p/ Equipe de Apoio

(SIDEC - 22/08/2016) 130062-00001-2016NE800121

desta publicação, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "f" da Lei
nº 8.666, de 1993. Salientamos que os autos do processo ficam à
disposição de Vossa Senhoria para vistas, na forma prevista no Re-
gimento Interno da Anatel. Para facilitar a obtenção do pedido de
vistas, favor acessar a página www.anatel.gov.br, selecionar a opção
documentos e publicações (à esquerda da página inicial) e, em se-
guida, selecionar vista de processos e documentos, oportunidade na
qual deverá ser feita referência ao Processo Administrativo nº
53504.012072/2015-80.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente Regional

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Ceará, Rio
Grande do Norte e Piauí, tendo em vista não ter sido possível a
intimação por via postal, e por se encontrarem em local incerto e não
sabido, NOTIFICA a ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA SA-
TÉLITE FM, CNPJ nº 03.108.860/0001-31, nos termos do § único,
do art. 110, do Regimento Interno da Anatel - RIA, aprovado pela
Res. nº 612/2013, para apresentarem ALEGAÇÕES FINAIS no prazo
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste edital, ob-
servado o disposto no §3º, do art. 82, do RIA. As alegações poderão
ser apresentadas em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o
CNPJ da entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/re-
presentante legal, acompanhado do documento que comprove a sua
condição. O processo prosseguirá independentemente do atendimento
a esta intimação. A íntegra da Notificação pode ser acessada por meio
do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/publicacoes-eletronicas).

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO No- 92-
0002/2016, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio
do presente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) cré-
dito(s) da(s) receita(s) em nome do(s) devedor(es) que se encontra(m)
ao final relacionado(s), por se encontrar(em) em local incerto e não
sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que o não pagamento do débito
implicará a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, trans-
corrido o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no
Cadastro Informativo de créditos não quitados do Setor Público Fe-
deral - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto ban-
cário, obtido na Anatel ou na internet, no endereço: www.ana-
tel.gov.br/boleto, que informará o valor atualizado e a data para pa-
gamento. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial,
e, ainda, afixado no local.

JOÃO GUILHERME ARRAIS HERMANS
Gerente

CNPJ/CPF Nome do Devedor Número Fis-
tel

Receita Processo Ano

02536732000126 ASSOCIACAO
COM.P/O DE-
SE.DO ALTO DO
RODRIGUES E
FM OURO NE-
GRO

5 0 0 11 4 3 9 2 6 2 1550 535630014772012 2015

11 2 5 1 6 1 5 0 0 0 1 0 7 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE MUSICAS SU-
PER STAR DE
PA R N A Í B A

80302891897 1555 535660004092013 2015

11 2 5 1 6 1 5 0 0 0 1 0 7 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE MUSICAS SU-
PER STAR DE
PA R N A Í B A

80302891897 1560 535660004092013 2015

06788979000190 ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA
DE RÁDIO FM
MARANATA DE
ESPERANTINA

80301277907 1555 535660012402013 2015

05685469000125 ASSOCIACAO
CULT.E CIEN-
CIAS P/O DE-
SENV.DE COMU-
NIDADES E AR-
TES

80302105409 1555 5 3 5 6 3 0 0 0 6 11 2 0 1 2 2015

05685469000125 ASSOCIACAO
CULT.E CIEN-
CIAS P/O DE-
SENV.DE COMU-
NIDADES E AR-
TES

80302105409 1560 5 3 5 6 3 0 0 0 6 11 2 0 1 2 2015

08106382000144 ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
C O M U N I TA R I A
DO BAIRRO
PLANALTO -
ARACOP

80303343389 1555 5 3 5 6 3 0 0 11 2 7 2 0 1 2 2015

01237882427 GLEDSON IZIDIO
DE LIMA

80303526203 1555 535630007932015 2015

01237882427 GLEDSON IZIDIO
DE LIMA

80303526203 1560 535630007932015 2015

60357564332 GRACENILDO
ROSARIO DA
S I LVA

80303401508 1555 535660002242014 2015

08252512000157 MOSSORO RA-
DIO SOCIEDADE
LT D A

07008009720 1550 535630000692012 2015

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Gerente Regional da Anatel nos Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, uma vez frustrada a in-
timação por via postal e por se encontrar em local incerto e não
sabido, INTIMA MILTON CAETANO DE FRANÇA, CPF nº
488.466.519-87, nos termos do art. 110, parágrafo único, do Re-
gimento Interno da Anatel (RI), aprovado pela Resolução nº
612/2013, interessado no Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) nº 53545.000287/2016-52, para apre-
sentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 10 (dez) dias, contados da
data de publicação deste edital no Diário Oficial da União, observado
o disposto no art. 82, § 3º, do RI. As alegações poderão ser apre-
sentadas em qualquer unidade da Anatel, identificadas com o CPF ou
CNPJ da entidade e assinadas pelo interessado ou por procurador/re-
presentante legal, acompanhado do documento que comprove a sua
condição. O processo prosseguirá independentemente do atendimento
a esta intimação. A íntegra da intimação pode ser acessada por meio
do site da Agência: www.anatel.gov.br/institucional/index.php/publi-
cacoes-eletronicas.

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO
AMAZONAS, ACRE, RONDÔNIA E RORAIMA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 10/2016 - UASG 413012

Nº Processo: 53578000884201608 . Objeto: Fornecimento de águas
tratada e a prestação de serviços de coleta de esgotos sanitários pela
CAER, para o atendimento da Unidade Operacional no Estado de
Roraima. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de
contratação de concessionária exclusiva de abastecimento. Declaração
de Inexigibilidade em 22/08/2016. DANIEL SIMOES COELHO. Co-
ordenador Af. Ratificação em 22/08/2016. FABRICIO LEOPOLDO
OLIVEIRA KATAVATIS NEVES. Gerente Regional. Valor Global:
R$ 15.307,08. CNPJ CONTRATADA : 05.939.467/0001-15 COM-
PANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER.

(SIDEC - 22/08/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 11/2016 - UASG 413012

Nº Processo: 53578000887201633 . Objeto: Prestação de serviços, de
fornecimento de água e prestação de serviço de esgotamento sa-
nitário, a serem executados na Gerência Regional da Anatel no Ama-
zonas (GR 11), por prazo indeterminado. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de empresa concessionária de ser-
viços públicos. Declaração de Inexigibilidade em 22/08/2016. DA-
NIEL SIMOES COELHO. Coordenador Af. Ratificação em
22/08/2016. FABRICIO LEOPOLDO OLIVEIRA KATAVATIS NE-
VES. Gerente Regional. Valor Global: R$ 106.699,05. CNPJ CON-
TRATADA : 03.264.927/0001-27 MANAUS AMBIENTAL S.A..

(SIDEC - 22/08/2016) 413001-41231-2016NE800316

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato GR11 Nº 020/2014-Anatel; Data
da assinatura: 22/08/2016; Contratada: DANDY LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS LTDA; Objeto: Prorrogação da vigência por 20 (vinte)
meses a partir de 22/08/2016 a 22/04/2018, com base no art. 57, inc.
II, da Lei 8.666/93; Valor mensal estimado de R$ 25.275,08; PT:
24.125.2025.2424.0001; ND: 339039; NE: 2016NE800063 no valor
de R$ 108.438,29 para atender as despesas do exercício de 2016;
Signatários, pela contratante: Fabrício Leopoldo Oliveira Katavatis
Neves e Daniel Simões Coelho; Pela Contratada: Daniel Expedido
Rebouças.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e Fundação Cristã Educativa.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM,
ao Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMIS-
SIONÁRIA, Fundação Cristã Educativa.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radio-
difusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Pires do Rio,
Estado de Goiás.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de
vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 18 de agosto de 2016. Gilberto Kassab -
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comuni-
cações, e a Sr. Uliysses Borges de Oliveira Júnior - Administrador da
Fundação Cristã Educativa.
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2016 - UASG 413004

Nº Processo: 53516002551/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pres-
tação de serviços de desmontagem, remoção, acondicionamento e
transporte das Estações Remotas de Monitoragem - ERM instaladas
nos municípios de Cambé e Foz do Iguaçu , no estado do Paraná.
Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 23/08/2016 de 09h00 às
12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Rua Vicente Machado, 720 Batel
CURITIBA - PR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/413004-05-7-2016. Entrega das Propostas: a partir de 23/08/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
02/09/2016 às 09h30 n site www.comprasnet.gov.br.

MARCIO ROGERIO FLIZIKOWSKI
Pregoeiro

(SIDEC - 22/08/2016) 413004-41231-2016NE800319

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO

PA U L O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo de Apuração de Infração Contratual
53504.012072/2015-80 - RECURSO

Notifica, em função estar em local incerto e não sabido, a
empresa DANILO APARECIDO DE SOUZA COSTA, CNPJ
19.678.976/0001-46 acerca do Processo Administrativo de Apuração
de Infração Contratual supra, em função da inexecução dos termos
em tela, e que, a autoridade competente decidiu pela aplicação da
sanção contratual de multa relativa a 10% (dez por cento) do valor do
material adjudicado totalizando R$ 2.749,68, culminada com o im-
pedimento de licitar e contratar com a União, com o respectivo
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Infor-
mamos que a GRU - Guia de Recolhimento da União foi emitida e
encontra-se como não quitada. Desta forma, fica V.S.ª NOTIFICADA,
para oferecer recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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liLopqpl
kS
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GH�EÊ �_��pE�p̂ �

)LWTKV�
\q&��t$�̂�

M5KL;3SV3K5V�
qF�

�V�
J
]&_]E]̀ �̂]s]pE{&��̂ �

J
p]s]F̂ &]�

�r��3f�rcke�r�3

J
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��pqH̀ â �]�$]��Hs�

wwwwwwww3
_HpH�_H���pqH̀ â �]�$]��Hs�
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Escritura Publica de Constitui

ção de Fundação, como abaixo I

declaram:-

,\ Saibam quantos esta púbJ.ica I

escritura de constituição',de fi.mdação virem que, ao primeiro dia
do mes de julho do ano de.imil, novecentos e oitenta e seis (01-'

. I
07-86), nesta cidade de Pires do Rio, Ter!.Q.oe Comarca de igual I

nome, Estado de Goiás
T

em Cartório, perante mim Afonso Antonio
Gonçalves, 2º Tabelião, por me haver sido esta di:Jttibuida, con-
forme talão nº 7882, compareceram como outorgmltes os Srs. Ulys-
se s Borges de' Oliveira Junior- e.ol. _.G o 208595-SSPjGO. e elC. 085
724701/82, ministroevangelico; bras:'..leiro;casadó,residente e do.
miciliàdo nesta cidade, na. rua lliarcilio Simão. Rosa, nº 38; V/agn;r
Antonio Vieira- C.l.RGo82605-SSPjGOo e ClCo 012.334.401-87, br~
sileiro, .casado, contabilista, residente e domiciliado nestacida
de, na rua Manoel Gonç,?-lves de -<"raujo, nQ 79; e Jayme Gonçalves'- !:
Caixeta- C.IoRG. 335538-SSP/GO. e ClC. 018.818016Jr-34, 00 brasilei- I.
ro, casado,. ministro evangelicO, resi?-ente .e domiciliado em. são I \

MigUel do .h.yaguaiao,i na rua 02, nº 68, neste ato representado por . 1
1

Emival:Nariano Ribeir~-C. I.RG ~ 646835-SSP/MG~'o~.bras~}~~p:;casa:-:;.. _"~::~o,:l'
do, funcion~io p~blico ,res~dente e domici~iado ~e.~f.á::i¥.J...-'aade"~:!'.'f;o~o"1
conforme prqcuraçao lavrada as fls. 63 do Llyro nº 26~:1?~?a.rtorlo, w.~" i

do lº Oficio de SãooI,li.guel do Araguaia- Go., que depó:í:::3~,\i€OTegi~ -"k~~W~'i~
trada fica em Cartório ar~uivada, todos meus conhecidos e das I '\

t~stemunhas adiante nomeadas e no final assinadas,:do ~ue dou:fé/ I,

E perani'e' essas mesmas te~te~unJ-;a~, pelos ~utor£?fIÍ~.e'some foi di-:-

o

1
to ~ue: a)- Por ato legal € Jurldlco;'~:arqulvadO~"'D.a .Junta Comercl I

do Estado de Goiás,; sob o nº 330167'6; ode 15-l2":'7p~,' consti tuiTam I I
uma, sociedade :comerci-al por cotas de responsabilidade lJirrid:tada,' "'~;í
com sede n'esta. cidad~, na Av. 'Eg°ídio Fo Rodrigues, nQ 57, c'am: o 1

capital s0cia.:l:-"de cento e dois cruzados (Cz$ 102 ;00), cabendo' a... .i
cada um dos osóci.os, 00 ora outorg2.l1.tes, t'rinta e quatro. (34) cotas" j

~ no' valor de 0n ~ruzado (Cz::~1,00), cada uma; b- li. refe;'ida sacie j
~ ªade teyecoko. tOem,por finaliclade a exploração dos serviços de~ I

: rtadi.ofusãõ, -g;i..ra;ndos09 a deno::.ünaç~o ode PJ.DIO CRISTÃ EDUC.b.TIVAI I
LTDA., concessionária dos ser.riços de r2.dio:fusão~: confo"me at0s I I
legais e contratuais, est2.beJ.cci~ú::: 8!é: 2.L'c:retcs governamentais, t

I j

o
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Escritura Publica de Constitui

ção de Fundação, como abaixo I

declaram:-

,\ Saibam quantos esta púbJ.ica I

escritura de constituição',de fi.mdação virem que, ao primeiro dia
do mes de julho do ano de.imil, novecentos e oitenta e seis (01-'

. I
07-86), nesta cidade de Pires do Rio, Ter!.Q.oe Comarca de igual I

nome, Estado de GoiásT em Cartório, perante mim Afonso Antonio
Gonçalves, 2º Tabelião, por me haver sido esta di:Jttibuida, con-
forme talão nº 7882, compareceram como outorgmltes os Srs. Ulys-
se s Borges de' Oliveira Junior- e.ol. _.G o 208595-SSPjGO. e elC. 085
724701/82, ministroevangelico; bras:'..leiro;casadó,residente e do.
miciliàdo nesta cidade, na. rua lliarcilio Simão. Rosa, nº 38; V/agn;r
Antonio Vieira- C.l.RGo82605-SSPjGOo e ClCo 012.334.401-87, br~
sileiro, .casado, contabilista, residente e domiciliado nestacida
de, na rua Manoel Gonç,?-lves de -<"raujo, nQ 79; e Jayme Gonçalves'- !:
Caixeta- C.IoRG. 335538-SSP/GO. e ClC. 018.818016Jr-34, 00 brasilei- I.
ro, casado,. ministro evangelicO, resi?-ente .e domiciliado em. são I \

MigUel do .h.yaguaiao,i na rua 02, nº 68, neste ato representado por . 1
1

Emival:Nariano Ribeir~-C. I.RG ~ 646835-SSP/MG~'o~.bras~}~~p:;casa:-:;.. _"~::~o,:l'
do, funcion~io p~blico ,res~dente e domici~iado ~e.~f.á::i¥.J...-'aade"~:!'.'f;o~o"1
conforme prqcuraçao lavrada as fls. 63 do Llyro nº 26~:1?~?a.rtorlo, w.~" i

do lº Oficio de SãooI,li.guel do Araguaia- Go., que depó:í:::3~,\i€OTegi~ -"k~~W~'i~
trada fica em Cartório ar~uivada, todos meus conhecidos e das I '\

t~stemunhas adiante nomeadas e no final assinadas,:do ~ue dou:fé/ I,

E perani'e' essas mesmas te~te~unJ-;a~, pelos ~utor£?fIÍ~.e'some foi di-:-

o

1
to ~ue: a)- Por ato legal € Jurldlco;'~:arqulvadO~"'D.a .Junta Comercl I

do Estado de Goiás,; sob o nº 330167'6; ode 15-l2":'7p~,' consti tuiTam I I
uma, sociedade :comerci-al por cotas de responsabilidade lJirrid:tada,' "'~;í
com sede n'esta. cidad~, na Av. 'Eg°ídio Fo Rodrigues, nQ 57, c'am: o 1

capital s0cia.:l:-"de cento e dois cruzados (Cz$ 102 ;00), cabendo' a... .i
cada um dos osóci.os, 00 ora outorg2.l1.tes, t'rinta e quatro. (34) cotas" j

~ no' valor de 0n ~ruzado (Cz::~1,00), cada uma; b- li. refe;'ida sacie j
~ ªade teyecoko. tOem,por finaliclade a exploração dos serviços de~ I

: rtadi.ofusãõ, -g;i..ra;ndos09 a deno::.ünaç~o ode PJ.DIO CRISTÃ EDUC.b.TIVAI I
LTDA., concessionária dos ser.riços de r2.dio:fusão~: confo"me at0s I I
legais e contratuais, est2.beJ.cci~ú::: 8!é: 2.L'c:retcs governamentais, t

I j

o
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~::l:':'.ClC':,-- - -- :..:;;ubJ i.caL: c:
t'o nº 8.1- t.G'1 dr.> ;"'l_O:_"I"P' ('L .>:. 0.,':'(. ..',:.:::'1'::-:::-::., .. 0 ...•.. ( •.,.''''<' r. ~• 'i " ... -- -' -- ~., .... - _ . - - - - '- - \,... 1-' _ I

riOI'C'Sdessa cl'cc..niz2.çG.o, clG\;i ...lê-.....:l'2nteequipc.dé. (? eô funcionc.Ele::ltc- o-.

na forma de. disposi ti ','0 nc a:cL';'co 24 do CódiGO Civil, resol V'õ'l:::m C?

com Ânuencia do Poder Conced8~ltc, dotar os bens de.ssa sociedade 1 ;;;

pará criaç:2.c de U-:-:':=: T<'~:'''''1':~'7:( ',l.:.•:'ti:'ié'.:.:J::a T)l'C"'c',-:.~:':']' Dele:. fCT:-.~ _ i c::>
- " -. '.' ' .. ' - -r::':~;.-'icl~-~'-ar+l'e-'-.l'C' c:::.çao Clvlca, r.lcY'[:"..L, C:':,-,..:- 1"0.:;':':.:.., .:~Cl.llC2.ClC:1:':"..l,:..;_...,~, u_~ L '-, """-

C""')
literária, cienti:i:ic:-. de ]')OV(; brasileiro, Dem.como especificQ:ITJe~ M
te pela promoção de outras e~tilades constituidas com as mesmas' co
finalidades pela Igrej2. de Cristo de :!?ires do rtio-Go. CGCo 02469 ;:
120/000l~68, e suas Igrejas filhas. Tudo dentro dos principios I ~

legais da fOTI~ação c~istã da nacio~alidade. brasileira, podendo, 1 ~

conseguente e subsidiáriamente promover serviços de assistencial ~
socialo 1-.Fundação estéÍ sendo constituida com o objetivo primei-, L
ro de receber por trllilsferencia e concessão 'deferida a Radio Crie
tã Eclucati va Ltdcoo Caso c r:iinstério das Comt:nicaçõcs não aprove I

esta transferencia a Fundação será desfeita. d)- A ~~daçã~, ora
criada, ter.á sua manutença garantida pela renda advinda pela ex-
ploração do patrimônio dotado, bem como de outros proventos obti
dos a qualCluer justo título; e )-Ps:ra tanto, fica insti tuidapor I

esta escritUl~a publica a Fundação Cristã Educativa Clue será adIT~
nistrada na forma estabelecida pelos Estatutos declarados por es
te mesmo título e a seguir transcritos: Estatutos da Fw1dação7
CRISTÃEDUCATIVA:Capitulo lº- Da denominação- sede- fins~ natu
reza. Artigo lº - A Fundação Cri?tã Educativa, com sede em Pire;
do Rio-Goiás, é consti tui.da para as finalidades abaixo e obede-
cerá ao uresente. Estam.uto e as disposições legais cabíveis. )~ti.•. .,\ -
go 2º.- A F1L~daçãotem per f~alidade.pro~~~ar pel~ ~ormaçã? ~i

~~~:' em~~~~~á~~;t~a~~v~d~~:~~~:~~~, c~~~~~ci~c~~~~~f~~~~~.~~~~:~.!: ; fi
da, escrita e d:elevisada., hem ,coI!loespecialmente pela prorr.oçQo I ~;..~ ~ ;

de outras entidades consti tUida~, com a mesma finalidade pcla,1gre .S :;' J
ja de Cristo de Pires do Hio_ Go'o, ou por ClualCluer de suas Igre-
jas filhas dentre os princíp~os legais e da formação cristã da I

nacionalidade brasileira, podendo, conseCluente e subsidiúriamen-
te promover serviços .de natureza assistencial, IIiantendo,.para I

; tanto, excluindo qualCluer intuito lucrativo, jornais., rádio-emis ')...~ ~ D4~

soras, serviçosd.e televisão, agências noticiosas.e similares; .• ~ ti: ~
: bem como orfanatos, seminários, 'ihsti tuições educacionais réli- I. Ce ...,~. ~ lJt %
. -iosasesecul~çso Paragrafo I-,...A./1-ssDciação,::por ..:todos os~.seus' ~ 8'Z:.~ a
. ~. . . .: : . ~ ~:;;...[ o
" ;r~4;pres, se :-ob:niga' a cumprir r-?:g~ro~amenM~pa-as'_as leis, :;'regu .~. ~ ~.~
.:...j~ntos e instituições vigentgj3~P-~Áque .~eriJi'ãm:~a,vigorar, rei'e- o

:'" ,.c:i:ri-tésà radiofusão ~pr.ensa e '-eau-cação. Parágr~io 11- J... fundacão ~ \~f
;:in¥terá seJ;Viços;)3upsidiários de. n'atu:reza~assistencial para o iê~~ ' '
vb,; desde que 'habili'tada. financeü:'amente e se:I:1prejuizo d2.8 f ~~~ / I
lidades primárias. Parágrafo 111- A Fundação é por tempo inde g~~ 1.8 &:\I~' ;

, o •.....~ I C ~

1minad o.:: C::;p,i:t~ó 2º- Do Patrimônio. Artigo}g .:;;.:0 Patrimonio: ~'~a~l~~ .~~ ,
lFundaçao e formado,de todos os bens adotado'~f-,J)e.r',esta escTi't1J-l=~~~~ .g~--:.' .~~
Ia~q~ como'l?e~o.s q~e vie:r-em a se::- J?0S'SU~d~'~~;~~ob<qúal~uerjusi ~'~a~~~(3::;- ~ I
ltl tulo, ..pela ~daçao .•"Paragrafo UDlCO: As :r;endas serao aplice ~~h~8o ~;g L,":

isefupre e exclusivamente ,para as finalidades sociais dentro de:;:~a~~.~.';;~~...
,País. Capí.tulo 3º< ... Da .t>uministração: Artigo 4Q :.... A J,.dministl~~oc.H~~~~~: ~
I .. . '" 'o ~ , ~ 1:>.(')da Fundação s . , . '. °d" '. ' ' =l~~~~~ Z e la O)

I e:ra exerCl apor uma dlTetorla composta por.trE VI~~°Eõ~ w g-'c5CO '
.. '- ~..Jõ~Q;I~ ~ L..--O o

l ( ) .. ,.. _ VI UJ"5"::t (,...... ~ -Q) (l) c C)
1 3 membros, com mandato vltáliclO nao reI!lUIlerados. Paro.grafo ~~hm~ « til E'Qj ó
A diretoria' séra consti tuida pelos tresfundadores d~ Ft'i.ndac~~:;:f~~I :g. ~~...J ii:
. . .' o o o (,) o

;Srs~ Ulysses Borges de Oliveira Jlmior, Y,'agner i-.ntcnio Vicil'é ~~~i ~ :c
I. _ I-Jl t: __

:.JaymeGonçal v'es Caixeta, os quais ocuparão, respecti V2:1£ n"c e , ~~~<3 -@ .
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presente fotocópia é reproduçao fiel do(s) documento(s)

que me foi ôpreseniado, Dou íé
(Lei n° 8,935194 - rt,7°. ,

de Rio-G ' •. ,1 de 2015,

os
\;-1

., ___..:.~~::;:n - -:21' sob sua
, "..,~.., d,:. -:';'8 - o~-i '" ç a~o p", ra'.. ~_..L.....,) \...to. ,,::;)I ..•.....__ ~ •• c:..

,;~,~r:: -::::,"':: '- -- ~:cdigiros documentos d
cOillUl1icadoscos associados, redieir corresp
128; auxili~r o ~iretor Financeiro e a redi

-lancetes da Associação; b) substituir o Dir
;':' ,~ç- r'l'" -fi '-'~, C2.,n-;-;-"110IV - Dos Depart8.1Il
::. •. \,., l",...Ã '._ I •••• __ • , ._~ ••.•.•••••• "" ...,_ .-.. li V' •• _.........:::

.,t'UI'2. (:onS8cucao ae SUQ~ flnalldades, a
.-Eentos quant~s se fizerem necessário ,
ção típica, direção executiva fOl~ada de elmentos
:PTGsidente, e escolhidos pelos' Diretoreso Parágrafo único 7' ca-
da depártamento terá D~ diretor encarregado, nomeado pelo Presi
dente, nome indicado pelos Diretores da Fundação. Artigo 8Q - A
repro sentação ativa, passiva, judicial ou não, de cada depé:.rta-:-
:rnento, bem assim a gerência plena de cada uma, caberá ao d.ire '
tor nomeado para' chefia-la"dando este relatorio aO Presidente I

do qual receberádiretrize-s"de trabalho. Parágrafo único - Para
03 ef~i tos deste artigo,o,ato de nomeação poderá constar de a-
ta devidamente registrada,' em conformidade com que estabelce o
Artjgo 9º - Aos diretores de departamentos,.cabem, de modo geral
e especial, a escolha de auxiliares, a elaboração de planos ge

'rais de trabalho a orientação geral dos serviços, sendo permiti
do a delegação de gerencia a terceiros desde, que no cas~ do d;

-partamento de Radiofusão, ap~ovados pelo Dentele mediante a I

aprovação da Presidencia. -Capitulo v- Das>disposiçõesgerais I

e transitarias.' Artigo 10º - Instituida por tempo indeterminado
1 a FUndação só poderá ser: extinta nos casos,~previstos em Lei, d£.
vendo em caso de extinção ser o seu patrimônio entregue a Igre-
ja de~àr~sto de ,Pires do Rio- Goiás, (ou as Igrejas filhas, daque

:la, no' caso de propriedades' iocalizadasem cidades onde existem
essas Igreja@-)., 'sociedade civil de ,carater religioso, beneficen
te, filantrópico e-educacional,' cultural e de Assitencia social,
devidamente no'Cartório de.Registro de Pessoas Ju.:ridicas - des-
te. cidade de Pires do 'Rio- Goiás" sob o n~ ,025,às' ,fls. '48/9 do
Livro LI, em'27-03-72, e CGC/I~IFsbb,o',nº,:01181809/0001~20; b)~
Reconhecida cbmo -de utilidad'e Públic~ pelél.' Câmara :Municipal de 1

Pires do Rio-Goo, pela,~Lei nº 19.090 77o ...Artigo 11- As alterações
dos Estatutos soclais'só poderaõ ser efe'tuadas :pela' dire,toria ,,:,
-em reunião' 'ordinária','ou 'extra~rdinaria .com"'a/aprov:açãodorepré
:sen~ante do'Ministério Publico local •. Parágrafo 1~ :Nenhuma,àlte'
-;râ~a -'contratual ou'estatutaria p0derá :,ser realizada '-i,S'em'a anu;ri
,'ci'à 'do Ministério das Comunicações; Parágrafo 11-, Os"ád1ninistra
dores da entidade serão brasileiros -natos :e 'a sua investidura .1

no cargo somente 'poderá ocorrer-él.pós~haY~Tem-sido 'aprovados~e~

lo I,:i;n~,~~fr,~o'dâs' :~ê~munica~~~@"; .~t{;'~~~;~'~,os 6~~'~'~~';:i~'~;'~,I:

no~ i)?E.~fs,~:ritoeos,~statut~~~g,~~,~::esolvidos :pe~a d¥etoria. 1trtigp,
,l~Ê~~~~~.~~~.s~~-..c;?~~~,~~~,.ç~9.~az parte, ' lntegJ?an,,te da Fund~"7"~I

. - "-,,,'.:...d'_~ ~+-~ :&'l"c~+.::l:va-r.::Ltda:~.doravante ,sob.a denominaçao
'------ ' I

f'
I

-(8 :0~5B"ÇOOSSV BlJ sa+aOUBTBq a S05UBTBq,so 'a+ualJ1=sa.Id:o moo aq..
uaôU+unç , XBU1=SSB a X1~1=pax '0~5B~OOSSV Bp S~B~~' so+uamnoop so-

~,::~E~X ~_(~_:~:~I:~_I~oTB~o~asnB Bns ap opUBnõ 'a+uap~sa~,o x~n+
---- --~~o-T-~ ~I--T --11'-1111 ~~~ --~? ~~'
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.::tE: ?Te 3ijente, Diretor Fina:::~ceiro e Sec1"'eté~::~iú.. :?G.1"'é.cr:~:;'°ú:!:I- Oe.
,

• C' d~ T,'I .; ~ • -a --',.I.. r', 1" c' , .,.."-'1'"')'!.. ..- •.•.••:..["', 71"'- i7'.,. __I" (' '. i'-c".•.rgo", v.. ...J.,LrC\"o1"').aS o '\ _ i.Jc.... _ lOS. -'•......':;'L'~ --.: - -,--,-.1.- - •. : ~:.-_:_, ~.:.:' c:.

lecimento, ou iID.}Jedimento,de carater particular de 'um dos membro
da Diretoria, o cargo por ele ocupado sera preenchido pelo títu-
l~r do cargo imediatamente abaixo. Nessa'hipotese, o cargo que
:['j,car vag.o por SelJ.titular ter ass'L'..1l:.id.co c;:;.rcú 5.,cirrú:.:.~eré. OCL"_l)~:.

do nor "Dessoa que estiver em estrei.t.2. rElaçs.ü C OI!'. a vi,la e furl-
1

cio~'lame~to da Fundação, cujo nome.será declzJado eleito e empos-
sado dando-se ciencia do fato aos interessados, pela afixação de
comunicado em lugar acessivel~ na porté.~ria da sede da Fundação, I

d~sde que tal nome teI"..ha sido previ2.1nente submetido a' aprovação I

do Dentel. Parágrafo 11[ - Caso um dos membros da Diretoria quei-
ra demitir de seu cargo, poder~ faze-lo, apresent~ndo um,nome t

com estreito conhecimento da vida e funcionamento da Fundação, ,'0

qual após'. o remaílej~en-todos cargos sucessórios,'ocupará o car-.
go vago, desde que seu nome seja aprovado com unanimid~e pelos'
outros membros da Diretoria e referendado pelo Dentel. Parágrafo
v- O novo diretor será ~scolhido en.tre past<?res;. ou membros da I

Igreja de Cristo de Pires do Rio ou sua~ Igr~jàsfiihas, devendo
ser seu nom.esubmetido .de .préviaanuência .do Dentel,' .conforme a
legislação em vigor. Parágrafo YI- Se:lverificarem vagas nas Dir~
torias de departamento., a Que título;lj'or, serão preenchidos pelo
P're:idente, o ,que 'mais ,tardar~ até l5!ld~as após a .efetivaçãõ ~a:
vacancia. Paragrafo VII- os DiretoreSjnao respondem, nem subsldl

. riamente, pelas obrigações .sociais. Artigo 5º - A diretoria reu-
nir~se-a ordinariamente, ao menos 04 vezes ao ano e extraordina
riamente quantas vezes 'for necessário por determinação do ,pres~=
dente ou a pedido dos' diretores mediéillte publicação nos jornais'
ou carta protocolar. 'Parágrafo I - AS reuniõe s serão' dirigidas '
pelo Presidente a quem cabe o voto .de qualidade, sendo que as d~
cisões devem ser 'sempre por maioria absoluta. Parágrafo 11- Da.s'
reuniões Devem.ser lavradas at'as em livro' espe'cialo .Parágrafo /
111- Nas convocações far-se-á a indicação do dia, local, hora 'e
assento, observand6-se.co:inanteceden~ia de tlO mínimo,tres diaso'
Art~go 6º- COI!l~ete-a Diretoria,órg~o.'soberano da. instituição t.2.
d'as as atribuições necessárias 'à ,administração ..e ao govérno'.Gera'
da Fundação, especialmente: 'a) - Garantir ...a realizaçãO das fina-'
lidades. :daentidacle; b)- .Expedir .regulamentb ..para cada departame
t'o;. c) .-.resolver: ,sobre !:.aliena.9Qe,s.patrimoniais ,e. acéitaç~o de,

yif. 'o, ' " ' A '.. . .

_p f., . ~1?,.eIlse serviços CJ.ueenvolVem.~~ca.r.gos dej{ln;}~1á'.?_~."d".~.mi~
.~ n'... i!~;t;as formalldades legal~!~~~iZ#"'Eas .r;~~$.\'.¥Ji.F'" ~,J;~,
:I i I",) dos.'depart amentos, re lat Ogo.~~~~,~:),~ç o ge:râJC,,?-.¥~e);~~;ill6'
~ ::. ~. "'--lI p~lo preso:Ld~nte-.:.durante O' pTlme:Er,o'~:r,ll!leBtreseguJ.nte]@:º~~a..oexer
:::~ ~ ::: .. ?i~iO findo;'-e.)~~~~~~rmaro' os Estatutos, garantidos seJIi.prea. nat£
l::l ~ ~ Qare'za,:,.~.:,as finalidful~e7' .da instituiÇão;:,f)':" .Estabelecer, venciínentos
,:t..~ . ';~';S:~.g~ . :p.~~-t?:.:,pessoal. Pa:r.~grc:fo I - .ri.Q presidente-o cab'era':;'~;':'represEmta-

;~ ~ Q. -.... 'çãó'..at.iva. e passiva, judicial ou extra judicial,' ,da' emtid8.a..e, o /
r:f.:lil O.o C) . .i~ ê.CD CIo exercicio de .todos os ~t9s no:pnais da ~istrà.ção, ,.a. d;istr.ibui

C':l ~ ';" :: ção dos se'rviç,os e.encargos ~ntr'e'o's dem.á:j..s,~iret~res 'de..departa
,~ .~ ~ .mentos,:--.8;tribuiç~es estas _.que;P9dera.çãà se~ ..exercidas .pessoalmen
~ ~ -..o te.9:V;; 'medi.ante outorga_de mandato, por .procuração .e.special' a Um

.J .dos Diretores. Parágrafo 1I~' Compete .ao Diretor Financeiro: 'a) -
auxiliar ,'o Presidente no. exercício de suas flUlções ;.']3) . ...:.Bxe~u-'
+,,-,...,.. -- "'+~~"'I'~' ,.'\...~ +'~~-11r -'l-~,:,1íií'~.:l~~T~'" '''?iTTT'';.:l~Tlt-. ,,'\ T"•..r......;
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Aos vinte e cinco de agosto de hum mil, novecentos e oitenta e seis"
reuniu-se em Sessão Extraordinária em sua sede, à Avenida Egídio Frag,
cisco Rodrigues, 54, nesta cidade de Pires do Rio, Goiás, a Diretoria
da Fundação Cristã Educativa a fim de criar uma filial da Fundação na
cidade de Itapuranga, Goiás. O Presidente, Pr. Ulysses Borges de Oli
veira Jr, deu por aberta a sessão com uma oração a Deus e expôs aos
~resentes, Pro Wagner Antônio Vieira, e e Emival Mariano Ri beiro, este
ultimo como PrQcurador do Secretário, Pro .Jaime Gonçalves Caixeta, cog,
forme Procuraçao aprese~tada (procur. de 20/06/86, registrada no Ca£
tório do ~Q OfíCio de Sao Miguel do Araguaia, livro 26, folhas 63) r~
pito: expos o_motivo da reunião, dizendo aos presentes que era nece~
sário a criaçao da filial de Itapuranga para o funcionamento da Emi~
sora adquirida, Rádio Primavera de Itapuranga , conforme decisão tom~
da pela Diretoria em sua Última reunião e re~istrada à folha 06 deste
livro. O Presidente deu relatório da aquisicao aos presentes, dizendo
que o negócio foi concretizado sem maiores problemas. O Pro Wagner a
presentou a proposta de criação da filial, no que foi prontamente ~
poiado pelo Procurador do Pro Jaime. O Presidente, vendo que havia u
nanimidade ent~e os presentes deu Eor criada a filial de Itapuranga T
dentro do Departamento de Radiofusao e nomeou para0 cargo de Diretor
da mesma Pro Joaquim Sebastião Pereira da Silva, brasileiro',-casado. ,
ministro evangélico, portador da Carteira de Identidade n2 683884 -'
'SSP/MG, residente em Itapuranga, Goiás, conforme o Capmtulo Quatro '
dos Estat~tos, Artigo 7,~8, e 9. Nada havendo a tratar, o Presidente.
deu por encerrada a sessao. Eu, E~.val Mariano Ribeiro, por ordem do
Secretário, lavrei a presente at, e vai assinada por mim e demais
presentes. Em testemunho da ve de píres do Rio, 25 de ~gosto de
1986. (As) Pr. Ulysses Borges e Q iveira, Pro Wa~er Antonio Vieira,
Emival Mariano Ribeiro.Eu ~ ,-secretario (pp) , escrevi,
datilografei e assino.
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TItular

Aos vinte e cinco de agosto de hum mil, novecentos e oitenta e seis,
'reuniu-se em Sessão Ex traordinária em sua sede, à Avenida Egídio Fran
cisco Rodrigues, 54, nesta cidade de .Pires do Rio, Goiás, a Diretoria
da :F\mdação Cristã Educa tiva a fim de criar uma filial da Fundação na
cidade de Itapuranga, Goiás. O Presidente, Pr._Ulysses BorgesAde Oli
véira Jr, deu por aberta a sessão com uma oraçao a Deus e.expos aos
J;resentes, :Pr. Wagner Antônio Vieira, e e Emival Mariano Ribeiro, este
,Ultimo como Pr~curador do Secretário, Pro .Jaime Gonçalves Caixeta,co~
forme Procuraçao aprese~tada (procur. de 20/06/86, registrada no Ca~
tório do lQ Ofício de Sao Miguel do Araguaia, livro 26, folhas 63) r~
pito: expôs o motivo da reuni~o, dizendo aos presentes que era nece~
B~rio a criação da filial de Itapuranga para o funcionamento ~a Emi~
sora adquirida, Rádio Primavera de Itapuranga, conforme decisao tOID~
da pela Diretoria em sua Última reunião e registrada à folha 06 deste
livro. O Presidente deu relatório da aquisiçao aos presentes, dizendo
que o negócio foi concretizado sem maiores problemas. O ~r. Wagner a
presen tou a proposta ..de criação da filial, no que :foi prontamente ~
poiado pelo Procurador do Pr.Jaime. O ~residente, vendo que havia u
nanimidade ent~e os presentes deu Eor criada a filial de Itapuranga T
dentro do Departamento de 'Radiofusao e nomeou para.-o cargo de Diretor
da mesma Pro Joaquim Sebastião':Pereira da Silva, brasileiro, casado,
ministro evangélico, portador da Cartei.ra.de Identidade n2 683884 - '
SSP/MG, residente em Itapuranga, Goiás, conforme o.CapJbtuloQuatro
dos.Estatutos, Artigo 7, 8, e 9. Nada havendo a tratar, o Presidente.
deu por encerrada a sessão. Eu, E~'val Mariano Ribeiro, por ordem do
Secretário, lavrei a presente at~ e vai assinada por mim e demais
presentes. Em testemunho da~v~de .Pires do Rio, 25 de agosto de
1986. (As) Pro Ulysses Borges en~~iveira, Pro Wa$Uer Antônio Vieira,
EmivalMariano Ribeiro.Eu ~}\tY1~; secretario (pp) , escrevi,
dat;Llografei e assino. (I C '.
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ho de 1.9860

vu:et

.<...-!O 3~iTbor:.~,-,';,,: .,' (.:.:'. _';:.~!n:r<:.';,~-.''':ltedo I,~inistéTio ~V'r:'~,~:-c:o,/

IJ~l';' (1.U8 1(; :"',~,"::'í..' ,-<;(;ci3.1 fosse: reconllecidr:. a trc..nsfeTencic.. I

C;l1.C os élludidos c ,~,('.I:.:.cé~dosout oTcante s faziam no at C' de dc::.::;í-1
;;'io e posse dos direitos e das ações que, na qualidade de só-'
c:ios cotifJt::c~ "::,l~:e-:.~_:-- P.T~ todos os bens e havere;c. C2.ne cC'r~::::L::"t.'..l.C~:'
.,..;/ '1 T:"'l r'..:''''f~ r D~.l";I.1 (1-r"l'jr:ot;"'í.'.:J ~...:...' a L.Ldr 'bn;.""'lf'":- c:~: .. -: .-:,,-' ,'.. L'- C. _.•OJ.JE.. __,O c__ ,_._._~ J., _'-'. HO;' -w.J.UC ...•.L.lV [, 8.., -_.~ e~~~ .., -,---,'

.. ,.-.J ' 1 t.-:J
qllE,i::. c, l'1121d2.c;,2..o}12.S;j8.s. usar, gozar ivreoen e e '.J.ispor clel1-'
tT(; '3 os termos do::; Estatuios outorgados, como seus que fiC<J!~~1
senJo 2)02:' força. desta escritura. Finalruente declar81G o::.:outOT-

CC.nt:',s que po..l~c. efeitos fiscais deram aos bens o valor de: trc-
zcr .•.~(;,~ Eil cruzados (Cz~~ 300.000,00). Lei nº 8043, de ;:'3-12-75
COl"::fcl"I:J.e recii)c nº 161774. E como assim disseram, pedir2.I£! que 1

Ja"Tassc esté: escritUI'El, que lhes sendo lida em voz alto., outor
gilr':::'lI!.e assinaEl com as testemunhas Silvio Donizete Felipe e Luiz
J~ltonio de Aquino, brasileiros, maiores, residentes ncstá cid~
ele, reconl18cidos ele mim Afonso Antonio Gonçalv8rj, 29 T~'.bcliu.o,
que escrevi, subscrevo, dou fé e assino (a) Afonso P...ntonic Gon

çalv '. Pires do Rio, 01 de julho de 1.986c (as) UJ.ysses Bar-I
gesjd Oliveira junior .• ': gn r Antonio Vieira (a) p.p. fuivall

Mar~a o Ribeiro. TestG I s ( s) Silvio Donizete Felipeo Luiz
Ant . o de A'i~noo N A I, A Trasladada em seguidao I

Eu ~ , Escrevente, datilo-

&~>i, do Jié

V

l.

."1

.' --_. •.•. - - -- - - . -- -
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~.

-ESTATUTOS CONSOLWAUOS DA FUNDAÇÃO CRISTA IWUCATlVA-
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E NATUREZA. Artigo I" - A FUNDAÇÃO CRIST~
EDUCATIVA COM SEDE À AVENlDA EGIDIO FRANCISCO RODIUGUES, 54, PIRES DO RIO, GO., E
CONSTITUID~\ PARA AS FINALIDADES ABAIXO E OBEDECERÁ AOS PRESENTES ESTATUTOS E AS
DISPOSIÇÕES LEGAIS C;\13ÍVEIS. ARTIGO. r -A FUNDAÇAo 'I'El\:I PqR FINALIDADE PlZOPL!GNAR
PELA FORMAÇÃO CÍVICA. r\fIORAL, CULTURAL, EDUCACIONAL, CIENTIFICA, RELIGIOSA, ARTISTICA
E LITI2RARIA DO POVO IlRASILEIRO, ATRA VI'~S DA IMPRENSA FALADA, ESCRITA E TELEVISADA, :'"
J3EM COMO, PELA PROIYIOÇÃ.O DE OUTRAS ENTIDADES CONSTITUÍDAS COM A MESMA FINALIDADE ',,-\~\\
PELA IGREJA DE CIUSTO DE PIRES DO RIO - GO, OU POIZ QUALQUER DE SUAS IGIZEJAS FILHAS,

. DENTRE OS PRINCÍPIOS LEGAIS E DA FORl'vlAÇÃO CRISTÃ. DA NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PODENDO. CONSEQUENTEMENTE E SUBSIDIARIAMENTE, PROMOVER SERVIÇOS DE NATUREZA
ASSISTENCIAL, MANTENDO PARA TANTO. EXCLUINDO QUALQUER INTUITO LUCRATIVO, .IORNAIS,
R:A.DlO i':MISSORAS, SERViÇOS DE TELEVISÃO, AGI~NCIAS NOTICIOSAS E SIMILARES, BEM
COMO, INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA. PAHAGHAFO I - A FUNDAÇAo, POR TODOS SEUS
ADMTNISTRAD01U~S, SE OBRIGA A CUMPRIR RIGOROSAMENTE TODA AS LEIS, REGUL;\MENTOS E
INSTITUiÇÕES VIGENTES. OU QUE VENHAM i\ SER, REFERENTES A RADIODIFUSÃO, ll'vIPRENSA E
EDUCAÇÃO. PARÁGnAFO 11 - A FUNDAÇÃO MANTERÁ. SImVlçOS SUBSIDIARIOS UI<: NATUREZA
ASSISTENCIAL PARA O POVO, DESDE QUE HABILITADA F1NANCEIRAMl:NTE E SEfVI PKEJUIZO DAS
FINALIDADES PRIMARIAS. PARÁGRAFO 111 - A FUNDAÇÃO É POR TEMPO INDETERMINADO.
CAI)ÍTULO II - PATRIMÔNJO - ARTiGO 3" - O PATIUMàNIO INICIAL DA FUNDAÇÃO É FORMADO
PELA RADlO CRISTÃ EDUCATIVA, CONFORME ESCRITURA DE DOTAÇÃO E INSTITUiÇÃO DA
FUNDAÇÃO LAVRADA E REGISTRADA SOB NU 077, As FLS OI DO LIVRO A-I DO CARTÓIUO DE
REGISTRO DE PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE PIRES DO RIO - GO., EM 09107/86, DOADA PELOS
INSTITUIDORES DA FUNDAÇÃO SRS.: ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR, c.l. RG 2()!)5Y5 SSPGP E
CPF 085.724.701.82, MINISTRO EVANGI~L1CO, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE NESTA CIDADE;
WAGNER ANTONIO VII':IRA, c.l. RG 82605 SSPGO E CPF 012.334.401.87, BRASILEIRO, CASADO,.
CONTABILISTA, RESIDENTE NESTA CIDADE E JAlfVlE GONÇALVES CAIXETA c.l. RG 3353X SSPGO E
CPF 018.818.162.34, BRASILEIRO, CASADO, MINISTRO EVANGI~LlCO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO., ASSIM COMO PELOS QUE VIEREM A SER, POSSUíDOS SOB
QUALQUER JUSTO TITULO PELA FUNDAÇÃO. PARÁGRAFO I _ AS RENDAS SERÃO APLICADAS
SEMPRE EXCLUSIVAMENTE PARA AS FINALIDADES DENTRO DO PAÍS. PARÁGI{AFO II -
CONSTITUEM RECEITAS DA FUNDAÇÃO: A- OS RESULTANTES ÓE EVENTUAIS DIVIDENDOS DE
PRESTAÇAo DE SERViÇOS: 13- CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS
COLABORADORAS DA FUNDAÇí\O: C- DOTAÇÕES OU SUBVENÇÕES EVENTUAIS, DIRETAiVIENTE DA
UNIÃO, DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS, OU ATRA VI~S DE ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA. D- AUXILlOS, CONTRll3UIÇÕES E SUBVENÇÕES DE ENTIDADES PRIVADAS OU
PUBLICAS, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS; E- GANI.IOS DE. SEUS BENS PATRIMONIAIS,
FIDEICOMISSOS, USUFRUTOS E OUTROS INSTJTUIDOS EM SEU FA VOR. F- PRODUTOS DE OPERAÇÃOS
DE CREDITO, INTERNAS OU EXTERNAS PARA FINANCIAMENTO DE SUAS ATIVIDADES. G- RECURSOS
ADVIN.DOS DE CONVENIOS, CONTRATOS ACORDOS OU AJUSTES; H -RENDIMENTOS DECORRENTES
DE TITULOS, AÇÕES, OU PAPI'~IS FINANCEIROS DE SUA PROPRIEDADE, 1- QUAISQUER OUTROS
RENDIMENTOS DE QUE VENHA A SER TITULAR. PARAGRAFO III - AS DOAÇÕES E LEGADOS COM
ENCARGOS E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESTIMOS FINANCEIROS, SEJA EM BANCOS, OU ATRAVÉS
DE PARTICULARES, SOMENTE SERÃO ACEITOS E EFETUADOS APÓS A EXPRESSA AQUIESCENCIA DO
CONSELHO CURADOR E MANIFESTAÇÃO DO MINISTERIO PÚBLICO. l'ARAGRAFO IV - A DECISÃO

. PARA ALIENAÇÃO OU PERMUTA DE BENS PARA A AQUISIÇí\O DE OUTROS MAIS RENDOSOS OU
ADEQUADOS AS FINALIDADES DA FUNDAÇÃO SERÁ DA COMPETENCIA DO CONSELHO CURADOR.
COM PREVIA MANIFESTAÇÃO E APROVAÇÃO DO fVllNISTERIO PUBLICO. CAPITULO III - DOS
ORGÃO ADMINISTRATIVOS E SUA COMPETENCIAS - ARTIGO 4" - A FUNDAÇÃO TEM COMO ORGÃO
DELIBERATIVO E DE ADMINISTRAÇAo SUPERIOR O CONSELHO CURADOR. PARA O CONTROLE
INTERNO, TEM O CONSE~HO FISCAL E AINDA Ui'vlA DIRETORIA EXECUTIV i\. ARTIGO 5° - OS
MEMBROS ELEITOS OU CONDUZIDOS PARA COMPOR OS CONSELHOR CURADOR E FISCAL DA
FUNDAÇÃO TERÃO MANDATO DE 'Il~S 4.!::i0S, PODENDO SER REELEITOS QUANTAS VEZES SE FIZER
NECESSÁRIO E ENQUANTO TENHAM INTERESSE E CONDIÇÕES PARTICULARES E LEGAIS PARA
GER1R A FUNDAÇÃO. PARAGRAFO I - A POSSE SE DARÁ IMEDIATAMENTE APÓS A ASSINATURA
DO TERMO DE POS~SE E COMPROMISSO CONSTANTE DA ATA DE ELEiÇÃO, LA VIZADA NO LIVRO DE
ATAS DA FUNDAÇAO E REGISTRADA NO CARTORJO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS. TITULOS
E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PIRES DO RIO, INDEPENDENTEMENTE DE CAUÇAO PARA
GARANTIA DE REPONSAl3ILlDADE DE SUA GESTÃO E NAÕ RESPONDERÃO SUUSIDIAIUAMENTE
PELAS OBRlGAÇÕES SOCIAIS DA FUNDAÇÃO. PARAGRAFO 11 - A FLJNDAÇÃO~LA SUA]ROPRlA
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J

1 NATUREZA, NÃO DISTIZIUlJl.J2!YIlJEN DQ;;~LJLCLill.S., ..r.£\.!ZTIQrAçOES ~.ASJllif:1 Ijf\~ __º_\LQUALQUE~
REMUNERAÇÃO J\_QS_ME.MJJKOS_llQ_ÇQtlSI:JJIQ_c..URADOILk:.--C.ONSgJ",lJ1Ll:1.S_ÇAl, OS QUAIS
ASSUMEM SUAS FUNÇÕES VOLUNTARIAMENTE PARA UIVI SERVIÇO IJENErvIERITO, OS QUAIS
DEVERÃO SER ESCOL/lIDOS DENTRE OS PASTOIZES OU MEMBROS DA IGREJA DE CRISTO DE PIRES
DO RIO. GO., OU DE SUAS lGIZE.lAS FILHAS, DEVENDO SEUS NOMES SER SUBMETIDOS A PREVIA
ANUENCIA DO ÓIZG;\O DO MINISTERIO DAS COIY1UNICAÇOES, CONFORME LEGISLAÇi\O DA

'RAD\ODIFUSÃO EM VIGOR. ARTIGO 6"'- O CONSELHO CURADOR SERÁ COMPOSTO POR TRES
MEMBROS, CABENDO A ELES A ESCOLlIA. ENTRE SI DO CONSELHEIRO PIZESIDENTE. PAHAGRAFO I
_ O CONSELHO CURADOR REUNIRSE-Á ORDINAIUAMENTE UMA VEZ AO ANO NO MÊS DE ABRIL
'PARA EXAME E APROVAÇ'i\O DE BALANCETES E CONTAS DA FUNDAÇÃO E

• EXTRAORDINARIAMENTE QUANTAS VEZr;;S SE [<'[ZER NECESsARIO POR CONVOCAÇi\O DO SEU
PIZESlDENTE OU A-PEDIDO DOS DEMAIS CONSELHEIROS. OU AINDA A PEDIDO DO CONSELHO
F1SCAL DlRJGIDO AO PRESIDENTE DO CONSELHO CURADÓR. PARAGRAFO Il - AS CONVOCAÇÕES
SERAo FEITAS POR CARTA PROTOCOLAR OU POR EDITAL AFIXADO EM LUGAR VISIVEL NA
ENTRADA DA SEDE DA FUNDAÇÃO COivl ANTI':CEDENCIA DE OITO DIAS. I'ARAGRAFO III - DAS
REUNIÕES: AS REUNiÕES SERi\O DIRIGIDAS PELO CONSELHEIRO PRESIDENTE, A QUEM CABE O
VOTO DE QUALIDADE, SENDO QUE AS DECISÕES DEVEM SER SEMPRE POR MAIORIA ABSOLUTA
DOS MEMBROS E DEVEf\.1 SEIZ LAVRADAS EM LIVRO ESPECIAL. NAS CONVOCAÇÔES FAR-SE-A A
INDICAÇÃO DO DIA, LOCAL, HORA E ASSUNTO. PARAGRAFO IV - A ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA
SERÁ EXERCIDA PELA DIRETORIA EXECUTIVA, COMPOSTA POR DlRETOI~ EXll.C.UTIVO, DIRETQR
FINANCEIRO E SECRETÁliLQ, CUJOS MEMBROS SERÃO ESCOLHIDOS PELO CONSELHO CURADOR E,
MEDIANTE COMUNICAÇÃO FORMAL PODERÃO SER VOLUNTARIOS OU CONTRATADOS PELO
CONSELHEIRO PRESIDENTr PARA O QUE RECEBERAo REl'vlUNERAÇÃO EM REGIJ'vIE DE CLT.
PARAGIZi\FO V __ (~ VEDADA A DISTRIBUiÇÃO Dl: LUCIWS, BONIFICAÇÕES OU VANTAGENS A
DIRIGENTES DA FUNDAÇÃO, SOB QUALQUER PILETEXTO. ARTIGO 7(1 - O CONSELHO FISCAL É O
ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO DA FUNDAÇÃO E SERÁ COMPOSTO DE TIU::S MEMBROS
VOLUNTÁRlOS, SENDO UM PRESIDENTE, E SERÃO INDICADOS E NOMEADOS PELO CONSELHO
CURADOR. PARÁGRAFO I _ O CONSELHO FISCAL ACOMPANHARA TODAS AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELA FUNDAÇi\O, EXAMINARÁ OS BALANCETES, CONTAS E RELATORIOS
APRESENTADOS PEL/\ DIRETORIA EXECUTIVA, EfVUTINDO PARECER ATRAVI;:S DE RELATORIO
DIRIGIDO AO CONSELHO CURADOR. I'ARAGHAFO li - O CONSELHO FISCAL REUNIR-SE-A SEMRE
QUE JULGAR NECESSÁRIO, OU POI~ CONVOCAÇÃO DO CONSELHO CURADOR. AS REUNIÕES E
RELATORIOS SERÃO LA VIZADOS EM LIVRO DE AT,\S PROPRJO. ARTIGO 8" - COMPETE A DIKETORJA
EXECUTIVA. COMPOSTA POR TRES MEMBIWS VOLUNTARIOS. OU CONTRATADOS, TODAS AS
ATR1I3UIÇÕÚS DELEGADAS PELO CONSELHO CURADOR PARA EXECUTAR A ADMINISTRAÇÃO DA
FUNDAÇAo, ESPECIALMENTE: A) GARANTIR A REALIZAÇÃO DAS FINALIDADES DA ENTIDADE. U)
EXPEDIR REGULAMENTOS PARA CADA DEPARTAMENTO. C) A ACEITAÇÃO DE IJENS E SERV1ÇOS
QUE ENVOLVAM ENCARGOS OU ÔNUS. OIJEDEClDAS AS FOIUVIALIDADES ESTATUTÁRIAS. D)
ELABORAR OS BALANCETES, BALANÇOS ANUAIS A SEREM APRESENTADOS PELO DIRETOR
EXECUTIVO AO CONSELHO FISCAL E CONSELHO CURADOR PARA AI'ROVAÇAo DURANTE O
PRIMEIRO TRIMESTRE SEGUINTE AO EXERCICIO FINDO. E) ESTABELECER VENCIMENTOS PARA O
PESSOAL. PARAGRAFO I _ COMPETE AO DIRETOR EXI~CUTIVO A REPRESENTAÇÃO ATIVA E
P1\SSIVA; JUDICIAL OU EXTRAJUDJC1{~l<J~{'-El'::lTlDADE,-.º-EXERCíCI0 DE TODOS OS ATOS NORMAIS
DA ADMINISTRAÇÃO, A D1STRIBUIÇAo DE SERVIÇOS E ENCARGOS ENTRE OS DEMJ\lS DIRETORES
DE DEPARTAMENTOS, ATRIBUiÇÕES ESTAS QUE PODERI\O SER EXERClDAS PESSOALMENTE, OU,
MEDIANTE OUTORGA DE MANDATO POR PROCURAÇÃO ESPECIFICA A UM DOS DIRETORES DE
DEPARTAMENTO. PARAGRAFO 11 - COMPETE AO DIRETOR FINANCEIRO: A) AUXJLIAR O DIRETOR
EXECUTIVO NO EXERCíCIO DE SU/\S FUNÇ()ES. B) EXECUTAR OS ATOS QUE LHE FOREM
DESIGNADOS PELO DIRETOR EXECUTIVO. C) SUBSTITUm O DIRETOR EXECUTIVO QUANDO DE SUA
AUSENCIA OU FALTA. D) REDlGJR OS DOCUMENTOS FISCAIS DA FUNDAÇÃO. REDIGIR E ASSINAR,
JUNTAMENTE COM O DIRETOR EXECUTIVO. OS CHEQUES, BALANÇOS E BALANCETES DA
FUNDAÇÃO. E) TEI~ SOB SUA GUARDA OS VALORES E DOCUMENTOS PATRIMONIAIS DA
FUNDAÇÃO. PARAGRAFO III - COMPETE AO SECRETARIO: A) REDIGIR OS DOCUMENTOS DA
FUNDAÇÃO, ATAS, COMUNICADOS, REDIGIR CORRESPONDENClAS E ASSINA-LAS. AUXILIAR O
DIRETOR FINANCEIRO A REDIGIR' OS BALANÇOS E BALANCETES DA FUNDAÇÃO. Íl) SUBSTITUIR
DIRETOR FINANCEIRO, QUANDO DE SUA FALTA. CAPITULO IV - DOS DEPARTAMENTOS - ARTIGO
9" _ PARA A CONSECUÇÃO DE SUAS FINALIDADES. A FUNDAÇÃO CRIARA DEPARTAMENTOS
QUANTOS SE FIZEREM NECESSÁIUOS, DANDO A CADA UM, DENOMINAÇAo TÍPICA, Dm ..EçÀO
EXECUT1VA, FORMADA DE ELEMENTOS NOMEADOS PELO DIRETOR EXECUTIVO E ESCOLHIDOS
PELO CONSELHO CURADOR. ARTIGO lO" - A REPRESENTAÇÃO ATIVA, PASSIVA, JUDICIAL OU NÃO ..
DE CADA DEPARTAMENTO, BEM COMO A GERENCIA PLENA DE CADA UM, CABERÁ AO DlRETOIZ

.,
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r
:

'\ NOMEADO PARA CHEFIÁ-LO, DANDO ESTE RELATORIO AO EXEClfrIVO, 06 QUAL RECEI3ERÁ
DIRETRIZES DE TRABALHO. PARAFI~AGO ÚNICO - PARA OS EFEITOS DESTE ARTIGO, O ATO DE
NOMEAÇÃO PODERÁ CONSTAR DE ATA DEVIDAMENTE REGISTRADA. ARTIGO 1I

0

- AOS
DIRETORES DE DEPARTAMENTO CA13EM DE MODO GERAL E ESPECIAL A ESCOLHA DE AUXILIARES,
A ELABORAÇÃO DE PLANOS GERAIS DE TRABALHO, A ORIENTAÇÃO GERAL DE SERViÇOS, SENDO
PERMITIDA A DELEGAÇÃO DE GERENCIA.A TERCEIROS, DESDE QUE, NO CASO DO DEPARTAMENTO
DE RADIOFUSÃO, SEJAM APROVADOS PELO ÓRGÃO DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES,, - -
MEDIANTE APROVAÇAO 00 CONSELHO CURADOR. CAPITULO V - DAS DlSPOSIÇOES GERAIS E
TRANSITÓRIAS - ARTIGO )20 - INSTITUIDA POR TEMPO INDETERMINADO, A FUNDAÇÃO só
RODERÁ SER EXTINTA NOS CASOS PREVISTOS EM LEI, DEVENDO, EM CASO DE EXTINÇÃO, SER O
SEU PATIUMONIO ENTREGUE Á IGREJA DE CRISTO DE PIRES DO RIO (OU AS IGREJAS FILHAS
DAQUELA, NO CASO DE PROPRIEDADES LOCALIZADAS EM CIDADES ONDE EXISTAM ESSAS
IGREJAS), ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA, BENEFICENTE, FILANTROPICA E EDUCACIONAL, CULTURAL E
DE ASSISTENCIA SOCIAL, REGISTRADA DEVIDAMENTE NQ CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS
JURIDICAS DESTA CIDADE DE PIRES DO RIO - GO, SOB N° 025, AS FLS 4S/9 DO LIVRO A-I EM 27/03/72,
CNPJ MF 01l8809/0001-20, RECONHECIDA COMO DE UTILIDADES PU13L1CA PELA CAMARA
MUNICIPAL DE PIRES DO RIO - GO PELA LEI N° 19-09-77, DESDE QUE INSCRITA JUNTO AO CNAS
(CONSELHO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL). ARTIGO 13" - AS ALTERAÇÕES DOS ESTATUTOS
SOCIAIS só PODERÃO SER EFETUADAS PELO CONSELHO CURADOR EM REUNIÃO ORDINÁRIA OU
EXTRAORDlNÁRJA COM A APROVAÇÃO DO MINISTERIO PUBLICO LOCAL. PARAGRAFO I -
NENHUMA ALTERAÇÃO ESTATlfrARIA PODERÁ SER REALIZADA SEM A ANUENCIA DO MINISTERIO
DAS COMUNICAÇÕES. PARAGRAFO 11 - OS MEMBROS 00 CONSELHO CURADOR E A DIRETORIA
EXECUTIVA SERÃO BRASILELROS NATOS E SUA INVESTIDURA NO CARGO SOMENTE PODERÁ
OCORRER APÓS HAVER SIDO APROVADA PELO MINISTERJO DAS COMUNICAÇÕES. ARTIGO 14° - OS
CASOS OMISSOS NOS PRESENTES ESTATUTOS SERÃO RESOLVIDOS PELO CONSELHOR CURADOR.
ARTIGO 15° - NA DATA DE SUA CONsTrrulçÃO FAZ PARTE INTEGRANTE DA FUNDAÇÃO A RADlO
CRISTÃO EDUCATIVA LTDA, DORA VANTE SOB DENOMINAÇÃO DE RÁDIO CRISTÃ EUCATIV A. Esta
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, entidade filantrópica, educacional e de pesquisas tccnológicas, sem fins
lucrativos, reconhecida Lei de Ultilidade Pública n° 12.972, de 27 de julho de 1998, art. I", está devidamente
registrada no Cart. de Registro de pessoas jurídicas, títulos, documentos, protestos e tabelionato 2° de notas da
Comarca de Pires do Rio, Go. EM 09/07/86, Com as últimas alterações REGISTRADAS SOB N° 077, ÀS FLS 01 DO
LIVRO A-I DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PIRES DO RIO-
G~, no livro A-5, fls v-8~j.. ~753 em II de setembro de 2007. Eu Eduardo Pereira de Moura, secretário, lavrei c

.ssmo o presente.~4
Pires do Rio 20 de Maio de 20 I I

/

o,j0, I'

u_: -.'
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ESTATUTOS APROVADOS

Rcferente a FunJação Cristã Educativa

Conforme Ofício n°. 06012011

1------------
Ministério Público do Estado de Goiás

Primeira Promotoria de Justiça de Pires do Rio/GO

I
I

I

I
i
I

I
1 ------- --------------

fi
REGISTRO DE PESSOAS JURIDlCAS E NATURAIS, TlTULOS, DOCUMENTOS
PROTES1US E TABELIONATO 2° DE NOTAS-eNPJ/MF. 02887313/0001-39
Rua BenecItO G. de Araujo. 136. Plrei do IUO- Goiás - CEP 75,:.200-000 - : 64)3461.1585

nsuUeeste em: " -~- ~1bIS «a.

~ AUTENTICAÇÃO
:gA presente fotocópia é reprodução fiel do(s) documento(s)
:: que me foi apresentado.li Dou fé. (Lei nO 8.935/94 - Art. 7° - v). !_~J ires do o 0,15 deju ho e 013. "
4~ • <

~: .• ,nlf,,,' . OJ
c-c.' l~"t-l . lo

:: Silma Rodrigues' Almeida - Escrevente
Mo

~" .,. . _ .... Uc::c ••.i ou, }U' ••••.~

AUTENTICAÇÃO

0634606:"559
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Ata da reunião ordinária da FUNDAÇAO CRISTA EDUCATIV A, devidamente
inscrita no CNPJ sob o numero 01731298/0001-72, em sua sede a Av. Egídio F.
Rodrigues 54, Centro, Pires do Rio-Go., no dia 25 de fevereiro de 2012 às 14:00hs. A
reunião foi presidida pela Sra, Prof. Raquel Aparecida Felipe Mendes, Presidenta do
Conselho Curador, com a presença dos demais membros os Srs Paulo Roberto de
Oliveira e Sergio Rubens Cassiano, que expôs a pauta do dia que é a nomeação da
Diretoria Executiva em razão do pedido de demissão Sr. Glaydson Batista, por motivos
pessoais.Conforme estatuto, em seu artigo 6° parágrafo IX, composta dos seguintes
cargos: Diretor. Executivo, Diretor Financeiro e Secretario. A Sra Prof Raquel

-Apârecida-Felipe Mendes, apresentou os -seguintes ncmes: Para Diretor Executivo--
Ulisses Borges de Oliveira Junior, Diretor Financeiro Maria das Neves de Azevedo
Borges e Secretario o Sr. Eduardo Pereira de Moura, que foram unanimemente aceitos
pelos demais membros do Conselho Curador, por aclamação, e foram declarados
empossados imediatamente. Nada mais tendo a tratar a Sra Presidente declarou
encerrada a reunião , determinando a mim João Elias Mendes , que lavrasse a presente
ata, que vai assinada por mim e por todos os presentes.Ass.(Raquel AP Felipe Mendes,
Paulo Roberto de Oliveira e Sergio Rubens Cassiano). Eu

iQ<?---O Cú CJ7 fV1~ V/r Lu-> digitei e assino a presente ata.

O

Pires do Rio, 25 de fevereiro de 2012.

rr~ 0'0 "'
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Jofa) Elias Mendes
V Secretario
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.022886/2018-09 

Entidade:  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA CNPJ: 01.731.298/0001-72 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: PIRES DO RIO UF: GO 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2018-2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3071908 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 3071986 (estatuto) 

2.1.2. Certidão detalhada  ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 20 (2991375) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 17 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

3071960 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

12 

14 

15 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 3071908 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
12 

13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 16 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 3-6 (2991375) 

Observações: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
15/06/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3072009

Data de Envio: 

  15/06/2018 18:03:09

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  informações

Mensagem: 

   

Processo nº  01250.022886/2018-09

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº

01.731.298/0001-72), para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência

modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Correspondência Eletrônica 3072009         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 49

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 13877/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.022886/2018-09

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, referente ao seguinte período: 15/05/2018 a
15/05/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto n° 88.066,

de 26 de janeiro de 1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de
23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de
dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 3071989), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO PELO CONTADOR (A) E PELO
ADMINISTRADOR DA ENTIDADE, nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código
Civil.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 07/08/2018, às 19:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3071991 e o código CRC AEB3CF6E.

 

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3071991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23948/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro
75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13877/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3071997 e o código CRC B08A50D5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23948/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3071997
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  01250.022886/2018-09

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 3-6 (evento SEI Nº

2991375), pela Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de

radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência modulada na localidade de Pires do

Rio, estado do Goiás, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os

autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de Renovação e

Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em

questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 07/08/2018, às 19:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias

MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3072001 e o código CRC AE796EC9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3072001
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18/06/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3811&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 15 de jun de 2018 18:35

1 anexo

À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR
  

Prezado(a)responsável, 
  

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela Fundação
Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Pires do Rio/GO, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

  
Att,

  
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Sexta-feira, 15 de junho de 2018 18:03:09
 Assunto: informações

  
Processo nº  01250.022886/2018-09

  
 
  
 
  
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

  
 
  
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Fundação Cristã Educativa (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em onda média adaptada para frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

  

E-mail -Resposta da cgfi (3073298)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 54
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18/06/2018 Zimbra
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-- 
 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 

  
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 

  
Ramal: 6811

 

Relatório do Canal - PIRES DO RIO.pdf
 101 KB 
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V 	AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 	JT 79383464 4 BR Correios 	AVIS CN07 9,asll 	 I 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 	 TENTAÌ CV/AS DE ENTREGA / TENTATIVES DL 	UN 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT  

h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA  

0 
á< 

u~ O 

W> ac 
z~ 
W 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

Serviço Público Federa 

ENDEREÇ 	 Ll , 	A 

+.e Serviços .?e C omanic:>çâe Eletrbnica , 
CmnicÇ 	 r ~ji." 	CI!iC11i(t.11i 	E 	i 	 t 

CIDADE / LOCAL/TE 
U(fl 	 1W UF BRASIL 

BRÉSIL 

00000-ooa 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOM E OU RAZÁ (

ENDERECOI.

CEP f CODE POS

DECLARAÇÃO DE

O F : 2 3 9 4 8 1 2 0 1 8 / S E I -M C T lC

A O S E N H O R R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A

F U N D A Ç Ã O C R I S T Ã E D U C A T IV A

A v . E g l d i o F r a n c i s c o R o d r i g u e s , n 0 4 6 - C e n t r o

C E P o 7 5 2 0 0 - 0 0 0 P i r e s D o R i o /G O

P R O C : . 0 1 2 5 0 . 0 2 2 8 8 6 / 2 0 1 8 - 0 9

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

TURE DE L'ENVO/

~IORITAIRE

EUR DI~CLAR!

ASS INA TURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE DU R~CEPTEUR

• •
114 li: 186 m m

'16 ASa 2018

DATA U t. H .t:C t.!jIM I:N lU

DATE DE UVRAT lO N

FC 0463 116

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R .
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVrs DE UVRAISON

JT 79383464 4 BR

hhh

;AR
i

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCiAl 00 REMETENTE I NOM OU RAJSONsoe/ALE DE L'EXPtDlTfUR
:-.

DDDDD-DDD
BRASIL
BRÉSIL
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que,
mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:42:41 do dia 05/09/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/10/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTR... http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01731298000172

1 de 2 05/09/2018 08:43
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
CNPJ:  01731298000172

Presidente:  

Endereço:  Rua 48 - Praça Castelo Branco

E-mail:  

Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:  

Total:  0,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

085.724.701-82 ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR DIRETOR EXECUTIVO  

469.377.301-87 EDUARDO PEREIRA DE MOURA SECRETARIO  

471.979.431-91 GLAIDSON BATISTA DIRETOR FINANCEIRO  

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w...

1 de 1 04/09/2018 16:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA  CNPJ:  01.731.298/0001-72

 Nome Fantasia:   Fistel:  13030095525

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  GO

 Localidade:  PIRES DO RIO  Classe PB:  A2

 Canal PB:  272 (duzentos e setenta e dois)   Canal OP:  272  Freqüência PB:  102,3 MHz   Freqüência OP:  102,3 MHz  Classe OP:  

 Num. Estação:  323035280  Indicativo:  ZYC551  Telefone (Sede):  3461-7464

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  SERRA DO MARANATA   Número:  S/N  Bairro:  ZONA RURAL

  Localidade:  PIRES DO RIO  UF:  GO

  Latitude:  17º 26' 01" 00" S   Longitude:  48º 23' 21" 00" W  Cota da Base da Torre:  810 metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  STEEL - SERV. TECNICOS DE ENG. ELTRONICA LTDA  Fabricante:

  Modelo:  FMS/02  Modelo:

  Código de homologação:  449478XXX0145  Código de homologação:  

  Potência Operação:  2,3 kW  Potência Operação: kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  SANTANA TELECOMUNICACOES E SISTEMAS  Fabricante:  ***

  Modelo:  4 ELEMENTOS  Modelo:  ***

  GMAX:  3,2 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  109,5 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  315º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  4 ELEMENTOS  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  CF 1 5/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  115 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   0,9 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  45  90  135  180  225  270  315  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  127,5  131,5  123,5  109,5  130,5  88,5  80,5  68,5  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  107,5
ERP(kW)  2,69  2,48  1,74  2,39  2,43  2,48  2,69  2,99  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  2,4863

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  
 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  AV. LINO SAMPAIO; SALA 1  Logradouro:  ***

  Número:  61  Número:  ***

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Pires do Rio/GO  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

04/09/2018 15:55:55

  Tela Inicial          

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 1 04/09/2018 15:56
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Pires do Rio

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 15/05/2008 15/05/2018

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 22/03/2001 22/03/2011

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA PEDRO JOSE DE SOUZA Pires do Rio 25/02/2005 25/02/2015

RADIO FM CORUMBA LTDA Pires do Rio 12/06/2011 12/06/2021

Usuário: carlosalberto.mc - Carlos Alberto Amaral do Amaral          Data: 04/09/2018          Hora: 16:02:06

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Carlos Alberto Amaral do Amaral

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 04/09/2018 16:03
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia:

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 13030095525

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/03/2001 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: MC652/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO ANATEL 61.621/2006.

Endereço Sede

Logradouro: AV EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 46

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA DO MARANATA Complemento:

Bairro: ZONA RURAL Numero: S/N

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. MICHEL SANTINONE Complemento:

Bairro: SANTA CELILIA Numero: 45

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Latitude: -17.43361 Longitude: -48.38917

Parâmetros Técnicos

Canal: 272 Frequência: 102.3 MHz Classe: A2 ERP: 30kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 1 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Sep 4, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323035280 Número Indicativo: ZYC551

Data Último Licenciamento: 15/10/2004 Número da Licença: 000012/2004-GO

Estação Principal

Localização

Latitude: -17.431 Longitude: -48.389 Cota da base: 800.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 4.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 158 - 50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 85.0 m Atenuação: 0.666 dB/100m Perdas Acessórias: 0.01 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU6272 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Ganho: 7.76 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 300 º Polarização: Vertical HCI: 76 m ERP Máximo: 20.91 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.11 10º: 1.41 20º: 1.72 30º: 2.16 40º: 2.5 50º: 2.85 60º: 3.22 70º: 3.48 80º: 3.74 90º: 4.01 100º: 4.01 110º: 4.15

120º: 4.15 130º: 4.15 140º: 4.01 150º: 4.01 160º: 3.74 170º: 3.48 180º: 3.22 190º: 2.85 200º: 2.5 210º: 2.16 220º: 1.72 230º: 1.41

240º: 1.11 250º: 0.92 260º: 0.63 270º: 0.45 280º: 0.18 290º: 0.09 300º: 0 310º: 0.09 320º: 0.18 330º: 0.45 340º: 0.63 350º: 0.92

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM5000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 4.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 20.91 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 226 Portaria MC 20/11/1989 27/11/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 58 Portaria MC 21/08/1991 06/09/1991 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94 Decreto Legislativo CN 21/03/1991 22/03/1991 Deliber. do C. Nacional Técnico

9999 329 Portaria MC 13/05/1997 13/05/1997 Multa Jurídico

9999 117 Portaria MC 17/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 20630 Ato ER 12/11/2001 14/11/2001 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 2016 Portaria MC 08/10/2002 02/12/2002 Renovação Jurídico

9999 224 Decreto Legislativo CN 15/04/2005 18/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 299 Portaria MC 28/07/2010 26/10/2010 Multa Jurídico

9999 300 Portaria MC 28/07/2010 26/10/2010 Multa Jurídico

53500.055866/201
7-30

8383 Ato ORLE 03/05/2017 22/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.002188/201
8-93

148 Despacho ER07 20/02/2018 21/02/2018 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 20110/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.

 

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo

ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, utilizando o canal 272 (duzentos e setenta e dois), classe A2, na localidade de Pires do Rio-

GO, referente ao  período 15/05/2018 a 15/05/2028. Os autos do processo foram encaminhados ao Grupo

de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise do laudo

técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de

1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados

por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de

15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os

concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:

e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da portaria que as tenha aprovado;

 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da

República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária

ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de

concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua

existência.

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão deverão

dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos
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doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do do art.4º da Lei n° 5.785, de 23 de

junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do protocolo do
requerimento de renovação de outorga.

 

Art 122. São consideradas infrações em relação à execução dos serviços de radiodifusão a prática dos

seguintes atos pelas concessionárias ou permissionárias:

XXI – utilizar equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas

constantes da Portaria que as tenha aprovado;

XXIV - não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,

a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão.

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o

descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 
–  O Laudo de Vistoria Técnica da Estação apresentado,

realizado em 2016,  está incompleto e em desacordo com o

estabelecido na  Legislação.

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado e firmado

em conjunto com o representante legal

(dirigente da pessoa jurídica), nos termos do

item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, que

ateste que as características técnicas da estação

se encontram em conformidade com o

autorizado pelo órgão competente do Poder

Executivo Federal (art. 113, inciso X do

Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963),

acompanhado da respectiva Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART devidamente

quitada.

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
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apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

11/09/2018, às 08:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às

09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3334475 e o código CRC 68B5C7FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3334475
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35555/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20110/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 11/09/2018, às

09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3336881 e o código CRC 300235D7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 35555/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3336881
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OF: 35555/2018/SEI-MCTIC 
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FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 
I I 	I_ 	AV. Egídio Francisco Rodrigo, N°46 , Centro 

CEP / CODE POSTAL 	
CEP: 75200-000 Pires do Rio/GO 
PROC:. 01250.022886/2018-09 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:56:51 do dia 19/10/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/11/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp

2 de 2 19/10/2018 16:53
Anexo DOC DA ANÁLISE (3481461)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 79

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
CNPJ:  01731298000172

Presidente:  

Endereço:  Rua 48 - Praça Castelo Branco

E-mail:  

Capital Social:  0,00

Reserva de Capital:  

Total:  0,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

085.724.701-82 ULYSSES BORGES DE OLIVEIRA JUNIOR DIRETOR EXECUTIVO  

469.377.301-87 EDUARDO PEREIRA DE MOURA SECRETARIO  

471.979.431-91 GLAIDSON BATISTA DIRETOR FINANCEIRO  

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?ac...

1 de 1 19/10/2018 16:56
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  GO Município:  Pires do Rio

Entidade Município Data Outorga Validade

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 15/05/2008 15/05/2018

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA Pires do Rio 22/03/2001 22/03/2011

FUNDACAO CULTURAL E EDUCATIVA PEDRO JOSE DE SOUZA Pires do Rio 25/02/2005 25/02/2015

RADIO FM CORUMBA LTDA Pires do Rio 12/06/2011 12/06/2021

Usuário: carlosalberto.mc - Carlos Alberto Amaral do Amaral          Data: 04/09/2018          Hora: 16:02:06

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Carlos Alberto Amaral do Amaral

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia: PRIMAVERA FM

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 50414161254

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/2008 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: AV EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 46

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Latitude: -17.3019 Longitude: -48.2768

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1004213821 Número Indicativo: ZYR260

Data Último Licenciamento: 05/06/2017 Número da Licença: 53500.058630/2017-55

Estação Principal

Localização

Latitude: -17.305 Longitude: -48.28 Cota da base: 764 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.75 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency System

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ANTH/SF158 Fabricante: Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Ganho: 6.27 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 330 º Polarização: Vertical HCI: 62 m ERP Máximo: 2.54 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.35 10º: 0.59 20º: 0.85 30º: 1.11 40º: 1.36 50º: 1.71 60º: 2.16 70º: 2.55 80º: 2.9 90º: 3.22 100º: 3.48 110º: 3.75

120º: 4.01 130º: 4.12 140º: 4.16 150º: 4.15 160º: 4.16 170º: 4.12 180º: 4.01 190º: 3.75 200º: 3.48 210º: 3.22 220º: 2.9 230º: 2.55

240º: 2.16 250º: 1.71 260º: 1.36 270º: 1.11 280º: 0.85 290º: 0.59 300º: 0.35 310º: 0.16 320º: 0.04 330º: 0 340º: 0.04 350º: 0.16

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 2.54 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 81467 Decreto PR 21/03/1978 22/03/1978 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000179572014
65

2177 Despacho MCTIC 31/10/2016 24/11/2016 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94246 Decreto PR 22/04/1987 23/04/1987 Transferência Direta Jurídico

9999 120191 Despacho MC 12/01/1991 Advertência Jurídico

9999 1111 Decreto PR 29/07/1992 30/07/1992 Renovação Jurídico

9999 170 Decreto Legislativo CN 06/12/1995 08/12/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 240196 Despacho MC 24/10/1996 Advertência Jurídico

9999 0 Decreto PR 28/07/2010 29/07/2010 Renovação Jurídico

9999 407 Decreto Legislativo CN 28/11/2013 29/11/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.002645/201
7-69

592 Ato ORLE 02/02/2017 01/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Transmissor Principal

Equipamento não possui código de homologação 

Linha de Transmissão Principal

Antena Principal

Código Equipamento 002480300528 Buscar

Fabricante Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo SP 3000 ágile

Potência de Operação 0.75 kW

Fabricante RFS - Radio Frequency System

Modelo LCF158-50A

Comprimento da Linha 75 m

Atenuação 0.63 dB/100m

Perdas Acessórias 0.5 dB

Impedância 50 ohms

Fabricante Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Modelo ANTH/SF158

Ganho 6.27 dBd

Beam-Tilt 0

Orientação NV 330

Polarização Vertical

HCI 62 m

Nulos

Observações

ERP Máximo 2.5399 kW

Antena 10º

0 ° 0.35 10 ° 0.59 20 ° 0.85

30 ° 1.11 40 ° 1.36 50 ° 1.71

60 ° 2.16 70 ° 2.55 80 ° 2.90

90 ° 3.22 100 ° 3.48 110 ° 3.75

120 ° 4.01 130 ° 4.12 140 ° 4.16

150 ° 4.15 160 ° 4.16 170 ° 4.12

180 ° 4.01 190 ° 3.75 200 ° 3.48

210 ° 3.22 220 ° 2.90 230 ° 2.55

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Estação Principal Estação Auxiliar RDS

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac556f745&wfid=b_radiodifusao_mc_tec&...
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Informar atenuação da antena em dB: -10 log ( (E/Emax)2) , sendo que:

(E/Emax)2: Ganho do sistema irradiante no azimute considerado.
(E/Emax)2 = (EH/Emax)2 x (EV/Emax)2

(EV/Emax)2 = 1, para inclinação do feixe principal (beam-tilt) = 0º

Localização

240 ° 2.16 250 ° 1.71 260 ° 1.36

270 ° 1.11 280 ° 0.85 290 ° 0.59

300 ° 0.35 310 ° 0.16 320 ° 0.04

330 ° 0.00 340 ° 0.04 350 ° 0.16

Cota da base (m) 764 Buscar

Latitude 17 ° 18 ' 17 '' N S

Longitude 48 ° 16 ' 49 '' E O

� Fechar

�Mosaico Inicio SRD: Sistema de Controle de Radiodifusão ID: 57dbac556f745

Dados do mapa ©2018 Google

S
pe

ct
ru

m
-E

 b
y 

AT
D

I

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac556f745&wfid=b_radiodifusao_mc_tec&...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23445/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal
221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ
sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

 

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 20110/2018/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do Ofício n° 35555/2018/SEI-MCTIC, de 11/09/2018, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 17/10/2018, a Entidade protocolou ,
documento SEI nº 01250.062175/2018-69, em resposta ao Ofício supracitado, no qual envia novo Laudo
de Vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda
o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– De acordo com a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART apresentada, a vistoria foi
executada em localidade fora da unidade da
federação do registro do Conselho Regional de
Engenharia do profissional habilitado responsável.

 

– Apresentar do profissional responsável pela
vistoria, a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do respectivo Conselho Regional de
Engenharia da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

– No Laudo de Vistoria Técnica da estação
apresentado não foram relacionados todos os
equipamentos de medição utilizados.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de
medição utilizados na vistoria.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a
fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não
atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da
Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o
disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em
25/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às
07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3481467 e o código CRC 75068464.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3481467
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42248/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23445/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 26/10/2018, às

07:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3488705 e o código CRC 4736191B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 42248/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3488705

Ofício 42248 (3488705)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 94

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3488705&crc=4736191B


Outros (origem externa) AR JU 08348894 1 BR (3504986)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 95

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

OF: 42248/2018/SEI-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  
AV. EGÍDIO FRANCISCO RODRIGUES, N°46- CENTRO 
75200-000 PIRES DO RIO /GO 
PROL: 01250.022886/2018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

• • 	 '- ' 	' 	 PESO (kg) ' s o • 	 „eight 
Recebedor 

AR MP 
Assinatura Doc. 

JU 08348894 1 BR 

III 111 Iii! II 11 	I 11111111111111 III 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
_ DESTINATÁRIO DO OBJETO  / DESTINATAIRE  

ENDEREÇO 	
OF: 42248/2018/SEI-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

CEP 1 CODE POSn  
AV. EGÍDIO FRANCISCO RODRIGUES, N°46- CENTRO  
75200-000 PIRES DO RIO /GO 	

PAYS 

PROC: 01250.022886/2018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

DECLARAÇÃO DE CON1 	 ZA DO ENVIO l NATURE DE L•ENVOI 

Lii PRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE 

— — 	 EMS 

SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27564/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal

221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ

sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de

setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°

9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela

legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente

da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com

a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 23445/2018/SEI-MCTIC,

encaminhada por meio do Ofício n° 42248/2018/SEI-MCTIC, de 26/10/2018, a apresentar as informações

faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 11/12/2018, a Entidade protocolou ,

documento SEI nº 01250.073464/2018-93, em resposta ao Ofício supracitado, no qual informa que está

remetendo em anexo a documentação solicitada e se coloca à disposição para apresentar quaisquer

documentos que se façam necessários a fim de cumprir fielmente com as obrigações relacionada ao

serviço ora outorgado. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi

verificado ainda o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos

autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– A entidade encontra-se devedora e bloqueada para

qualquer tipo de movimentações no Sistema de

Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC por motivo

de débito.

 

– Apresentar quitação do referido débito.

– No Laudo de Vistoria Técnica apresentado não foi

relacionado o equipamento utilizado para obtenção

das coordenadas geográficas da estação.

 

– Apresentar relação de todos os equipamentos de

medição utilizados na vistoria.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

13/12/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/12/2018, às

17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3687444 e o código CRC 8B1C802F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3687444
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 49538/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27564/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 13/12/2018, às

17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3687634 e o código CRC 904435D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49538/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3687634
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Assinatura 

I 	III 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

OF: 4953812018/SE1-MCTIC 
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA 
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 
AV. EGÍDIO FRANCISCO RODRIGUES, N°46 
75200-000 PIRES DO RIO !GO 
PROC: 01250.02288612018-09 
EXIGÊNCIAS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Outros (origem externa) AR JU 084219708 BR (3690274)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 104

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



PREENCHER COM lETP.A JE FOPMA AR

C E P : CODE POSTAI..

ENDEREÇO {ADRESSE

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
N OM E O U RA ZA o SO C IA L 00 D E ST lN ô lA W O D Q ..O - I O O I ON SOCIALE O U DESTlN.ATAIRE

O I': 4 9 5 3 8 /2 0 1 8 /S E I-M C T lC

A O SEN llpR R E PR E SEN TA N T E L EG A L D A

FU N D A ÇA O C R IS TÃ E IJU C A T 1V A

A V . E G íD IO FR A N C ISC O R O IJR IG U E S , N 0 4 6

7 5 2 0 0 -0 0 0 P IR E S IJO R IO /G O

C rR O C : 0 1 2 5 0 .0 2 2 8 8 6 /2 0 1 8 _ 0 9

E X IG ÊN C IA S PA R A R EN O V A Ç ,i.O D E O U TO R G A
,

AYS

D EC LA R A ÇÁ O D E C O N rEV D O (SU JE IT O A V ER IF lC A Ç A O , I DISCRIMINACION

N O DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVDI

O PRIORITÁRIAJ PRIORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt=CLARÊ

DATA DE R~CEB1MENTO
D A T E D E U V RA T JO ~

i1JJJilJ~

, ,
!

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DÂNS LE VERS

7 5 2 4 1 J2 0 3 -{ ) F C 0 4 6 3 /1 6 114K18€.mmOutros (origem externa) AR recebido Of:49538/2018/SEI-MCTIC (3753664)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 105

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DDODD-DDD

h

BRASil
BRÉSll.

hh

r (OOIGO [1£ IlARAA!.-OU H" D£ RfGlSTtlO 00 OIIJ(11)1

TENTATIVAS DE ENTREGA I TEHTATIVES DE.UVRAISOH

JU 0 8 4 2 1 9 7 0 8 B R

I ----.1----.1_.- ----.I~-' - ----.1----.1-

I HOM OU RAISDN SOC/ALE DE L'rxP'tDiTEUR

AR

\
\

I D.tT£ DE DtPÓT

A V IS O D E

R EC E B IM E N TO
.r-" _ •

•..• AVIS CN(l7

. . ;e rV I

~ ' . lB '
ENDEjil.EÇO PA~ OC','OY4.w I ADRESSE •

op.CHilana oe :> e rv ,ç o s e e C om un ic a çã o E le lrO A !c a

D A TA D E

Outros (origem externa) AR recebido Of:49538/2018/SEI-MCTIC (3753664)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 106

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1474/2019/SEI-MCTIC

 

 

Processo n.°: 01250.022886/2018-09.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal

221 (duzentos e vinte e um), classe B1, encaminhado pela Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ

sob o n.° 01.731.298/0001-72, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada na localidade de Pires do Rio-GO, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de

setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°

9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela

legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

[...]

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente

da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com

a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

  

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 27564/2018/SEI-MCTIC,

encaminhada por meio do Ofício n° 49538/2018/SEI-MCTIC, de 13/12/2018, a apresentar as informações

faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do Ofício. Em 16/01/2019, a Entidade protocolou ,

documento SEI nº 01250.002200/2019-36, em resposta ao Ofício supracitado, no qual envia novo Laudo

de Vistoria. Da análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda

o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
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– De acordo com a Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART apresentada, a vistoria foi

executada em localidade fora da unidade da

federação de registro do Conselho Regional de

Engenharia do profissional habilitado.

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART do respectivo Conselho Regional de

Engenharia da localidade onde foi realizada a

vistoria pelo profissional habilitado, conforme

disposto no art. 3° da Resolução Confea n° 1.025

de 30/10/2009, devidamente quitada e assinada pelo

profissional habilitado e por representante legal da

entidade.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser

considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a

fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,

apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não

atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho da

Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para decisão, tendo em vista o

disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de

26.01.2018, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral , Engenheiro, em

29/01/2019, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/01/2019, às

14:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3805186 e o código CRC AC2D8579.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 3805186
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 3038/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 46 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1474/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao

atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do

recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo

em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Coordenadora do Grupo de
Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 29/01/2019, às

14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 3805304 e o código CRC 24B66C90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3038/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº

01250.022886/2018-09 - Nº SEI: 3805304
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.022886/2018-09

Referência:
 

Interessado: Paula Raquel Pereira da Rocha

Assunto:
 

Protocolo n°: 01250.022886/2018-09

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido não foi devidamente

entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 28/03/2019

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Técnico de Nível Superior ,

em 28/03/2019, às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4010222 e o código CRC E7C160EB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 4010222
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 12593/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 12 de abril de 2019.

 

Ao Senhor

Representante Legal da

FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)

Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 54 - Centro

75200-000 Pires do Rio/GO

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Reitero os termos do Ofício n.°3038/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), que encaminhou
cópia da Nota Técnica n.° 1474/2019/SEI-MCTIC (cópia anexa), com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 06/05/2019, às 19:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4055629 e o código CRC A0E6EE27.
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Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 4055629
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.055575/2013-59 

Entidade: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA CNPJ: 01.731.298/0001-72 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média Localidade: Pires do Rio UF: GO 

Validade da Outorga: Vencida Período: 15/05/2018 a 15/05/2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

- - 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

3071986 

fls.1-5 (01/07/1996) 

fl.6/7(25/08/1986) 

fl.8 (08/07/1986) 

fls.9-14 (20/05/2011) 

3333621  

fls.15-19 (21/10/2004) 

fls.20-22 (20/05/2011) 

fls.12-14 (09/08/2018) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

3071986 

fl.16(25/02/2012) 

3333621  

fls.3-8(25/05/2001) 

fls.9-10 (23/12/1986) 

fl.24 (24/08/2015) 

Checklist (5210640)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 127

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

2 
 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
3333621 fls.25/26 (2017) 

ULISSES B O JUNIOR 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5210603 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

5210603 fl.2 

5210603 fl.3 

5210603 fl.4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 5210627 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
5210603 fl.2 

5210603 fl.5 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

PENDENTE 5210603 fl.6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 4271394 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S, C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
27/02/2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3991/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.022886/2018-09

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Cristã Educativa, relativo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Pires do Rio, estado do Goiás, referente ao seguinte período: 15/05/2018 a
15/05/2028.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 13877/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3071991), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 23948/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3071997), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº
01250.053591/2018-76, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

3.1. Atas de Reunião, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio (obs.: para atas registradas
posteriormente à Ata de Reunião de 09/08/2018);

3.2. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade
(atualizar);

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei (obs.: em consulta constatou-se que a Entidade encontra-se em situação
positiva);

3.4. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, por meio
de apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (obs.:
em consulta constatou-se que a Entidade encontra-se em situação positiva);

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (atualizar).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
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apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5210725 e o código CRC 892DD523.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5210725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 8214/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 27 de fevereiro de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (01.731.298/0001-72)
Av. Egídio Francisco Rodrigues, nº 54 - Centro
75200-000 Pires do Rio/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3991/2020/SEI-MCTIC com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/03/2020, às
11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5210787 e o código CRC 22347CB4.
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Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5210787
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NF.:
Pedido:

Contrato: 9912443202
CARTA COMERCIAL
CONTRATO - 10138

Volume: 1/1
Peso(g): 00030

BO303155265BR
AR

Recebedor: __________________________________________________

Assinatura: ____________________Documento: ____________________

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
AV. EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES, 54
CENTRO
75200-000 PIRES DO RIO/GO

Obs: processo 01250.022886/2018-09
serad/ren
oficio 8214
nota tecnica 3991

Remetente:
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E...
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R -

70044-900 BRASÍLIA/DF

Outros (origem externa) BO303155265BR (5278347)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 133

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



     AVISO DE RECEBIMENTO     AR
DATA DE POSTAGEM

12/03/2020

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM
AGF VIA POSTAL

FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA
AV. EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES, 54 CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA
CENTRO PIRES DO RIO GO

75200-000

BO303155265BR

REMETENTE
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SEPOS,
 BRASÍLIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)

1 - processo 01250.022886/2018-09 serad/ren;
1 - oficio 8214;
1 - nota tecnica 3991;

1º ____/___/____       ____:____

2º ____/___/____       ____:____

3º ____/___/____       ____:____

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE                               [6] NÃO PROCURADO
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE    [7] AUSENTE
[3] NÃO EXISTE NÚMERO            [8] FALECIDO
[4] DESCONHECIDO                     [9] OUTROS
[5] RECUSADO

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR Nº DOC. DE IDENTIDADE
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Anexo Anatel (11169398)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 143

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������������	�� 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!"�#

$%%&�	���'�%�()�!)*)%�+!, �!-���').. �/� � /
').. ���+)% �' ��
 *� +'0)0 �)�%'.'&).) 
 (& �'.) �%�+)!)�& ���

1

123456143175869:;31 1<=69:;3451 111

11>?@ABCDEF>?GH?AIJK?FLEFM@DILELNOOO
PQRSTUVTWSXYZ[\]̂1_̀a
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x[\yzSÙV{|}}~|}}���V�VY����V�����d�V��VY��R�V��������VVVVVVVVVV�_̂_̀V����}��}��VVVVVVVVVV�Uz_̀V��̀�~̀}�

V

���������
�������������������������������

 ¡¢==£2¤¤2=697:;<472¥tu4s72¤¤2YUZ[U]SW_WUVe_ẑS¦ST_§̈UVXVYU©TU[S§̈U2222vt9:2224ª:542
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Correspondência Eletrônica - 11169455

Data de Envio: 
  17/10/2023 19:06:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18440/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA ,
no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Pires do Rio/GO, referente
ao seguinte período: 15/5/2018 a 15/5/2028 .

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 3991/2020-SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício
n º 8214/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 5210725 e 5210787). Em resposta, a
Interessada protocolou requerimentos sob os números 53115.024958/2022-89 e  53115.008782/2023-07,
acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

h ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, atualizada, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

3.4. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

3.5. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, exceto do Sr. Ulysses Borges de Oliveira Júnior, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv)
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)
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5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Pires do Rio/GO, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal
Outorgado- Aguardando Dados da Estação)", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
17/10/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11169456 e o código CRC 65CD8E0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11169456
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 31044/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo  - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 
 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 18440/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.
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6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
17/10/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11169457 e o código CRC C31D88F2.

Anexos:

Nota Técnica nº 18440/2023 (SUPER 11169456)
Requerimento Padrão (SUPER 11169459)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11169457
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa 
Jurídica: 

 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência 
modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  
Localidade da 
renovação: 

 UF:  

FISTEL:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Requerimento Padrão (11169459)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 162

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
                                                         

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 

Requerimento Padrão (11169459)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 164

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 11170214

Data de Envio: 
  18/10/2023 10:00:50

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_11169456.html
    Oficio_11169457.html
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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Correspondência Eletrônica - 11170216

Data de Envio: 
  18/10/2023 10:02:00

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11169456.html
    Oficio_11169457.html
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CPF/CNPJ: 01.731.298/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 07:52:55 do dia 13/11/2023 , com validade até o dia 13/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: PDVPl2iN9G6Xrapl0aId

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Correspondência Eletrônica - 11211385

Data de Envio: 
  13/11/2023 08:15:26

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.022886/2018-09
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ), executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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13/11/2023, 14:40 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial -Processo nº:
01250.022886/2018-09
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 13/11/2023 11:20
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA   (CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ),
executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada  (FM), no município de Pires do
Rio/GO, responder aos processos nº 53542.003546/2014-65,01250.049473/2019-44 não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te, 
De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 13 de novembro de 2023 08:15
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.022886/2018-09
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA  (CNPJ nº 01.731.298/0001-72 ), executante do
serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Pires do Rio/GO, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

E-mail Resposta CGFM (11212973)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 170

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

CNPJ: 01.731.298/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em
Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:00:40 do dia 15/12/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/01/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22411/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA ,
no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para frequência modulada, no Município de Pires do Rio/GO, referente ao seguinte
período: 15/5/2018 a 15/5/2028.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos
da Nota Técnica nº 18440/2023/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 31044/2023/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 11169456
e 11169457). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao referido ofício.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. requerimento, datado e assinado pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº 64/1990;

h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos
firmados de próprio punho, ou ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade do subscritor.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do
serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para
a execução do serviço na localidade de Pires do Rio/GO, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal
Outorgado- Aguardando Dados da Estação)", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.
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CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma da Portaria nº 9.383, de 17 de maio de
2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/12/2023, às 06:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11276647 e o código CRC 13AA9A56.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11276647

Nota Técnica 22411 (11276647)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 174

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11276647&crc=13AA9A56


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37141/2023/MCOM

Brasília, 15 de dezembro de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 22411/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
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de medidas administrativas cabíveis.
 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
19/12/2023, às 06:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11276648 e o código CRC 71A05221.

Anexos:

Nota Técnica nº 22411 ( 11276647).
Requerimento Padrão (11169459).

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11276648
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Correspondência Eletrônica - 11280247

Data de Envio: 
  19/12/2023 09:23:29

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11276648.html
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Correspondência Eletrônica - 11280259

Data de Envio: 
  19/12/2023 09:27:28

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11276648.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 9390/2024/MCOM

Brasília, 15 de março de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ Nº 01.731.298/0001-72)
Rua Francisco Souza Lobo - Centro
75.200-000 - Pires do Rio/GO

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.022886/2018-09.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 22411/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do
requerimento padrão disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na
apresentação das declarações previstas na legislação de radiodifusão por meio daquele documento. As
declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

4. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.
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6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Assistente Técnico, em
15/03/2024, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11425454 e o código CRC B536E042.

Anexos:

Nota Técnica nº 22411 ( 11276647).
Requerimento Padrão (11169459).

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11425454

 

Ofício 9390 (11425454)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 181

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11425454&crc=B536E042


18/03/2024, 08:52 CADSEI : Versão 1.0.3

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.731.298/0001-72

Razão Social

10 1 / 1
Emails

Sem dados para exibir.

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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Recebedor:
Assinatura:·---------~D~o-c-u-m-e-,ntc-o-: -------

'DESTIN~I_Á~Iº-]

11111111111

FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA
RUA FRANCISCO SOUZA LOBO SN CENTRO

75200-000 PIRES DO RIO/GO
Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILlAlDF
COREP COREP DOC PROC 01250022886/2018-09 OF 9390 NT 22411 SEI 11169459

AR
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1

,.

AR AVISO DE
Correios RECEBIMENTO

VIA POSTAL

18/03/2024

Y J798687 435BR

11111111111111 111

DESTINA TARIO
FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA

RUA FRANCISCO SOUZA LOBO, SN
CENTRO - PIRES DO RIO - GO

75200-{)00

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

COREP COREP Doe PROC 0125002288612018-09 DF 9390 NT 2
2411 SEI 11169459

--------- --------------------------~----------------------------------

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[1) MUDOU-SE [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO
[9] OUTROS _

______ h1° , , _

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

~------------------------------------------L----------------------------------

2° , , _ ______ h

__ • h3° , , _

ASSINATURA DO RECEBEDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

N DOC. DE IDENTIDADE

----------------~------------~_I

.,

_'
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Correspondência Eletrônica - 11426613

Data de Envio: 
  18/03/2024 09:07:35

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, foi encaminhada notificação à
FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ 01.731.298/0001-72), solicitando a complementação da instrução
processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

  Código de Rastreio: YJ 798 687 435 BR

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11425454.html
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Correspondência Eletrônica - 11427047

Data de Envio: 
  18/03/2024 11:06:05

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    prwanderleysoares@gmail.com
    bpulysses@gmail.com
    paularaquel.go@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 01250.022886/2018-09

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Requerimento_11169459_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
    Nota_Tecnica_11276647.html
    Oficio_11425454.html
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I

~ Correios AR ~~~~B~;ENTO~ -------------

I DESTINATARIO
FUNDAAO CRISTA EDUCATIVA

I RUA FRANCISCO SOUZA LOBO, SN

CENTRO - PIRES DO RIO - GO

75200-000

I
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

I
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN
ZONA CIVICOADMINIST- BRASILlA - DF

I 70044-900 ~ ~_~ _

rTENTATIVAS DE ENTREGA

I

2° I I__ ~ ______ h

3° I__ ~/ _ ______ h

VIA POSTAL

18/03/2024

YJ798687 435BR

1111111111111 111II

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

DECLARACAO DE CCNTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

COREP COREP Doe PROL: 012500:::2886n01E1-0!l OF :)39U NT 2
2411 SEI 11169459

--- _- MOTIVO DE ,)~EVOLUCÃO
[1J MUDOU-SE [üJ HECUSADO

[2J ENDEREÇO INSUFICIENTE [6J NÃO PROCURADO

[3J NÃO EXISTE NUMERO [7J AUSENTE

[4J DESCONHECIDO [81 FALECIDO
[91 OUTROS ~

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Sindico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: , , _

)

ASSINATURA DO RECEBEDOR ./j') r'
~~fT'C\ qn.,~~ck _ ~~_i NOM~EGiVEL DO RECEB~""__'---' ,

I
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�_Yeop[oò _̂Yc�[Z[Y_̂«
aYn_[fYe�]g p̀\]Z̀g

f§\[�̀g m̀�def[Yg ©ª
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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{e~bmb̀akje�bcpjibnem_e�lvk_̀b̀e�ipm�i_b̀e_e|g̀v_ìb̀e�~��|�ebvk_̀_iabebek_nbqrjem_e_lvk_̀b̀e_ev_̀̀jb̀et�̀pcb̀efg_e
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��g"Xg"_]"e

Anexo Certidões (11545486)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 207

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������������	�


������
����
����
�������
�����������

���������������������

���������������������� !���"

�#�����$%&''�(�)%)'

������������*+,-./0.12,3,4/,5./.-�6�������7�8-4.39.3,3:4;<2=./:>.5.3,:4/,?2.5.35<3:3/,=.

5,.22,@.5.AB<5.�,@2,/.2:.5,�.>,45.5<�+4:@C1:<-509:/<738<+1,45D4@:.738;:3@.E7:38-,= 4<=,5<7.8

�<4/2:9+:4/,�.9.:F<�:45:@.5<7.8G

��H��IJKLMNMOPQRS�IS��SKLTMUVMKLJ

WX���Y������"�����X������

Z[\]̂[\_̀abZZZ[H]_

�<=,G

��
cG


3+d2:<G�eMLMIS�fJgP��KLJTKJL

_hbZhb_Z_i�./.��=:33B<G

�j=,2<�k:.G[

�./.�k.E:5.5,G_ibZlb_Z_i

�m.n,�,E,/2o4:@.�5,�:5,4/:;:@.AB<G���pqrhaLJs

�:@.= 2,33.En.5.3<35:2,:/<35.
������
���
����
����
������ ���-1<2*+.:3*+,2<=:33t,3<+

:22,?+E.2:5.5,3�n,2:;:@.5.3�1<3/,2:<2=,4/,u

�,/<2�5,�@.5.3/2<�,�:4;<2=.At,3�;:3@.:3�5.��,@2,/.2:.�5.��.>,45.�5<��+4:@C1:<u

�:5.5,Gv���"��������H���

���\��������W\�������X�"w��xy�ilw�������w���vy�]h\_ZZHZZZ�45,2,A<G

__̀_[]�/:n:5.5,��@<4o=:@.G

_̂h]Z�43@2:AB<��+4:@:1.EG

�,4/:�z�,{�33:4./+2.G��|��}�~�/,| �=:/:5<�,=�)~(%~()%)'�%�G)% 
d?:4.�$�5,�$

Anexo Certidões (11545486)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 208

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 11545487

Data de Envio: 
  25/05/2024 08:24:47

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
(CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (Fistel n° 50414161254), no município de Pires do Rio/GO,
ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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\2\~Y�\̂ ��\9c���cY�1��8\���cYc\82\

@�DAHDLIE@IBC@�BNB�BKBEHE@IE@IKBGBDHPQL
CRIWVTUVWSI5I>H=NI�WXVWU

��3	� ����)�f�f0/���//6�����/,�Y-Z���)̀ �	#� �"�#�����p�!��
�	����������$	����
[�������	%�
������ �&�����������������#��p	����$�&�
9\�c��$�	������#��"�#�����j#�����Y$�	� ��#�&�#����������
c�	��"�,�b���&����8��#��d� ������)������,�̀!#��"�#���d���&)�\	�,
�f���9�$!����d���#��/,���������*��*�gg�,,h!���
� ���%�)�b	���������
 �#�	���
[����� �# �����#p	����] &!��%������-���� �"�#��,�1� &�	�
[�
���8#�]���-�&�������"���*�/*����,�1\�8�d�̂82Y�̂�9Y�dzY,�9��
�	��#���	�\
,c���
� �
[���"���*�/*����,̀\;c898Y�d�Y3Yd1Y
Yd8o�8c\��\b\o\b8̂���o�̂,�i�	�#���c����#�&,�o�&�	�i&�-�&)
c���f,��0��/,9�3h�9Y�bc\b\1\�)�f,g�g,6�0*������f�9Y2�
3\�z8\�1��\ij\̂ ����̂iYbŶ �1��cYc\82\�9\�c,
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k̂81�9�����*�/*����l�6������6�����������/�����

@�DAHDLIE@ID@AMLIHEBDBOL

�̂�!#���b�	"��\����%�����9�#�	����ic���������*���6�\#���&��1���
�������#��!	�)��*�/*������9�#�	�����)�1\�1� dY9\tuY�1�
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Sáb, 25/05/2024 18:48
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Processo nº:  01250.022886/2018-09

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-
72), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, responder aos
processos nº 01250.049473/2019-44 e 53542.003546/2014-65, não consta nesta Coordenação
eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na
aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sábado, 25 de maio de 2024 08:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.022886/2018-09

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), executante do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio/GO, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.

27/05/2024, 09:12 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1E-mail Resposta CGFM (11546985)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 240
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84
INTERESSADOS: RÁDIO BARRETOS LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Radiodifusão Sonora. Rádio Comercial. Consulta. Manifestação Jurídica Referencial. PARECER
REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Dúvida jurídica específica não enfrentada na MJR.
Licença de funcionamento da estação. Comprovação da regularidade técnica da entidade prestadora do serviço de
radiodifusão.

 
Senhor Coordenador-Geral, 
 
​I - RELATÓRIO
 

1. Cuidam os autos de procedimento administrativo que tem por objeto o requerimento formulado pela Rádio Barretos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.771.137/0001-15, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Barretos/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50413937887, referente ao período de 1º de maio de 2024 a 1º de maio de 2034.

 
2. Com efeito, mediante o Ofício Interno nº 47867/2024/MCOM (11406564), a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica - SECOE encaminha o presente procedimento, para análise e manifestação, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
3234/2024/SEI-MCOM (11390161).

 
3. Sob este aspecto, convém mencionar que há sobre a matéria tratada nestes autos Manifestação Jurídica Referencial
vigente, conforme se pode verificar do teor do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11174745).

 
4. Ocorre que, em sua análise, a SECOE cogitou uma dúvida jurídica específica, haja vista a peculiaridade do caso
concreto, senão vejamos:

 
[NOTA TÉCNICA Nº 3234/2024/SEI-MCOM]

(...)

20. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

(...)

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 5 de
fevereiro de 2024, com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5). Sobre o prazo de vigência
da licença de funcionamento das estações, a unidade consultiva, por intermédio do Despacho nº
00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), exarou o
seguinte posicionamento, a saber:

 

(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da licença de funcionamento da estação por ocasião da renovação de
outorga, no DESPACHO n. 02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00) já me
manifestei no seguinte sentido:

(...)

Conforme o PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

Anexo Parecer 315 CONJUR (11549177)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 241

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



(NUP: 00738.000159/2023-12), uma das condições para a renovação de outorgas de radiodifusão é que a estação
esteja devidamente licenciada. Certamente isso não justifica concluir que o prazo da licença de funcionamento da
estação no momento da renovação da outorga deve obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação.
Antes de expirar a licença, o radiodifusor deve providenciar a sua renovação e se não o fizer deverão ser aplicadas
as sanções cabíveis. O poder público não pode exigir que o interessado na prorrogação da outorga providencie
uma nova licença de funcionamento da estação se já possui uma licença válida. Portanto, não tem cabimento a
exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

 

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das
demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas
não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis. (grifamos)

 

2 4 . Desse modo, faz-se necessária a remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que esclareça se o entendimento constante no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90) pode ser replicado nesse caso concreto,
uma vez que a licença para funcionamento da estação foi emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações na
data de 5 de fevereiro de 2024 e, segundo o art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962, "Expirado o prazo da concessão ou

autorização, perde, automaticamente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação". Frisa-se, no
entanto, que, apesar da emissão em 5 de fevereiro de 2024, a licença para funcionamento da estação obtida
perante aquela agência possui validade até o 1º de maio de 2034.

 

5. Com isso, remeteram-se os autos em epígrafe, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da
outorga em testilha, especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 23 e 24 acima destacados.

 
6. Estes são, pois, os termos em que se coloca a presente consulta.

 

II – ANÁLISE JURÍDICA
 

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), que estabelece a atribuição da Consultoria Jurídica
para realizar o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8. Por consequência, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a consulta apresentada no bojo dos
autos do processo administrativo em epígrafe, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de radiodifusão.

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
unidade da AGU, visto que a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas. Além disso, as razões
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade.

 
10. Ademais, conforme já mencionado, a questão relativa aos pedidos de renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comercial está substancialmente delimitada em recente Manifestação Jurídica Referencial, a qual segue
vigente (vide PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - 11174745).

 
11. Justamente por este motivo, ressalto que a presente manifestação, por razões de racionalidade administrativa e de
coerência jurídica, irá se limitar ao questionamento específico trazido pela Nota Técnica 3234 (11390161), no caso, o quadro
fático relatado nos itens 23 e 24.

 
12. Para todos os demais aspectos do pedido de renovação, a SECOE deve seguir, integralmente, as orientações trazidas
pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
13. Isto posto, passemos ao exame da consulta.

 

Da licença para funcionamento da estação

 
14. No caso, trata-se de requerimento de renovação de outorga de radiodifusão sonora comercial solicitado perante o
Ministério das Comunicações pela Rádio Barretos Ltda.

 
15. Conforme mencionado na Nota Técnica 3234 (11390161), o último pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração à entidade refere-se ao decênio de 2004-2014.

 
16. Com relação ao período seguinte, de 2014 a 2024, por meio da Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018, a
permissão de outorga foi renovada, muito embora não haja notícia de que o ato renovatório tenha sido apreciado a tempo
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pelo Congresso Nacional.
 

17. Assim, em 20 de junho de 2023, a entidade interessada apresentou de forma tempestiva junto ao Ministério novo
pedido de renovação, agora referente ao decênio 2024-2034.

 
18. É este requerimento o objeto da presente análise.

 
19. Com isso, verifica-se que a dúvida levanta pela Secoe refere-se à regularidade técnica da entidade prestadora do
serviço de radiodifusão, mais especificamente quanto à licença de funcionamento de estação emitida em 5 de fevereiro de 2024,
com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5).

 
20. Isto porque, segundo o art. 36, §3º, da Lei nº 4.117/1962, a licença para o funcionamento da estação perde a sua
validade, de forma automática, quando expirado o prazo da concessão ou autorização. Ou seja, a Secoe sugere a possibilidade da
licença emitida em 5 de fevereiro ter expirado automaticamente no dia 1º de maio de 2024, data em que se encerrou o decênio
2014-2024.

 
21. Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da licença de
funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa pressuposto técnico a ser
cumprido pela entidade interessada na prestação do serviço de radiodifusão, como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795,
de 1963:

 

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A.  Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação
deverá:

I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

 

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de execução do
serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez, verificar se há licença de funcionamento
de estação válida.

 
23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo
Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

 
17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das demais
exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação válida. Mas não que
o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis.

 

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação, considerando as
características da licença de funcionamento da estação apresentada.

 
25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer tipo de
modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade interessada diligenciar junto à
Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

 
26. Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU de
que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de funcionamento da
estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui
uma licença válida.

 

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

 
27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante o disposto
no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação
da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.

 
28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

 
29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a
existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da Advocacia-Geral da União.

 
​III – CONCLUSÃO
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30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível extrair
destes autos as seguintes conclusões:

 
a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

 

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar isonomia e
segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para as especificidades
de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame
individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

 

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
31. Caso aprovado, sugere-se a restituição do feito à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ciência e
providências subsequentes.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2024.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1490034694 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-05-2024 16:57. Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00819/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84​
INTERESSADO: Rádio Barretos Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão empresarial (comercial). Renovação de outorga. Consulta formulada. Prazo de validade. Licença de
funcionamento.

 
1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pelo Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no
que se refere à validade da licença de funcionamento da estação para a análise do pedido renovação da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora.

 
2. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3234/2024/SEI-
MCOM, solicitou o seguinte esclarecimento a respeito da  validade da licença de funcionamento da estação (SEI - 11390161):

 
(...)

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 5 de
fevereiro de 2024, com validade até 1º de maio de 2034 (SEI 11389936 - Págs. 1 e 5). Sobre o prazo de vigência
da licença de funcionamento das estações, a unidade consultiva, por intermédio do Despacho nº
00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), exarou o
seguinte posicionamento, a saber:

​(...) 16. Em relação ao prazo de vigência da licença de funcionamento da estação por ocasião da renovação de
outorga, no DESPACHO n. 02373/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 01250.010513/2020-00) já me
manifestei no seguinte sentido:

(...)

Conforme o PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP:00738.000159/2023-
12), uma das condições para a renovação de outorgas de radiodifusão é que a estação esteja devidamente
licenciada. Certamente isso não justifica concluir que o prazo da licença de funcionamento da estação no momento
da renovação da outorga deve obrigatoriamente abranger todo o período de prorrogação. Antes de expirar a
licença, o radiodifusor deve providenciar a sua renovação e se não o fizer deverão ser aplicadas as sanções
cabíveis. O poder público não pode exigir que o interessado na prorrogação da outorga providencie uma
nova licença de funcionamento da estação se já possui uma licença válida. Portanto, não tem cabimento a
exigência que consta da COTA n. 00179/2023/CONJURMCOM/CGU/AGU (seq. 50).

(...)

17. Portanto, fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento
das demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação
válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da outorga, Mas
obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência igual ou superior ao
período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija isso. A outorgada deverá
providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as condições de habilitação. Se não o
fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis. (grifamos)

24. Desse modo, faz-se necessária a remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para que esclareça se o entendimento constante no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90) pode ser replicado nesse caso concreto,
uma vez que a licença para funcionamento da estação foi emitida pela Agência Nacional de Telecomunicações na
data de 5 de fevereiro de 2024 e, segundo o art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962, "Expirado o prazo da concessão ou

autorização, perde, automaticamente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação". Frisa-se, no
entanto, que, apesar da emissão em 5 de fevereiro de 2024, a licença para funcionamento da estação obtida
perante aquela agência possui validade até o 1º de maio de 2034.

(...)

 

3. O PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU apresentou as seguintes conclusões diante da
consulta formulada pela SECOE: ​

 
(...)

​III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é possível
extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de nova
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licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos,
sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a proporcionar isonomia e
segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão consulente atentar para as especificidades
de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame
individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e os
requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...)

 

4. Em relação ao item 30, subitem "b", do PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, vale reforçar
que as orientações apresentadas no presente PARECER devem ser aplicadas em conjunto com o PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU em casos concretos similares, sendo assim dispensado o encaminhamento do processo a
esta Consultoria Jurídica, desde que não haja dúvida jurídica específica.

 
5. Deste modo, considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, tem-se, no aspecto jurídico-formal, que
devem ser observadas as conclusões apresentadas no PARECER N. 00315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

Brasília, 06 de maio de 2024.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1490642671 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-05-2024 08:54. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00827/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.016300/2023-84
INTERESSADOS: RÁDIO BARRETOS LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Renovação de Outorga. Licença de funcionamento.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n.
819/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 7 de maio de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115016300202384 e da chave de acesso ac3830dc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1491578072 e chave de acesso ac3830dc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-05-2024 10:57. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.022886/2018-09
Entidade: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
CNPJ nº: 01.731.298/0001-72
FISTEL nº: 50414161254
Localidade: Pires do Rio/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/04/2018
 

Período: 15/05/2018 a 15/05/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

*2904929
Págs. 4-5
 
11450569
Págs. 2-3

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
subscrito pelo
representante
legal da entidade
à época, Ulysses
Borges de
Oliveira Júnior,
conforme pode se
verificar do
SIACCO (SEI
3071908 - Pág.
6).
 
O pedido foi
ratificado
pelo atual
representante
legal da entidade
(SEI 11450569 -
Págs. 2-7).
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 2-3

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

11450569
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545485
Págs. 10-14

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11450569
Págs. 5-7

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

 n/a

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
 

A outorgada
tem natureza
de Fundação
de Direito
Privado, não
sendo
aplicável os
institutos da
falência ou
recuperação
judicial.
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545486
Págs. 1-2

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
11169395
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 
11545486
Pág. 6

M 
11545486
Pág. 7

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545485
Pág. 6

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
11169395
Pág. 5

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 
11545486
Pág. 3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11545486
Pág. 4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
ULYSSES
BORGES
DE
OLIVEIRA
JÚNIOR
11450569
Pág. 8
 
EDUARDO
PEREIRA
DE MOURA
11450569
Pág. 9
 
GLAIDSON
BATISTA
11450569
Pág. 11
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 
 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga?

(X) Sim
() Não

11545485
Págs. 4-5

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11545485
Págs. 7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que tenha
culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de
cassação de outorga ou, ainda,
que trate de eventual
descumprimento do contrato
de concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11546985

- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11545486
Pág. 5

 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia,
de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11211364 e o código CRC 98735222.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 11211364
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 9460/2024/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Cristã Educativa, inscrita no CNPJ nº 01.731.298/0001-72, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, vinculado ao FISTEL nº
50414161254, referente ao período de 15 de maio de 2018 a 15 de maio de 2028.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cristã Educativa Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado no
Diário Oficial da União do dia 22 de março de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 1-5). O termo de contrato de
concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 15
de maio de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 6-10). Posteriormente, a outorga foi transferida à Fundação
Cristã Educativa, por meio do Decreto 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 de abril de 1987 (SEI 11545881 - Pág. 11).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia do extrato se
encontra colacionada os autos (SEI 11545881 - Pág. 17).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2008-2018. De
acordo com o Decreto s/nº, de 28 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de
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julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de maio de 2008.
O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do
dia 29 de novembro de 2013 (SEI 11545881 - Págs. 15-16).

 

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de abril de 2018, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 2904929 - Págs. 4-5). Portanto, o
pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2017 a 15 de maio de 2018.

 

10. Mister consignar que o requerimento inicial de renovação foi ratificado pelo então
representante legal da entidade (SEI 11450569 - Págs. 2-7). Em caso análogo, a Consultoria Jurídica junto
ao Ministério das Comunicações já se manifestou sobre o assunto, por meio do Parecer nº
00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Veja-se:

 

"21. No caso, cabe observar o preceito contido no art. 662 do Código Civil, o qual confere efeito ex tunc
(retroativo) ao ato de ratificação, in verbis:

'Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são
ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar.
Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à
data do ato.'

22. Ora, como se pode verificar na parte final do art. 662 e no seu parágrafo único, a Lei Civil privilegia o
princípio da conservação do negócio jurídico ou do contrato ao expressar que o ato praticado por quem não
tem mandato pode ser confirmado pelo mandante, principalmente nos casos em que a atuação daquele que
agiu como mandatário lhe é benéfica.
23. Com efeito, considerando a ratificação expressa manifestada pelo mandante, deve-se dar a tal ato o
efeito retroativo aludido no parágrafo único do art. 662 do Código Civil.
24. Está sanada, assim, a suposta irregularidade na representação.

25. Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.
Pelo contrário, é recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

(...)" (Grifamos)
 

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 11211364). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
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II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e Naturais, Títulos, Documentos,
Protestos e Tabelionato 2° de Notas do Município de Pires do Rio/GO, demonstrando que o quadro
diretivo coaduna com o último que foi homologado por este Ministério das Comunicações (SEI
11211364).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada e seus dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Págs. 10-
14).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em três
outorgas, sendo duas na localidade de Pires do Rio/GO, e uma na localidade de Itapuranga/GO; e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
diretor executivo Ulysses Borges de Oliveira Júnior, o diretor financeiro Glaidson Batista e o diretor
secretário Eduardo Pereira de Moura não participam do quadro de outras pessoas jurídicas executantes dos
serviços de radiodifusão.

 

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
duas outorgas, no município de Pires do Rio/GO pela pessoa jurídica ora interessada e seus dirigentes,
entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação de outorga, tal fato
não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de excepcionalidade contida
no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11545485 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da
outorga (SEI 11546985).

 

18. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11211364).

 

19. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
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regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11545486 - Pág. 1).

 

20. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
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estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 18 de maio de 2024, com validade até 22 de março de 2028 (SEI 11545485 - Págs.
4-5).

 

25. Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações, a Consultoria Jurídica
atuante junto ao Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por meio do
Parecer nº 315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, nos autos de renovação de outorga nº
53115.016300/2023-84 (SEI 11549177), concluindo em sua análise jurídica que:

 

(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da
licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa
pressuposto técnico a ser cumprido pela entidade interessada na prestação do serviço de radiodifusão, como
se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:

[Decreto nº 52.795, de 1963]

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à
contratação deverá:
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I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;

22. Neste sentido, a entidade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de
execução do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez,
verificar se há licença de funcionamento de estação válida.

23. Este é, pois, o entendimento fixado no Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo Administrativo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:

17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento das
demais exigências legais e regulamentares, é necessário que haja licença de funcionamento da estação
válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.

18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da
outorga, Mas obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de
vigência igual ou superior ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica
que exija isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a
manter as condições de habilitação. Se não o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

24. Dito isto, não vejo nenhum sentido em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as características da licença de funcionamento da estação apresentada.

25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer
tipo de modificação no status da licença é de competência exclusiva da Anatel e, assim, caberá à entidade
interessada diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução do serviço,
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.

2 6 . Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a
entidade outorga possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a
exigência por parte do Poder Público de nova licença, quando a entidade já possui uma licença
válida.

Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes

27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial,
consoante o disposto no PARECER REFERENCIAL n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à
Secoe a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos.

28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de
modo a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.

29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de
verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade da
Advocacia-Geral da União.

III – CONCLUSÃO

30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é
possível extrair destes autos as seguintes conclusões:

a) Nos processos de renovação de outorga, é imperativo verificar se a entidade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não justifica a exigência por parte do Poder Público de
nova licença, quando a entidade já possui uma licença válida emitida pela Anatel;

b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos, sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão
consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de
novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e

c) Todas as demais questões relativas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o rito e
os requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

(...) (g.n)

 

26. Vê-se, portanto, que, de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há licença
de funcionamento de estação válida. Conforme já apontado no item 24 desta manifestação, a pessoa
jurídica ora interessada obteve o licenciamento da estação no dia 18 de maio de 2024, com validade até
22 de março de 2028, estando, assim, válida, neste momento da análise processual.
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27. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 11545485 - Págs.
7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, nos termos do
art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a
análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o
caso concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 e e Parecer nº 315/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 11545883 e 11549177).

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

32. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545892 e o código CRC 4A09A2C4.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11545920)
Minuta Exposição de Motivos (11545921)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545892
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.022886/2018-09,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda,
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
nº 01.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545920 e o código CRC 69803924.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545920
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9.460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2018, a
concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa Ltda, conforme o Decreto nº 81.467, de 21
de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, posteriormente transferida à FUNDAÇÃO
CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de
1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio, estado do Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior , em
28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto , Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545921 e o código CRC 694FC095.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545921

Minuta Exposição de Motivos (11545921)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 269

57
bb

e4
2f

-e
ab

5-
44

fc
-8

44
0-

20
d8

c7
37

b8
0d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/57bbe42f-eab5-44fc-8440-20d8c737b80d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11545921&crc=694FC095


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 13369, DE 29 DE MAIO​ DE 2024
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 01250.022886/2018-09,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda.,
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o
nº 01.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556282 e o código CRC A681CAF1.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556282
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 29 de maio de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de maio de 2018, a
concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa Ltda., conforme o Decreto nº 81.467, de 21
de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, posteriormente transferida à FUNDAÇÃO
CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de
1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Pires do Rio, estado do Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 07/06/2024, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556289 e o código CRC E7917E54.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51269/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 13369/2024 (11556282)  e a Exposição de Motivos nº 405/2024
(11556289)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9460/2024 (11436047), encaminho
a Portaria nº 13369/2024 (11556282) e a Exposição de Motivos nº 405/2024 (11556289), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 05/06/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11556292 e o código CRC A00B32A5.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11556292
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 07/06/2024 14:44:18
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10380104
   Data prevista de publicação: 10/06/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21692188 ATO PORTARIA MCOM NA 13361.rtf 5113caa4202a588b
e1700f9301ed3625 8,00 R$ 311,36

21692189 ATO PORTARIA MCOM NA 13357.rtf 613d2c0f12fa06b6
5b73036ac6445e9b 7,00 R$ 272,44

21692190 ATO PORTARIA MCOM NA 13351.rtf 629d553ca2c39dea
df65b9e520e98933 10,00 R$ 389,20

21692191 ATO PORTARIA MCOM NA 13344.rtf e73f6816a1c1968d
706371b01c1c62b2 10,00 R$ 389,20

21692192 ATO PORTARIA MCOM NA 13363.rtf 7981614d2f8accc4
a3637489a886c21a 8,00 R$ 311,36

21692193 ATO PORTARIA MCOM NA 13364.rtf 633a8ce36c1d083c
757c3c158b436e27 8,00 R$ 311,36

21692194 ATO PORTARIA MCOM NA 13365.rtf 9afd786cea2c2ff7
70ade9ecd3f2b484 8,00 R$ 311,36

21692195 ATO PORTARIA MCOM NA 13366.rtf 666b3917fac8af7f
fba34e6fb6f9ac1c 8,00 R$ 311,36

21692196 ATO PORTARIA MCOM NA 13369.rtf c8d5cbb972b38de1
64622d7bba274bad 8,00 R$ 311,36

21692197 ATO PORTARIA MCOM NA 13367.rtf d42d72679cb13104
23c45fd05ead1fcc 8,00 R$ 311,36

21692198 ATO PORTARIA MCOM NA 13377.rtf 28c72c63ad77b767
7a8ad1f9dced0dff 8,00 R$ 311,36

21692199 ATO PORTARIA MCOM NA 13378.rtf 13df0661ffcc4392
cce716414b4e2fde 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 99,00 R$ 3.853,08

07/06/2024, 14:44 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10380104 1/1Publicação Envio Portaria 13369 (11569403)         SEI 01250.022886/2018-09 / pg. 273
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac556f745

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CRISTA EDUCATIVA

Nome Fantasia: PRIMAVERA FM

Telefone: (64) 3461-7464 E-mail:

CNPJ: 01.731.298/0001-72 Número do Fistel: 50414161254

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 15/05/2008 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/03/2028

Observações: Ato nº 3953, de 18/06/2015, publicado no DOU. de 22/06/2015.

Endereço Sede

Logradouro: Rua 48 Complemento: - Esquina com a Rua 47

Bairro: Praça Castelo Branco Numero: 288

Município: Itapuranga UF: GO CEP: 76680000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA EGIDIO FRANCISCO RODRIGUES Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Francisco Coutinho esquina Rua Augusto Monteiro de Godoy Complemento:

Bairro: Centro Numero: s/nº

Município: Pires do Rio UF: GO CEP: 75200000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Pires do Rio UF: GO

Parâmetros Técnicos

Canal: 221 Frequência: 92.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 5.0797kW

HCI: 62 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

10/06/2024 11:06:09 1/4
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1004213821 Número Indicativo: ZYR260

Data Último Licenciamento: 18/05/2024 Número da Licença: 53500.058630/2017-55

Estação Principal

Localização

Latitude: 17° 18' 17.03" S Longitude: 48° 16' 49.19" W Cota da base: 767.2 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.50 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency System

Comprimento da Linha: 75 m Atenuação: 0.63 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ANTH/SF158 Fabricante: Santana Telecomunicações e Sistemas Ltda

Ganho: 6.27 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 215 º Polarização: Vertical HCI: 62 m ERP Máxima: 5.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 3.88 5º: 4.01 10º: 4.01 15º: 4.01 20º: 4.15 25º: 4.15 30º: 4.15 35º: 4.15 40º: 4.15 45º: 4.15 50º: 4.15 55º: 4.01

60º: 4.01 65º: 4.01 70º: 3.88 75º: 3.74 80º: 3.61 85º: 3.48 90º: 3.35 95º: 3.22 100º: 3.1 105º: 2.85 110º: 2.73 115º: 2.5

120º: 2.38 125º: 2.16 130º: 1.94 135º: 1.72 140º: 1.51 145º: 1.41 150º: 1.21 155º: 1.11 160º: 1.01 165º: 0.92 170º: 0.72 175º: 0.63

180º: 0.45 185º: 0.35 190º: 0.26 195º: 0.18 200º: 0.09 205º: 0.09 210º: 0.09 215º: 0 220º: 0.09 225º: 0.09 230º: 0.09 235º: 0.18

240º: 0.26 245º: 0.35 250º: 0.45 255º: 0.63 260º: 0.72 265º: 0.92 270º: 1.01 275º: 1.11 280º: 1.21 285º: 1.41 290º: 1.51 295º: 1.72

300º: 1.94 305º: 2.16 310º: 2.38 315º: 2.5 320º: 2.73 325º: 2.85 330º: 3.1 335º: 3.22 340º: 3.35 345º: 3.48 350º: 3.61 355º: 3.74

Coordenadas por radial

0º: Lat 17°1
3´49.08´´ S
Lon 48°16´
49.19´´ W

5º: Lat 17°1
2´58.13´´ S
Lon 48°16´
19.98´´ W

10º: Lat 17°
12´29.07´´
S Lon 48°1
5´44.96´´ W

15º: Lat 17°
11´54.51´´
S Lon
48°15´1.9´´
W

20º: Lat
17°11´33.7´
´ S Lon 48°
14´15.53´´
W

25º: Lat 17°
11´26.52´´
S Lon 48°1
3´28.83´´ W

30º: Lat 17°
11´28.33´´
S Lon 48°1
2´42.21´´ W

35º: Lat
17°11´58.2´
´ S Lon 48°
12´11.55´´
W

40º: Lat 17°
12´30.01´´
S Lon 48°1
1´44.42´´ W

45º: Lat 17°
12´39.92´´
S Lon 48°1
0´56.37´´ W

50º: Lat 17°
12´49.21´´
S Lon
48°10´0.33´
´ W

55º: Lat
17°13´2.69´
´ S Lon
48°8´59.44´
´ W

60º: Lat 17°
13´40.61´´
S Lon
48°8´28.23´
´ W

65º: Lat 17°
14´33.38´´
S Lon
48°8´27.39´
´ W

70º: Lat 17°
15´12.73´´
S Lon
48°7´59.54´
´ W

75º: Lat 17°
15´56.28´´
S Lon
48°7´39.92´
´ W

80º: Lat 17°
16´37.55´´
S Lon
48°6´59.8´´
W

85º: Lat 17°
17´23.64´´
S Lon
48°6´13.36´
´ W

90º: Lat 17°
18´16.75´´
S Lon
48°6´20.82´
´ W

95º: Lat
17°19´7´´ S
Lon
48°6´47.91´
´ W

100º: Lat
17°20´0.94´
´ S Lon
48°6´30.27´
´ W

105º: Lat 17
°20´52.05´´
S Lon
48°6´42.09´
´ W

110º: Lat 17
°21´37.12´´
S Lon
48°7´12.54´
´ W

115º: Lat 17
°22´38.35´´
S Lon
48°7´1.45´´
W

120º: Lat 17
°23´14.42´´
S Lon
48°7´49.06´
´ W

125º: Lat 17
°23´50.08´´
S Lon
48°8´30.48´
´ W

130º: Lat 17
°24´42.49´´
S Lon
48°8´47.55´
´ W

135º: Lat 17
°25´41.21´´
S Lon
48°9´3.47´´
W

140º: Lat
17°26´32.8´
´ S Lon
48°9´33.02´
´ W

145º: Lat 17
°27´14.97´´
S Lon 48°1
0´14.26´´ W

150º: Lat 17
°28´10.42´´
S Lon 48°1
0´49.97´´ W

155º: Lat 17
°28´38.05´´
S Lon 48°1
1´45.55´´ W

160º: Lat 17
°29´27.69´´
S Lon 48°1
2´33.24´´ W

165º: Lat 17
°30´18.49´´
S Lon 48°1
3´26.48´´ W

170º: Lat 17
°30´13.93´´
S Lon 48°1
4´36.64´´ W

175º: Lat 17
°30´31.68´´
S Lon 48°1
5´41.79´´ W

180º: Lat 17
°30´53.46´´
S Lon 48°1
6´49.19´´ W

185º: Lat
17°30´36.4´
´ S Lon 48°
17´57.02´´
W

190º: Lat 17
°29´55.25´´
S Lon 48°1
8´58.28´´ W

195º: Lat
17°28´42.3´
´ S Lon 48°
19´44.85´´
W

200º: Lat 17
°28´34.22´´
S Lon 48°2
0´44.71´´ W

205º: Lat 17
°27´46.48´´
S Lon 48°2
1´27.58´´ W

210º: Lat 17
°27´17.04´´
S Lon 48°2
2´16.06´´ W

215º: Lat 17
°27´22.74´´
S Lon 48°2
3´29.82´´ W

220º: Lat
17°26´3.75´
´ S Lon 48°
23´39.77´´
W

225º: Lat
17°25´14.4´
´ S Lon
48°24´6.76´
´ W

230º: Lat 17
°24´24.22´´
S Lon 48°2
4´27.97´´ W

235º: Lat
17°24´6.38´
´ S Lon 48°
25´32.33´´
W

240º: Lat 17
°23´21.52´´
S Lon
48°26´2.23´
´ W

245º: Lat 17
°22´28.34´´
S Lon
48°26´14.4´
´ W

250º: Lat 17
°21´38.74´´
S Lon 48°2
6´30.51´´ W

255º: Lat 17
°20´34.92´´
S Lon 48°2
5´49.09´´ W

260º: Lat 17
°19´47.01´´
S Lon 48°2
5´44.92´´ W

265º: Lat
17°19´1.68´
´ S Lon 48°
25´46.13´´
W

270º: Lat 17
°18´16.87´´
S Lon 48°2
4´53.51´´ W

275º: Lat 17
°17´41.15´´
S Lon 48°2
3´57.21´´ W

280º: Lat 17
°17´13.11´´
S Lon
48°23´8.27´
´ W

285º: Lat 17
°16´43.04´´
S Lon 48°2
2´56.19´´ W

290º: Lat
17°16´16.1´
´ S Lon 48°
22´36.88´´
W

295º: Lat 17
°15´19.54´´
S Lon
48°23´27.5´
´ W

300º: Lat 17
°15´15.55´´
S Lon 48°2
2´18.19´´ W

305º: Lat 17
°14´27.09´´
S Lon
48°22´32.9´
´ W

310º: Lat
17°14´8.52´
´ S Lon
48°21´59.2´
´ W

315º: Lat 17
°13´26.89´´
S Lon 48°2
1´52.88´´ W

320º: Lat 17
°13´28.16´´
S Lon
48°21´2.92´
´ W

325º: Lat 17
°12´56.49´´
S Lon 48°2
0´44.13´´ W

330º: Lat 17
°13´31.56´´
S Lon 48°1
9´41.73´´ W

335º: Lat 17
°15´18.65´´
S Lon 48°1
8´16.29´´ W

340º: Lat 17
°15´12.08´´
S Lon 48°1
7´59.67´´ W

345º: Lat
17°15´6.92´
´ S Lon 48°
17´42.53´´
W

350º: Lat
17°15´3.2´´
S Lon 48°1
7´24.98´´ W

355º: Lat
17°15´5.69´
´ S Lon
48°17´6.72´
´ W

Distância por radial

0º: 8.28 5º: 9.89 10º: 10.91 15º: 12.23 20º: 13.26 25º: 13.99 30º: 14.58 35º: 14.28 40º: 13.99 45º: 14.72 50º: 15.75 55º: 16.92
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Relatório do Canal

60º: 17.07 65º: 16.33 70º: 16.63 75º: 16.77 80º: 17.65 85º: 18.82 90º: 18.53 95º: 17.8 100º: 18.53 105º: 18.53 110º: 18.09 115º: 19.12

120º: 18.38 125º: 17.94 130º: 18.53 135º: 19.41 140º: 20 145º: 20.29 150º: 21.17 155º: 21.17 160º: 22.05 165º: 23.07 170º: 22.49 175º: 22.78

180º: 23.36 185º: 22.92 190º: 21.9 195º: 20 200º: 20.29 205º: 19.41 210º: 19.26 215º: 20.58 220º: 18.82 225º: 18.24 230º: 17.65 235º: 18.82

240º: 18.82 245º: 18.38 250º: 18.24 255º: 16.48 260º: 16.04 265º: 15.89 270º: 14.28 275º: 12.67 280º: 11.35 285º: 11.21 290º: 10.91 295º: 12.96

300º: 11.21 305º: 12.38 310º: 11.94 315º: 12.67 320º: 11.65 325º: 12.08 330º: 10.18 335º: 6.08 340º: 6.08 345º: 6.08 350º: 6.08 355º: 5.93

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.08 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 81467 Decreto PR 21/03/1978 22/03/1978 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000179572014
65

2177 Despacho MCTIC 31/10/2016 24/11/2016 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94246 Decreto PR 22/04/1987 23/04/1987 Transferência Direta Jurídico

9999 120191 Despacho MC 12/01/1991 Advertência Jurídico

9999 1111 Decreto PR 29/07/1992 30/07/1992 Renovação Jurídico

9999 170 Decreto Legislativo CN 06/12/1995 08/12/1995 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 240196 Despacho MC 24/10/1996 Advertência Jurídico

9999 0 Decreto PR 28/07/2010 29/07/2010 Renovação Jurídico

9999 407 Decreto Legislativo CN 28/11/2013 29/11/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.002645/201
7-69

592 Ato ORLE 02/02/2017 03/03/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.052642/202
1-52

6375 Ato ORLE 21/08/2021 16/12/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.094307/202
3-93

11092482 Ato ORLE 06/11/2023 16/11/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.022886/201
8-09

13369 Portaria MC 29/05/2024 10/06/2024 Renovação Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 51632/2024/MCOM

Brasília, 10 de junho de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11556289)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 9460/2024 (11545892), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 405/2024 ( 11556282), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 10/06/2024, às 16:46,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11571952 e o código CRC E8E43CDF.

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11571952
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EM nº 00495/2024 MCOM 
  

Brasília, 12 de Junho de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.022886/2018-09, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
13.369, de 29 de maio de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa 
Ltda., conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, 
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), 
por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Pires do Rio, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 20748/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.022886/2018-09.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 12/06/2024, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11575185 e o código CRC 51F12E52.

 

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11575185
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EM nº 00495/2024 MCOM
 

Brasília, 12 de Junho de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.022886/2018-09, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
13.369, de 29 de maio de 2024, publicada em 10 de junho de 2024, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cristã Educativa 
Ltda., conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado em 22 de março de 1978, 
posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº 01.731.298/0001-72), 
por meio do Decreto nº 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado dia 23 de abril de 1987, para 
executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda  média, 
posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
município de Pires do Rio, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9460/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.022886/2018-09
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Cristã  EducaƟva,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.731.298/0001-72,  objeƟvando  a  renovação  da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência  modulada, na localidade de Pires  do Rio/GO,  vinculado ao
FISTEL nº 50414161254, referente ao período de 15 de maio de 2018 a 15 de maio de 2028.

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta
Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica  editou diversos  expedientes,  cujo  objeto  consisƟa na
noƟficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução
processual.

ANÁLISE

3. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  pode  ser
renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  10  (dez)  anos,  mediante  publicação  de
portaria  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso
Nacional,  por  meio  de  mensagem da  Presidência  da  República,  para  fins  de  deliberação  sobre  o
assunto,  tudo nos termos  do art.  223,  §  5º,  da  ConsƟtuição Federal,  do  art.  33,  §  3º,  da  Lei  nº
4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

4. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.  As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
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1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação,  como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cristã EducaƟva Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 81.467, de 21 de março de 1978, publicado
no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 1978 (SEI 11545881 - Págs. 1-5). O termo de contrato
de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do
dia  15 de maio de 1978 (SEI  11545881 -  Págs.  6-10).  Posteriormente,  a  outorga foi  transferida à
Fundação Cristã EducaƟva, por meio do Decreto 94.246, de 22 de abril de 1987, publicado no Diário
Oficial da União do dia 23 de abril de 1987 (SEI 11545881 - Pág. 11).
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7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação materializou-se pela celebração de Termo AdiƟvo ao Contrato de Concessão, cuja cópia do
extrato se encontra colacionada os autos (SEI 11545881 - Pág. 17).

8. Em consulta  à pasta cadastral  da referida pessoa jurídica,  verificou-se  que o  úlƟmo
pedido  de  renovação  de  outorga  deferido  pela  Administração  Pública  se  refere  ao  decênio  de
2008-2018. De acordo com o Decreto s/nº, de 28 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da
União do dia 29 de julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parƟr de
15 de maio de 2008. O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 407, de 2013, publicado no
Diário Oficial da União do dia 29 de novembro de 2013 (SEI 11545881 - Págs. 15-16).

9. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de abril de 2018, a pessoa jurídica ora
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade da execução do serviço, em relação ao período de 2018-2028 (SEI 2904929 - Págs. 4-5).
Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempesƟvo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de maio de 2017 a 15
de maio de 2018.

10. Mister  consignar  que  o  requerimento  inicial  de  renovação  foi  raƟficado  pelo  então
representante legal da enƟdade (SEI 11450569 - Págs. 2-7). Em caso análogo, a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das  Comunicações já se  manifestou sobre o assunto,  por meio do Parecer nº
00060/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Veja-se:

"21. No caso, cabe observar o preceito conƟdo no art. 662 do Código Civil, o qual confere efeito ex tunc
(retroaƟvo) ao ato de raƟficação, in verbis:

'Art. 662. Os atos praƟcados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes,
são ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praƟcados, salvo se este os raƟficar.
Parágrafo único. A raƟficação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagirá à
data do ato.'

22. Ora, como se pode verificar na parte final do art. 662 e no seu parágrafo único, a Lei Civil privilegia o
princípio da conservação do negócio jurídico ou do contrato ao expressar que o ato praƟcado por quem
não tem mandato pode ser confirmado pelo mandante, principalmente nos casos em que a atuação
daquele que agiu como mandatário lhe é benéfica.
23. Com efeito, considerando a raƟficação expressa manifestada pelo mandante, deve-se dar a tal ato o
efeito retroaƟvo aludido no parágrafo único do art. 662 do Código Civil.
24. Está sanada, assim, a suposta irregularidade na representação.
25. Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros
aqui estabelecidos.
Pelo contrário, é recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo a
proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.
(...)" (Grifamos)

11. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos diretores está
em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 11211364). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administraƟvos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja: 57
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Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se,  também,  cerƟdão  emiƟda  pelo  Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Jurídicas  e  Naturais,  Títulos,
Documentos, Protestos e Tabelionato 2° de Notas do Município de Pires do Rio/GO, demonstrando
que  o  quadro  direƟvo  coaduna  com  o  úlƟmo  que  foi  homologado  por  este  Ministério  das
Comunicações (SEI 11211364).

14. A pessoa jurídica  ora  interessada  e  seus  dirigentes  estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Págs.
10-14).

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em três
outorgas, sendo duas na localidade de Pires do Rio/GO, e uma na localidade de Itapuranga/GO; e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua
vez, o diretor execuƟvo Ulysses Borges de Oliveira Júnior, o diretor financeiro Glaidson BaƟsta e o
diretor secretário Eduardo Pereira de Moura não parƟcipam do quadro de outras pessoas jurídicas
executantes dos serviços de radiodifusão.

16. No tocante à exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
em duas  outorgas,  no município  de  Pires  do  Rio/GO pela  pessoa  jurídica  ora  interessada  e  seus
dirigentes, entende-se que, por uma delas se tratar de concessão oriunda do processo de adaptação
de outorga, tal fato não representa afronta à legislação que rege a matéria, tendo em vista se tratar de
excepcionalidade conƟda no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013.

17. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
11545485  -  Págs.  1-3).  Sobre  o  assunto,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e
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Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação
de outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão
pela detentora da outorga (SEI 11546985).

18. Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cerƟdão da Caixa
Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de
irregularidades perante  o  Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço  e  o  Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando
a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11211364).

19. Ademais,  acostou-se aos autos cerƟdão da Receita Federal,  de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ,  tem-se que a  executante do serviço de radiodifusão possui  sede em território nacional  (SEI
11545486 - Pág. 1).

20. Logo,  não  se  vislumbram quaisquer  elementos  que  desabonem a  supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução
do  serviço  de  radiodifusão.  A  documentação  acostada  aos  autos,  especialmente  a  declaração
apresentada  de  que  "a  pessoa  jurídica  atende  as  finalidades  educaƟvas  e  culturais  aƟnentes  ao
serviço,  bem  como  cumpre  com  os  preceitos  e  obrigações  firmadas  em  contrato  com  o  Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM
quanto à inexistência de processo administraƟvo que trate de eventual descumprimento contratual
pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na
renovação da outorga, na forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do
Decreto nº 52.795/1963.

21. Salienta-se, ainda, que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, a saber:

Art. 16. As enƟdades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a idenƟficação da enƟdade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b)  o  nº  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas (CNPJ);  (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
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GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)
b)  o  endereço  e  as  coordenadas  geográficas  do  local  de  instalação;  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V -  a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/
MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
10)

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa
jurídica  deverá informar  as  caracterísƟcas  técnicas  constantes  no projeto  técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também
por profissional  habilitado,  atestando que as  caracterísƟcas  técnicas  da estação se encontram em
conformidade com a licença para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da 57
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licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
ora  interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para
funcionamento da estação foi emiƟda em 18 de maio de 2024, com validade até 22 de março de 2028
(SEI 11545485 - Págs. 4-5).

25. Sobre o prazo de vigência da licença de funcionamento das estações,  a  Consultoria
Jurídica atuante junto ao Ministério das Comunicações exarou manifestação, em caso semelhante, por
meio  do  Parecer  nº  315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  nos  autos  de  renovação  de  outorga  nº
53115.016300/2023-84 (SEI 11549177), concluindo em sua análise jurídica que:

(...) 21.Neste ponto, é válido mencionar que a obtenção da autorização do uso de radiofrequência e da
licença de funcionamento da estação junto à Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL representa
pressuposto técnico a ser cumprido pela enƟdade interessada na prestação do serviço de radiodifusão,
como se pode verificar da leitura do Decreto nº 52.795, de 1963:
[Decreto nº 52.795, de 1963]
Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à
contratação deverá:
I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;
22. Neste senƟdo, a enƟdade deve manter licença de funcionamento válida durante todo o período de
execução do serviço outorgado e, no momento da renovação, o Poder Concedente deve, mais uma vez,
verificar se há licença de funcionamento de estação válida.
23.  Este  é,  pois,  o  entendimento  fixado  no  Despacho  nº  00011/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(Processo AdministraƟvo nº 01250.071072/2018-90), in verbis:
17. (...) fica esclarecido que para que a renovação de outorga possa ser deferida, além do cumprimento
das  demais  exigências  legais  e  regulamentares,  é  necessário  que  haja  licença  de funcionamento da
estação válida. Mas não que o prazo de validade da licença abranja todo o período de renovação.
18. É certo que a outorgada é obrigada a manter as condições de habilitação durante todo o curso da
outorga, Mas obviamente isso não quer dizer que a licença deva obrigatoriamente ter prazo de vigência
igual ou superior ao período da concessão ou permissão. Não há qualquer norma jurídica que exija
isso. A outorgada deverá providenciar a renovação da licença antes que expire, de modo a manter as
condições de habilitação. Se não o fizer, estará sujeita à aplicação das sanções administraƟvas cabíveis.
24. Dito isto, não vejo nenhum senƟdo em obstar o prosseguimento do procedimento de renovação,
considerando as caracterísƟcas da licença de funcionamento da estação apresentada.
25. Como visto, a licença consta como válida e com prazo final para o dia 1º de maio de 2034. Qualquer
Ɵpo  de  modificação  no  status  da  licença  é  de  competência  exclusiva  da  Anatel  e,  assim,  caberá  à
enƟdade interessada diligenciar junto à Autarquia para mantê-la válida por todo o período de execução
do serviço, sob pena de aplicação das sanções administraƟvas cabíveis.
26. Sendo assim, reitera-se o entendimento firmado pelo Despacho nº 00011/2024/CONJUR-MCOM/
CGU/AGU de que, nos processos de renovação de outorga, é imperaƟvo verificar se a enƟdade outorga
possui licença de funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não jusƟfica a exigência por parte
do Poder Público de nova licença, quando a enƟdade já possui uma licença válida.
Da possibilidade de extensão deste entendimento jurídico aos demais casos semelhantes
27. Considerando o tratamento unificado dos processos de renovação de outorga comercial, consoante
o  disposto  no  PARECER  REFERENCIAL  n.00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(NUP:00738.000159/2023-12), em caso de aprovação da presente manifestação jurídica, sugiro à Secoe
a aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui estabelecidos.
28. Isto porque é sempre recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de
modo a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público.
29. Nada obstante, deve o órgão consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim
de verificar a existência de novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta unidade
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da Advocacia-Geral da União.
III – CONCLUSÃO
30. Considerando os termos da consulta formulada pela SECOE, bem como as razões acima expostas, é
possível extrair destes autos as seguintes conclusões:
a) Nos processos de renovação de outorga, é imperaƟvo verificar se a enƟdade outorga possui licença de
funcionamento da estação válida. Tal fato, porém, não jusƟfica a exigência por parte do Poder Público de
nova licença, quando a enƟdade já possui uma licença válida emiƟda pela Anatel;
b) Não há óbice à aplicação do presente entendimento a casos que se enquadrem nos parâmetros aqui
estabelecidos, sendo recomendável que seja dado tratamento uniforme a situações similares, de modo
a proporcionar isonomia e segurança jurídica na atuação do Poder Público, sem prejuízo de o órgão
consulente atentar para as especificidades de cada caso concreto, a fim de verificar a existência de
novas dúvidas jurídicas que reclamem exame individualizado por esta Consultoria Jurídica; e
c) Todas as demais questões relaƟvas ao pedido de renovação de outorga em questão devem seguir o
rito e os requisitos delineados pelo PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
(...) (g.n)

26. Vê-se,  portanto,  que,  de acordo com entendimento da Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, no momento da renovação, o Poder Concedente deve verificar se há
licença de funcionamento de estação válida. Conforme já apontado no item 24 desta manifestação, a
pessoa jurídica ora interessada obteve o licenciamento da estação no dia 18 de maio de 2024, com
validade até 22 de março de 2028, estando, assim, válida, neste momento da análise processual.

27. Oportuno  registrar  que  a  cerƟdão  emiƟda  pela  Agência  Nacional  Telecomunicações
relaƟva ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negaƟva",
segundo consulta realizada na data de 25 de maio de 2024 (SEI 11545485 - Pág. 6).  Logo,  não há
débitos  vencidos  decorrentes  do  preço  público  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão,  pois,  se
houvesse,  aquela cerƟdão ostentaria a  condição de "posiƟva".  Ademais,  a  consulta  ao extrato  de
lançamento  fornecido  pelo  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Créditos  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o código 5356, que se refere ao
"parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão",  conforme  tabela  de  códigos  de  receita
elaborada por aquela agência (SEI 11545485 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista
no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

28. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Pires do Rio/GO, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963,
ficando  dispensada  a  análise  individualizada  pela  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das
Comunicações,  uma  vez  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  do  Parecer  Referencial  nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  exarado  no  bojo  do  Processo  AdministraƟvo  nº
00738.000159/2023-12  e  e  Parecer  nº  315/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI  11545883  e
11549177).

CONCLUSÃO

29. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.
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30. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro  de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo
das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na
forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

31. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

32. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior,
em 28/05/2024, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/05/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 14:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Alves Pinto Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/05/2024, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11545892 e o código CRC 4A09A2C4.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11545920)
Minuta Exposição de MoƟvos (11545921)

Referência: Processo nº 01250.022886/2018-09 Documento nº 11545892
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRJO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÔES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

l. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha  a  esta Consultoria  Jurídica  subsídios  para avaliação sobre  a emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 11O e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre a  renovação  de  outorga  para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a  esta  Consultoria, cujo teor versa sobre a análise  jurídico-fonnal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção  de informação  atualizada sobre o  quantitativo  expressivo  de processos  a  respeito à  renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos!, X, XI e XIII, do art. 
4° da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12,  resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de processos  em  matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos. 57
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica  se  restrinja  à verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jwídica 
tem por  objetivo  dar  maior  agilidade  aos  serviços  administrativos,  além  de  permitir  que  os  membros  da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do  art.  3°  da Portaria Normativa CGU/AGU nº  5,  de  31  de março de  2023, a  emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que  tratem  da  renovação  de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais  mediante a simples  conferência  de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos  sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que  o  mencionado Despacho nº  01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de  radiodifusão sonora  podem  ser 
renovados pelo Poder  Público,  por períodos  sucessivos  de 10  (dez) anos,  mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 
5°, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § !º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos de  renovação  das concessões e permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios  e dirigentes; bem  como a  regularidade fiscal,  trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei nº  4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº  236/1967,  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico, o  que demanda  atenção  na  interpretação dos comandos  legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que,  durante o  exame dos pedidos de renovação das concessões e 

permissões dos  serviços  de  radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas  na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

1O. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os  prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (1O anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/l972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº

14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 

protocolados de fonna extemporànea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 57
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Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  perm1ssao  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art.  3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei 
nº
4.l l 7/1962, no art. 14, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3°, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

!) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 1O em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas curtas poderá,  fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma  ou várias 

frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2° -  Não serão  computadas para os efeitos do presente  artigo, as  estações repetidoras e retransmissoras de 

televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3° - Não poderão ter concessão ou pennissão as entidades das quais faça parte acionista ou catista que integre o 

quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os catistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
   dada         pela         Lei         nº     5.397,         de         J     968)      

§  5° -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de  radiodifusão, em  localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38.  Nas  concessões, pennissões ou autorizações para explorar  serviços  de radiodifusão,  serão  observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 

pennissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 

com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º, a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e  diretivo ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no    art.         14  ,         §         3°   ,         do  
   Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado         pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.   sobre 

suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga  se  encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 

redação dada pelo Decreto nº 1O.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações  e deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

li - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 

na fonna da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão  negativa, nos  tennos do disposto  no  Título  VII-A do Decreto-Lei  nº  5.452,  de Iº  de maio de 1943 - 
Consolidacão         das Leis   do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do  mesmo  tipo de  serviço  de radiodifusão  na  localidade  em  que  a concessão ou a  permjssão  será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em  Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa jurídica tenha  sido  condenado,  em decisão transitada  em julgado  ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as a   líneas   "  b"         a   "  q"         do         inciso         I         do   

caput   do   art.   1  º         da Lei Complementar         nº   64.   de 1990  .

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram  o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1°, da Constituição Federal, no art. 5°, § 1°, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de l º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das  concessionárias  ou permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações relativa  ao Fundo  de Fiscalização das Telecomunicações  - Fistel  e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item 8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de  renovação de outorga  dos  serviços de radiodifusão sonora  de caráter comercial 
pela  Consultoria Jurídica  junto  ao Ministério  das  Comunicações  e,  ao mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas ape,feiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas  ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de  sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.

5. Destaque-se,  ainda,  que esta  MJR  aplica-se  aos  pedidos de  renovação  de  outorga para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto 
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11.1- UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar  a atuação das unidades de  assessoramento  jurídico da  Administração Pública  Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica  ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da 
citada manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de  processos  em  matérias idênticas  e recorrentes  impactar,  justificadamente,  a atuação  do  órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda,  ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

l l. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  endossa  a  utilização  do  parecer  referencial,  nos  termos  fixados  pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2  lnfonnar  à Advocacia-Geral  da  União  que  o  entendimento  do  TCU quanto  à  emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria  comprovadamente  idêntica  e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se  constituindo na  efetiva apreciação  da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A  Manifestação  Jurídica  Referencial tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a    grupos         de         processos         que         tratam         de         matéria         idêntica         e         que         a         manifestação         do         órgão         jurídico         seja         restrita         à   
verificacão         do   atendimento         das exigências         legais   a         partir da   simples   conferência         de documentos.  

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das

   atividades         desenvolvidas         pelo         órgão         consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro requisito,  afigura-se  que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar  significativamente a  prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de  renovação  de outorga para 
prestação do  serviço  de  radiodifusão  representam,  via  de regra,  casos  semelhantes,  demandando  a  apreciação documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso  VI do artigo li da Lei Complementar nº 73 de IO de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos 
aspectos de  natureza  técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e 
responsabilidade do órgão  interessado.  Nesse sentido,  cite-se  o Enunciado nº  7 do  Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos  sobre  ternas  não 
jurídicos,  tais  corno os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2- RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1- CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização,  concessão  ou permissão os  serviços  de  radiodifusão sonora,  e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5°, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital  total  e  do capital  votante  das  empresas  de radiodifusão deve pertencer,  direta ou indiretamente,  a  brasileiros natos ou 
naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e  estabelecerão  o  conteúdo  da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal  estabelece que compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e renovar concessão, pennissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão,  das exigências legais  e  das finalidades educativas,  culturais  e  morais a que se obrigou, estando  condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis  e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2° da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2° da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas  outorgas declaradas peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados  
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade IBase legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos 
de  renovação   apresentados   no  
período
compreendido entre os seis e os três meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da

vigência da atual redaç
•
ã
d
o 

d 
art. 4º da

. 
Lei nº 

578,5)_devem ser cons1 er os tempest1vos 
os requenmentos e renovaç o presentados 
nos
12 meses antenores ao tenrnno do prazo de
outorga.

A t
r . 4od 

a
L 

e1
· 

no 5.785 com re
d  

aç
-
ao

d  
a 

MPV  
nº  757 de  2016 convertida na Lei nº 

13.424 de 
2017

. ' '

(III)  Requerimentos  de  renovação 
intempestivos  protocolados  ou  encaminhados 
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio d 2022 devem ser conhecidos como_se Art. 2o da MPV nº 747, de 2016,e art. 2º da 
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·
tempes

·
t1vos fossem. 

d 
Essa regra

. 
se

, . aplica  me1us1ve aos casos _e 
concess10nanas ou
penrnss1onanas  que  tiveram  suas  outorgas 
declaradas  peremptas,  desde  que  o  ato  não 
tenha sido aprovado  pelo  Congresso Nacional 
até 26 de maio de 2022.

L 
e1

. 
n
º 13.424,

d 
e 2017, com re

d 
aça

- 
o
d 

a
L 

e1
· 

no 14
_

351 
de 

202
2.

'

(IV) Requerimentos de renovação 
apresentados por concessionárias cujas

outorgas estivessem venc
·
i
d
das

d 
em 26 de m

. aio de 2022 devem ser cons1 era os tempestivo 
desde que tenham sido apresentados  ate
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência 
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art
. 3od 

a
L 

e1
· 

no 13.424,
d 

e 
2017

, com re
d 

aça
- 

o dada ela Lei nº 14_35J de 
2022.

p '

35. A apreciação do  requerimento  de  renovação também deve  ser  precedida da  análise  do  representante  da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que  o pedido  de  renovação  deve  ser firmado  por  quem  tenha  poder  para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve  verificar se está assinado por pessoa  que detenha poder de  administração  da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente  em que estiverem arquivados os atos  constitutivos da pessoa jurídica; ii)  certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no  Título VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho; e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui  os  recursos 
financeiros  para executar  o  serviço  de  radiodifusão por  novo  período; nenhum dos  sócios  ou dirigentes  participa  de  quadro 
societário ou  diretivo de  outras  pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de  serviço de radiodifusão  na localidade  em que a 
concessão ou a pennissão será  renovada, nem de  outras pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de  radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar  com a administração  pública  federal,  direta  ou  indireta;  a  pessoa jurídica  atende ao  disposto no inciso 
XXXIII  do caput do  art. 7º  da  Constituição; a pessoa  jurídica não executa  serviços  de  radiodifusão sem outorga;  e nenhum dos 
sócios ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha  sido condenado, em  decisão  transitada em  julgado  ou  proferida por  órgão  judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto,  é  importante  destacar  que  embora  o inciso IV do  art.  113 do  RSR,  exija  a apresentação  de certidão 
negativa de recuperação judicial,  o § 3° do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação  judicial ou  não, que terá finalidade  apenas informativa. Em outros  termos,  a ausência  de  certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: 
a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter  duas  outorgas do  mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na  mesma  localidade,  quando for a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § lº, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se  que  a análise do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequentJll.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de renovação de  outorga para prestação do  serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito !Base normativa
i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo 
único, doCBT,eart. l!
0do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4° da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de e larida e p_erante as Fazendas federal, 
estadual, mumc1pal ou d1str1tal da sede da pessoa 
jurídica, na fonna da lei.

Art. 113 inciso VI do 
RSR ' '

•

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos IArt. 113, inciso VII, 
do recursos do Fistel. RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.
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xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as infonnações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3°, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art.  15, § 3°, do 
RSR).

49. É importante  registrar  que  a  análise  documental,  quando outra  pessoa  jurídica  integrar  o  quadro societário  da 
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,  em excesso aos  limites  estabelecidos no  art.  12 do 
Decreto-Lei nº  236,  de 1967; e iii)  nenhum dos  sócios ou  dirigentes da pessoa  jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", "e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se,  por  necessano,  que  as  certidões  de  regularidade  acima  exigidas  serão  consideradas  válidas  se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública.

52. Deste  modo  e observados os requisitos acima, tem-se  que  o  pedido  de renovação de outorga para  prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O  ato  de  renovação  de  outorga  só  produz  efeitos  após  a  deliberação  do  Congresso Nacional.  Em  caso  de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir  uma  portaria de  renovação  de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. l º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a pai1ir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as  
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
l,  de  2023)  na  apreciação  dos  processos  administrativos  relacionados  à  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão,  em  que  a  análise  técnico-administrativa,  realizada  pela  SECOE, não  constatou a  existência  de  óbice  para  o 
deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria  Jurídica  poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo  dispensado  o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Gera\ da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a  adequação  da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações, editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio  do  SUPERSAPIENS, o Departamento de  Gestão Administrativa da Consultoria-Geral  da  União  sobre a emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos  do  Processo Administrativo à Secretaria de  Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 007380001592023 l 2 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CON.TUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº Oi 250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47 l ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023  16:27. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n.  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que  trata  dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db47lffc

l-- i- 1

[!]li=...         .,..  .
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1314323157 e chave de acesso db47lffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 5 l 385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 10/06/2024 1 Edição: 109 1 Seção: 1 1 Página: 7

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 13.369, DE 29 DE MAIO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,  observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº 

01250.022886/2018-09, resolve:

Art.  1°  Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Rádio Cristã Educativa Ltda.. 

posteriormente  transferida  à  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº 

Ol.731.298/0001-72, número de inscrição no FISTEL nº 50414161254, a partir de 15 de maio de 2018, para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda  média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no município de 

Pires do Rio, estado do Goiás.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão,  cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de junho de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a par�r de 15 de maio de 2018, da concessão outorgada
originalmente à Rádio Cristã Educa�va Ltda., posteriormente transferida à FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA (CNPJ nº
01.731.298/0001-72), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Pires do Rio,
estado de Goiás.

 

1. Encaminho a EXM 495 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 14/06/2024, às 21:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5823184 e o código CRC E77770F2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SUPER nº 5823184
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 01250.022886/2018-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 738/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.022886/2018-09. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00495/2024 MCOM, de 12 de Junho de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada) no município
de Pires do Rio (GO).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00495/2024 MCOM (5822507), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.022886/2018-09, acompanhado da Portaria MCOM nº 13.369, de 29 de maio de
2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez
anos, a parEr de 15 de maio de 2018, no município de Pires do Rio, Goiás, sem direito à exclusividade, para a empresa FUNDAÇÃO CRISTÃ
EDUCATIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.731.298/0001-72, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05/10/2023 (5822493), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos
consulEvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto
se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 9460/2024/SEI-MCOM, de 28/05/2024 (5823180), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 28, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 28/05/2024 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​5822496), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no  SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[4]​​​​​​​; e ​​​​​​​

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​.​​​​​​​  

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac556f745&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecEvo termo
adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina
a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulEvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que
envolvam matérias  idênEcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idênEcas e recorrentes  impactar,
jusEficadamente, a atuação do órgão consulEvo ou a celeridade dos serviços  administraEvos; e b) a aEvidade jurídica exercida se restringir à verificação do
atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaEvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/11/2024, às 18:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/11/2024, às 18:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5997602 e o código CRC E96AF00A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 5997602

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 23 de agosto de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 495/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Assistente Técnico(a), em 23/08/2024, às 18:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6028868 e o código CRC 97B5944E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6028868
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.022886/2018-09   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 800 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.022886/2018-09

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.022886/2018-09, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  FUNDAÇÃO CRISTÃ EDUCATIVA , CNPJ nº
01.731.298/0001-72, na localidade de Pires do Rio/GO.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.022886/2018-09, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 19/09/2024, às 17:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/09/2024, às 16:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 25/09/2024, às
09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
25/09/2024, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6101665 e o código CRC 9E4BA031 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6101665
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 13.369, de 29 

de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a 

partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã 

Educativa Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã Educativa, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 

de Pires do Rio, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.471, de 13 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, a par>r de
15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã Educa>va Ltda., posteriormente transferida à
Fundação Cristã Educa>va, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de
Goiás.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/11/2024, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 14/11/2024, às 12:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6237289 e o código CRC 79EF6908 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 1.471 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 13.369, 
de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de junho de 2024, que renova, 
a partir de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio Cristã 
Educativa Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã Educativa, para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Pires 
do Rio, Estado de Goiás. 

Brasília, 13 de novembro de 2024. 
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 01250.022886/2018-09
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1653/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 13.369, de 29 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
junho de 2024, que renova, a parCr de 15 de maio de 2018, a concessão outorgada anteriormente conferida à Rádio
Cristã EducaCva Ltda., posteriormente transferida à Fundação Cristã EducaCva, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Pires do Rio, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/11/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238373 e o código CRC B2CFB487 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.022886/2018-09 SEI nº 6238373

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.022886/2018-09

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6237466​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 14/11/2024, às 12:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6238483 e o código CRC E9549946 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.022886/2018-09 SEI  nº 6238483
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